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ANÁLISE DOS DOCUMENTOS
Documentação exigida para comprovação dos requisitos para a ceiebração da parceria:
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(C) Descrição da realidade 1

I objeto da parceria e do ~exo 1

i entre essa realidad.e:,.e a i
I . . ".' '.;atividade ou projeto proposto: -08S.: Aéoi.íibuição de nota -'zero" neste

_ ) Cíiterio jm~llr;? ~íi:..,inar.ão da proposta.~---------~~~----.-.- -----_...-------):.-._.---~--~_._-----j
(D) Qualidade do projeto ' ..

-osS.: p., atribuição de nota "zero" neste

criterló ~À.Qimplica a eliminação da'

. ... ',' ,
,
'I quanto ao seu caráter

I humanitário e contribuidor I

para a garantia dos direitos I
I

da criança e do. adolescente I proposta

de Balneário Camboriú. I ,"' - .~_~~====~~__~_..-L.- ..... ., .._ .. ---_~- __ -

I - Gr;::llI pleno de .:apaci.dé'lde técnicQ-

opemcion;Jl (2,0).

I ~Grau s,:)ti~f?t6ri('l de capacidade técníco-
I ."
I ' . Oper8!'::0":1a! (1 :0)."

i _O ní30 ãrPondimenk':oLJ'o'atendimento
I

insat:sfatôt!a'do redu:sito de' capacidade

t""r.:ce.operaClonal (0,0).

ÓB~,.: r'\ ;:{fribi.liç.so de n0ta i'zero" neste

!critério ,!mpl!ca elirrúnaçâo da proposta, por
l

I
I falta de céf::>acidade tÊ:cn~c~e oDeracional I
o o ,

:d~º~C (Art, 31 ...ii.?2.ut, inciso V, í:llíne-ª "C".L.- _

(E) Capacidacie técnicQ-

operacional da instituição

proponente, por meio de'

! experiência comprovada no I,
portfólio de realizações na I
gesta o de atividades 0U.

projetos relacionados ao

objeto da pa~ceria ou' de

natureza selliellian'te
.;' .. '.. ' .', .,. :.':

Rua 1822, nC1510.- Casa dt,g Cons",lhos i B-:u:'(,:, .':'c.lll~Q • S;C I,Cí:P: 88.330.-4641 Fone: +55 47 3367.0129
, £Ir oc,ª ba Ir:~.~(,t; ;::sl!lQÚ.j@u..ITIi'l.\lfQ.lJl



I .

E.STJ;.OO D~ ::, •.;..j}/, ,l,...'"\l ..•.;Kii~P,. .
PREF::1TUP.,;' CE 6J'.:"NE1-IK!O CAMBORIU
CO~SELt-iO.i.'1:~~;CI?AI..P0;;.DiREiTOS Df\ c.:~iANÇA E DO
AOOLES(.;ENT C - f:'.:L;C.':; " -
F.UNDO.MUNIÇI::</\~ 00S,DiR,Ei-I-OS DA CRIAI'JÇAE 00
ADOLEGcr.:~r •..i': -. ~l/,[)t:" -. .

, ; ~.,

---o .:-;:----,-.'---.'-:-:----~--,-~-----------
---_.-----------------~---------,I. ',', ",' da Lei llc.l~i.019/í4).

, .•• PREfEITURA

~ BAlNEARIO
.• . .' CAMBORlú~ J '. ..

Pontuação Mây.ima Global

._---------_._ .._-_._---_._-_._----------- ---

, .
.'.;. '." :.',

Observação quanto a entrega de documentos:

lo .hz;-u::: ctu,,{.o';-Vyrc~ ):rf~ c4- í(C(~oJ!'V
LO ].1.. r~fi ;KlccXuliY W~vj >0::,;2D Y'0 ~.

,
,l;"...

. ,. . " -.'

.,-" .

',' .

. .-' "

Observação quanto a .Q.ontuação dos Critérios de
; ;

Julgamento:

"

Observações Gerais:

" .. .
, ,

Rua 1822, n~1510 - Cas<o dos Conselhos I Bairro CQntro - se : ::EP: 88.330-484 i Fone: +55 47 3367.0129
em..dea !;i_alliÇ:;rrjC'_ç,~!!!l?Q!!~@.qm a iLeom



---_._------------

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA OE BALNEÁRIO CAM80RlÚ
CONSELHO MUI\jlC1PAl.. DOS D!REITOS f)A C~IANCA E DO
ADOLESCE,~T~ - Ci';:üC.A_ .
FUNDO Mut'jICIPP.,LCJOS DtREI10S DI- CR!/\NÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

Parecer da Comissão de Projetos e Relatórios do CMDCA:

(><') favorável
( ) desfavorável - Motivos.

~:::-•••.~ ~ P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~ . ..í CAMBORlU

Parecer deliberado em plenária da reunião do CMDCA:

K) favorável
( ) desfavorávei - Motivos:

-2'J ,.ti --//1--';
~II J ,'"- " •

iZ~1}l'Nyy'r..c:>": 4
. ,

f) '. /",r./'(1',,;y:oC-ambcriú, ::.(.x.-. I ,10 / "<./'..J-----~-~~

Encamin hamentos/Processos:

Rua 1822, ng1510 -Casa dos Conselhos I Bairro Centro - SC 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55473367,0129
~mdca bal nea no cam boriu@grnail.com

mailto:boriu@grnail.com
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f:iil BALNEARIQ
t~$CAMBORlU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BA.LNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNIC/f'AL DOS DIREITOS DA CRIA.NÇA E DO
ADOLESCHITE - C'VIDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 'DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

,'\..'\.E..o'\.O [IV
PLANO DE TRABALHO

. I
I

1.1.ENTIDADE PROPONENTE: 1.2. CNPJ: I
Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão SociallPAIS 1D.213.178/ooo1-74

1.3- ENDEREÇO e CEPo

Rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municipios / CEP 88337-420

1.4. CIDADE: 1.5. U.F: 1.6. DATA DE 1.7. DDDrrELEFONE:
CONSTITUiÇÃO: 1.8- E-MAIL:
12 de maio de 2008 paisbcinclusaosocial@live.com

Balneário Camboriú SC
1.9. SITE: paisbc.org

1.10. NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): 1.11. CPF:4B7.704.009.97
Eduardo de Camargo Assis 1.12-C.lJÓRGÃO

EXPEDIDOR:6.213.436 SSP
-- I 11.13. ENDEREÇO DA OSC:

Rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municípios

1.14. CIDADE: 1.15. U.F: 1.16. CEPo 1.17. DDDrrElEFONE:47 33984949

1.18-E.MAll

Balneario Camboriú SC 88337-420 paisbcinclusaosocial@live.com

1.1!l- SITE: paisbc.org
.

1 - PROPONENTE - OSC

-

2 - DESCRICÃO DO PROJETO.

2.1 TiTULO DO PROJETO:
PROGRAMA DE PROTEÇÃO ACOLHIMENTO E
INCLUSÃO SOCIAL - PAIS, OFICINA TERAPÊUTICA
E DE GERAÇAO DE RENDA E PAPO RETO.

2.2 PERíODO DE EXECUÇÃO:

início: 01/0112020

Torrnino:31/1212020

mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight



2.3- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

ESTADO DE S/"JJT.l\. CAI ARINA
PREFEITURA DE BA1..tJEÁRIO CAl'l1BORIÚ
CONSELHO lV!!_IM!r.1PA~DOS DIREITOS DA. CFWI,NÇA E: DO
ADOLESCENTE - GMDGA
FUNDO MUNTCIPAl DOS DIREITOS DA CR1ANÇA E DO
ADOLESCENTE .- FMDC,t..

o objeto deste Plano de Tmbalho objetiva propon:iomlTatendimento terapêutico individual ou em grupo,
para crianças, adolescentes e seus familiares de Balneario Camboriú encaminhadas através dos
Órgãos Competentes, demanda espontânea e Poder Judiciário, bem como oferecer atendimentos
multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de danos psico!6gícos. (Relat6Jio
Diagnósticoda Situação da Criançae do Adolescent. do Municípiode Balneãrio Camhoriú,2016. com
revisãoem 2018).

~-." ~ PREFEITURA

5il BALNEARIO
••~C CAMBORlO"-_-4

_._-------------- ._------_ .._--------
2.4 - descrição do objeto a ser oxecutôdo 2-seu detalhamento, justificé:ltiva e

. interesse público relacionados fi parceria, incluindo a população beneficiada

liretamente, bem como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as

atividades ou metas da parceria:

O Município de Balneário Camboriú é um pólo turístico e grande parte de sua

economia é movimentada por esta atividade. Ainda, é uma das cidades catarinenses

que recebe a maior demanda de tUristas e, em virtude desse fato e de ser um grande

gerador de empregos, muitas pessoas migram para a cidade, na tentativa de buscar,
I

de maneira geral, uma maior qualidade de vida.

Todavia, em virtude da sazonalidade Que OCOITeneste setor em meses de

baixa temporada, estas famílias que migram acabam não sendo absorvidas pelo 1I

mercado de trabalho e ficam assim às margens, à espera da próxima temporada. .

Assim, permanecem residindo no Município em condições precârias. I
Com isto, nos deparamos com uma realidade de desemprego e

consequentemente violência, conflitos familiares, violação de direitos, exploração

sexual de adolescentes, uso e tráfico de drogas lícitas e ilrcrtas. Essa realidade, por

sua vez, envolve as famílias e suas crianças e adolescentes, que encontram no

tráfico de drogas uma sobrevivência, além da exploração sexual comercial, uso de

álcool, que acabam produzindo violência doméstica e abandono dos filhos.

Com o passar dos .anos a demanda de atendimentos vem só aumentando,

justificando a integração entre Poder Judici'lfio, Ministério Público. Conselho Tutelar.

rede de educação e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

a Rede de Atendimento.

O Programa PAIS foi desenvolvido justamente para se contrapor a esta_._-------__.__~I\
,~
- \,\

\ c
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• PREFEITURA DE BA,1.NEAR10 C;A.MOO""U-,. BALNEARlq CONSELHO MUNrCIPAL DOS DIREITI'S DACRfANCA E DO
.• '" CAMBORlU ADOLESCENTE-CMDCA
"""..J FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS OA CR:ANÇA E DO

AD'OLESCENT£ - FMD'CA

rc-===-:---:-;====-"'-;==--::C:::-C-::C:-:C:':C;-= ---- -------------.--realidade e ofertar as famílias - em especial clianças e adolescentes - a

oportunidade de garantir a manutenção de seus direitos e desta família poder se

estruturar, através de um serviço de convivência e fortalecimento de vínculos,

conforme prevê o Relatório Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente do

Municipio de Balneário Camboriú, 2016.( com revisão em 2018}

A descrição do objeto oferece um trabalho de apoio psicossocial, multidisciplinar e

preventivo para famílias que estejam vivenciando conflitos que envolvam crianças

elou adolescentes em seu contexto familiar, escolar e social. Neste doze anos de

~poio psicossocial foram realizados em média duzentos e dez~eis mil

.Jtendimentos individuais as crianças, adolescentes e suas famílias, que encontram-

se em situação de vulnerabilidade social.

Dentro deste objetivo contempla também familias que estão associadas à baixa

renda individual e familiar, com o Programa Oficina Terapêutica e de Geração de

Renda, complementando o tratamento terapêutico. Esta oficina proporciona também

a socialização, interação e a disciplina. A oficina terapêutica é supervisionada por

uma psicóloga que coloca seu tempo como contrapartida, acompanhando assim o

paciente que está em fila de espera para o atendimento. Atualmente a pratica

ensinada é a de música (violão).

A associação PAIS nos anos de 2016, 2017 e 2018, através de um projeto

nomeado Escola de Pais, oportunizou aos familiares um espaço de discussão,

orientação e reflexões, através de grupos, buscando a prevenção de conflitos. Estes

encontros tiveram a adesão dos pais elou responsáveis e o iT)centivo dos Órgãos

Públicos, inclusive Ministério Público, o qual ressaltava esta demanda. Neste grupo

profissionais gabaritados explanavam comportamentos, dificuldades e ferramentas

que contribuam no convivia familiar harmonioso, dirimindo assim as vulnerabilidades

do grupo familiar

O ano de 2018 foi marcado pela solicitação do departamento de juventude do

município, atendendo a preocupação da diretora da escola Estadual Professora

Francisca Alvez Gevaerd, diante dos casos de auto mutilação, ideação suicida,

sexualidade e conflrtos familiares. Diante disto, este plano de trabalho objetiva a

continuação do projeto PAPO RETO, que tem como objetivo geral criar um espaço

3
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N. O PREFEITURA DE BALNEARlO CAMBORfU, BAL EARI. CONSELHO MUNICIP,,uJOS DIRtITOS DA CRIANÇA E DO

., " CAMBORIUADOLESCENTE-CMDCA~ J FUNDO MUNfCIP,AL DOS DIREITOS 'DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDC;"

.
.. &\},ca 1'1l;'~

d ':-,'õ' "~"t.:
~. "

"""",".e 'w ~Ft;S~'n
nas dependências do colégio de acolhimento-"'a-o-s~j~o-ve-n-s~-e-s-u-a-s-d"e"-m-a-n-;d-a-s.--;;A-s';'0 p: C'

1'0CO"
abordagens são permeadas pela terapia cognitiva comportamentaL Em 2019 com o

crescimento da demanda, fomos solicitados para realizar este projeto em mais duas

escolas do municipio; E.E.B Ruizélio Cabrai " E.E.B Higino Pio. Trabaiham no projeto

duas profissionais, sendo uma psicóloga e uma psicopedagoga, cumprindo a carga

hora ria de 15 horas semanal cada, destinada ao projeto nas escolas.

Também em novembro de 2018 por uma solicitação do 12° batalhão de Policia Militar

que desenvolve o PROJETO ANJOS SEM ASAS, devido a vulnerabilidade desta

~omunidade crianças e adolescentes participam de aulas de boxes semanalmente,

..Jliadoa este esporte, realizamos através de nossa psicóloga que dispõe de 8 horas

semanal atendimentos psicológicos individuais e em grupos. Oportunizando o

desenvolvimento e evitando que estas crianças e adolescentes sejam atraidos para a

vida do crime.

Devido a qualidade do nosso trabalho e a notoriedade dos nossos Projetos de I
expansão no ano de 2018, começamos também os a1endimentos do PROJETO

ABRAÇO À VIDA que foi idealizado para ao apoio de combate ao suicídio. A

Associação PAIS faz o acompanhamento psicológico aos que são encaminhados

pela equipe do Projeto com demandas de ideação suicida, auto mutilação e

Depressão grave.

Diante de toda esta problemática se vê a importância da contratação de um médico

_'Jsiquiatrapara avaliação de Diagnostico e medicação do paciente, complementando

o tratamento em alguns casos.

Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no mumclplo de

Balneãrio Camboriú, visto que temos a~os indices de confino familiar como

apontados pelo Conselho Tutelar. Este Plano de Trabalho vem para contemplar o

diagnóstico que solicita a ampliação da oferta do serviço de convivência e

fortalecimento de vinculos.
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3 • CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição ponnenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem

atingidas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar

ou obter

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de

duração das etapas. fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e

-tletalhados os meios utilizados para o aüngimento das metas
I .

3.1- META 3.2- ,.,.'''''''''''.1-'''' O"AA"l
ESPECIFICAÇ

FISICO

ÃO/

LOCALIDADE I
TÉRMINO

I

UNIDADE QUANTI

DADE INíCIO

Atendimentos Na sede da Atendimento 11.000 01/01/ 31/12/

equipe OSC, nas (Onze 2020 2020

multidisciplinar escolas, no mil)

batalhão da

policia mílílar

ou nas

dependências
onde

solicitarem

nosso projeto

em ,
\,\;

\



~__~" P R E F E I T U R A ESTADO DE SANTA CATARINA

~

. ~REFBTURADEBALNEÁRIO CAMBORlÚ
,~ BALNEARlq CONSELHO MUNIClPAL DOS DIREITOS OA CRIANÇA E 00

" lI:. CAMBORlU .I\DOLESCENTE-;:;MOCA
~ •••• """ FUNDO MUNrCIPAL DOS OIRElTOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - FMOOAIBalneári~
Cambonu

PUBLICO BENERCIÁRlO
O público alvo direto são crianças e adolescentes de O (zero) à 18 (dezoito) anos, e

seus familiares, munícipes de Balneário Camboriú, como beneficiário indireto podemos

citar toda a população uma vez que, o atendimento prestado contribui para a redução

nas filas de espera na rede dos equipamentos e também evitando a exclusão social que
~"'iofrem crianças abrigadas. Comprovação disto foram os baixos índices de abrigamento

,leste município.

4- PLANO DE APLICAÇÃO

Atividades ou projetos a serem - QUANTIDADE

executados pela asc UNIDADE

Contrapartida



cmd
ESTADO DE SA1',j"(A CATARINA
'PREfElTlJRA DE BALNEÁRIO CII..WaPJU
CONSELHO !v"UtJI2IPAl DOS D~tiE1TOS DA CRIANCA E DO
ADOLESCE1,JTE - :CMDCA
FUNDO MUNiGI!='A:" DOS DrRElTOS DA GRIANÇ", E DO
ADDLESCENTE - FMDCA

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados par:! a aferição

cumprimento das metas ou de alteração d'3 realidade local:

~',"~ ,-,~ P R E F f I T U R A

Eia BALNEARIO
~~~ CAMBORlú
,----------------------------

MONITORAMENTO E AVAUAÇÃO

1)Avaliaçao periodica : a avaliaçao dos grupos, paiest'as e atendimentos

multidiciplinares serão aplIcados peridocamente, atraves de questionario de:

satislaçao onde os participantes e pacientes voluntariamente avariarão o

desempenho, estrutura, clareza e reJevancia das infonnaçàes.

2.) Avaliação: será fumecido ao cmdca ou outro orgão indicado relatório de

. ~ atividadesque possibilitea avaliaçaoe monitoramentodasmetasa serematigidas.

3) Avaliação de impacto: será realizada através das altas psicológicas, avaliação dos

resultados obtidos nos grupos feitas pelo conjunto de prOfiSSionaiS .~

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

CONCEDENTE (REPASSE)

Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
•

._.-
Exercício 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53,303,61 I
2020 Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária

Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Exercício 53.303,61 53.303,61 53_303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61
2020 Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária

----~-_._--------,
-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 639.643,36

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7



~.~~_."" P R E F E I T U R A ES'JADOOESANTACAT~R1NA .

~

. PREFEmJRA.. DE BALNEARtO CAMBORHJ" BAlNEARlq CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

" r.. CAMBORlU ADOLESCENTE- CMDCA\.:. ".:.1 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 'DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

META JAN FEV MAR ABR MAIO

Exercício

2020

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ
.

Exercício

2020

I TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00

6 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS -
Receitas Previstas UNIDADE VALOR TOTAL

Termo de colaboração com o 1 UNITÁRIO

Fundo da infância e adolescência R$639.643,36 R$639.643,36

FMDCA

[
TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 639.643,36

1

Despesas previstas UNIDADE I VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Prestadores de serviço

Duas psicólogas de 20 horas! 12 R$2.036,86 R$ 48.884,64

semanais (remuneração+INSS)

Uma Psicóloga 32 horas/semanal 12 R$ 3.124,92 R$ 37.499,04
I I ,

J,



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE:BALNEÁRIO C,l.MBORIÚ
CONSELHO MUNICIPl\L DOS DIREITOS DA CRIAIIJÇA E DO

PREFEITURA

BALNEARIO
t. j CAMBORlO .ADOLESCE~'TE.,.CflJIDCA em @..~:';I;,..:..•..

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - flv'IDCA ~. -~~1~~~~.

,,-' o

(remuneração+INSS+IR) --r I rts " (
(ll!)- C'

12.
11'0 v

Duas psicólogas 24 R$ 2.444,23 R$ 58.661,52 . roco

horas/semanal(remUneraçãO+INS~ i

Uma psicólogo 28 horas/semanal 12 R$2.778,87 R$ 33.346,44

(remuneração+INSS)

Uma diretora geral 30h/semanal
T"f2

R$ 3.898,80 R$46.785,60
I

(remuneração+INSS+IR)

Uma coordenadora técnica 20h/semana 12

I R$ 3.500,00 R$ 42.000,00

(remuneração+1 NSS+IR)
_. -- .

Um orientador juridico 14h/semanal 12 R$1.425.80 R$17.109,60

(remuneração+INSS)

Uma assistente social 20h/semanal 12

(remuneração+INSS)

Um Orientador psicopedagógico 12 R$2.036,86 R$ 24.442,32

20h/semanal (remuneração+INSS)
--- -

Uma secretaria 40h/semanaf CLT 12 R$1.925,35 R$23.104,20

-
Um auxiliar administrativo 10h/semanal R$B07,34 R$ 9.688,08

CLT 12 I
R$11.683,20 I---

Uma auxiliar de serviços gerais 3hl R$ 973,60

diárias CLT 12

Um oficineiro de violão 12 R$ 459,32 R$ 5.511,84

3h/semanais( remuneração+1 NSS)
_ ..

Decimo terceiro salário dos CLT 12 R$308,85 R$ 3.706.20.-

1



ESTADO DE SANTA CATARiNA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORfÚ
CONSELHO MLJNIClPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOlESCENTE - GMOCA

,.~_&,~'... P R E F E I T U R A

SiS BALNEARIQ
t~.$CAMBORlU- fUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO '-" -

ADOLESCENTE - FMDCA . ~""'"".C= .~.<.,,"~
:-,fb .••••"

. ~ "112-- I Q. o

Férias dos CLT R$ 411,82 R$ 4.941 ,84 FLS~'<-'
-- >~ G- CC

INSS empresa
12 R$ 8.506,25 R$ 102.075,00 0r-OCO""

INSS CLT
12 R$ 4.220,35 R$ 50.644,20

FGTS
12 R$ 389,11 R$ 4.669,32

IRRF
12 R$ 774,52 I R$929~~

i ;;onorários contábeis (pessoa jurídica) 12 R$ 1.635,20 R$ 19.622,40

Aluguel de imóvel para execução do 12 R$ 3.321,00 R$ 39.852,00

projeto (pessoa jurídica)

Aluguel de impressora (pessoa jurídica) 12 R$ 190,00 R$2.280,OO

Luz (energia) (bens e serviços) 12 R$ 450,00 R$5.400,00

Telefone ( fixo + móvel) (bens e 12 R$ 403,10 R$4.837,20

serviços)

Internet (bens e serviços) 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00
.

Agua (bens e serviços) 12 R$ 4.01 R$48,12

Material de consumo: canetinha, lápis 12 R$459,50 R$ 5.514,00

de cor, EVA, tinta gauche, marca texto,

papel couchê, resma de papel, pastas,

palhetas, jogo de cordas para violão e

afinador, carimbos e crachás,

impressos, digitalização, jogos

terapêuticos e aluguel de equipamentos

de audiovisual.

Limpeza e demais: detergente, <., .

~

10



Custos indiretos: taxas, multas e juros

-I Equipamentos: manutenção e

aquisição.
I

ESTADO DE SANTA 'CATARINA
PREFETlJRA DE BALNEÀRfO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRSITOS DA CRIANÇA.E DO
ADOLESCENTE -GMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

multiuso, esponja, saco de lixo, papel

higiênico, lenço de papel, sabonete

líquido, copos, lustra moveis, papel

toalha, bombona de agua, lâmpada,

café e filtro para café.

Deslocamento

••,-,-~'~... P R E F E I T U R A

~ BALNEARlq
t~.$CAMBORlU-

Parâgrafo 1: os valores contidos no quadro DESPESAS PREVISTAS, podem ser,

dependendo da necessidade remanejados entre eles, sendo permitido utilizar valores de

outras despesas para cobrir despesas especificas, desde que contemplado neste plano

de trabalho.

1.1 os valores do quadro DESPESAS PREVISTAS sâo para o ano de 2020, podendo se

repetir em 2021, assim como no quadro nO3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO.

Parágrafo 2: os cargos de direção, coordenação, assistência social e orientação

jurídica, por, além de atividades administrativas executarem atividades externas,

poderão cumprir parte de sua carga horária fora da associação. As competências de

:::adacargo estão especificadas no regimento interno disponível na sede da asco
Parágrafo 3: a Associação PAIS pautada na lei 13.019/2014, reservasse do direito de,

tendo cumprido sua meta de atendimento trabalhar em regime de sobreaviso na semana

de natal de ano novo. Possibilidade acentuada visto que as crianças e adolescentes

estão em férias escolares neste período, gerando assim falta nos atendimentos.

Parágrafo 4:as aferições das metas serão avaliadas anualmente.

Parágrafo 5: os valores não utilizados no mês deverão ser aplicados para utilização

futura dentro da vigência do plano de trabalho.

11



Unidade í~a'or unitário
~

Despesas Total anual

previstas (Mensal)

12 contratações Monetária ~R$28.223,60 - R$ 338.683,29

pessoa física

contrato de serviço

autônomo

3 contratações Monetária R$ 3.706,29 R$ 44.475,48

pessoas físicas CLT
- .

Jecimo terceiro Monetária R$ 720,67 R$ 8.648,04

salário e férias CLT

Encargos Monetária R$ 13.831,55 R$ 166.682,76

Serviços de Monetária R$ 5.146,20 R$ 61.754,40

terceiros pessoa

~$1.2n,ú

I
jurídica I
Bens e serviços Monetária R$ 13.885,32

Material de Monetária R$ 459,50 R$ 5.514,00

consumo, limpeza,

custos,

deslocamento e

'I' equipamentos

.••--,,-~~,.,~ P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
t~-$CAMBORIU

ESTADO DE SANTA"CATARINA
PREFBTURA DE BALl"lEÁRlO CAMBORlll
CONSELHO MUNIGIPAL DOS D!REITOS Df, CRIANÇA. E DO
ADOLESCENTE - Cr.iluL'J'.o,
FUNDO MUNrCfP/\L DOS DIREITOS 'DA CRIANÇA E DO
AQOLESCENTE - Fr~mCA

I TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 639.643,;6



7 OBSERVAÇÕES GERAIS

~'.-~"~:.. P R EF E I T U R A

~ BALNEARIO
t~-$CAMBORIO-

ESTADO DE 'SANT A CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
,ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICiPAL n.OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

- DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e

sob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos conJuges ou

companheiros não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios. (Art. 39,111da Lei 13.019/14)

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39,

VII da Lei 13.019/2014.

c} A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente

parceria, confonne as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.

d) A organização não tem dividas com o Poder Público;

e) Estar cieme do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei

13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração

pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais;

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples

de documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF,

contrato social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará

administração pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para

fins de conferência;

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de I,



~~~~-.-,~' P R E f E I T U R A

Siia BALNEARIO
t~j CAMBORIO-

ESTADO DE SANTA CATARiNA
'PREFErTURlI DE BALNEÁRIO CAMBORffl
CONSE-L;HOMUNtCIPAl DOS D1REITCS 0.4. GRIANCA E DO \~'l.Õr:.c;,:., ..
ADOLESCENTE - CMOCA d .;:,(C> «, •
FUNDO Mut,HcrPAL DOS DIREITOS DA -GRI:~NÇA E DO em. <1>~. v('l

ADOLESCENTE - FMDCA _ Eb.'=,,~c1tFlS~
cooperação tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas /.) .p- O"

legais e estando ciente de que a administração pública não presta consultoria /»OTOC

jurídica, técnica, contábil, financeira OlJ operacional;

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo

temporários pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de

cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as

obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a

executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e

internacionais pertinentes;

j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta

somente para fins de convênio.

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho_

BALNEÁRIO CAMBORIO, 10 de outubro de 2019.

Assinatura do Representante OSC

9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE



DEFERIDO ( )

.•.' -~.,.~~' P R Ef E I 1 U R A

!:ia BALNEARIOt!!s CAMBORIO

EST:A.DO 'DE SANTA GATARtN:A
l'REfElURA. DE BAUJEÁRtO t:AMBORlÚ
'CONSELHO MLJNtClPAL DOS DIREiTOS DA CRIANÇA E DO
,ADOLESCENTE - CMDGA
"FUNDO MUNICIPAL DOS D1REITOS DA -CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

INDEFERIDO ( )

\
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PAIS A$sociaç,jo de ProtecJa
A:olhlm-en!O e Jndu5Jo Socia!

Balneário Camboriú, 11 de outubro de 2019.

Ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança. do
Adolescente - CMDCA

Umo. Senhor JOÃO PASSOS

A
Comissáo de avaliaçáo do Edital do Fundo da Cnança e Adolescenle
Balneário Camboriú - SC

A Associaçáo de Proteçáo, Acolhimento e Inclusáa Social (Casa do Adolescente) - PAIS,
neste ato representado por seu presidente Eduardo de CamarlJo Assis, portador do CPF/MF sob
o n' 035.858.069-29, vem através do presente oficio encaminhar a Vossa Senhoria o que segue:

Senhores conselheiros e senhoras conselheiras,

Segue confunme solicitado pelo Edital de Chamamento Público n" 000412019 dois

anexos IV do PlANO DE TRABALHO PARA O ANO DEmo E 2021.

Atenciosamente,

~
IA.()~ r,Ir.CK- J J~I '-.-J

E rifo de amargo ASSIS

Presidente da Associaçáo de Proteçáo, Acolhimento e Indusáo Social

Rua Bem Retlro, n01251 - BairroMunicipiOS!. Fone :(47) 3398 4949

egoncalves
Highlight



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
N° 004/2019

Anexo IV
Ano 2020 e ano 2021



~.~__• __.it P R E F E ! T U R A

~ BALNEARIO
t.~.$CAMBORlU

1 - PROPONENTE - OSC.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEfTURA DE BALNEÁRIO CAMBORlÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNrCIPAl DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

.i\~1£.\.() 1117
PLANO DE TRABALHO

1.1.ENTIDADE PROPONENTE: 11.2- CNPJ:

,

I
Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão SocIallPAIS 110.213.17810001-74 11.3. ENDEREÇO e CEP:

Rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municipios 1CEP 88337-420

1.4. CIDADE: 1.5- U.F: 1.6. DATA DE 1.7. DDDITELEFONE:
CONSTITUiÇÃO: 1.8- E.MAll:12 de maio de 2008 paisbcinclusaosocial@live.comBalneário Camboriú SC

1.9. SITE: paisbc.org
1-- -

1.10- NOME DO RESPONSÃVEL (Presidente da OSC): 1.11. CPF:487.704.009.97
Eduardo de Camargo Assis 1.12-e.lJÓRGÃO

I EXPEDIDOR:6.213.436 SSP

I
1.13. ENDEREÇO DA OSC: .
Rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municípios

1.14. CIDADE: 1.15- U.F: 1.16. CEPo 1.17. DDDITELEFONE:47 33984949

1.18-E.MAtl

Balneario Camboriú SC 88337-420 paisbcinclusaosocial@live.com

1.1!}' SITE: paisbc.o'g
.

2 - DESCRI ÃO DO PROJETO.

2.1 TíTULO DO PROJETO:
PROGRAMA DE PROTEÇÃO ACOLHIMENTO E
INCLUSÃO SOCIAL - PAtS, OFICINA TERAPÊUTICA
E DE GERAÇAO DE RENDA E PAPO RETO.

2.2 PERíODO DE EXECUÇÃO:

Inicio: 01/0112021

Ténnino:3111212021

~-----~~--~~~-

'\

mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight



ESTADO DE SANTI>. CATARINA
PREFEITURA. DE BALNEÁRIO CI,MBORIÚ
CONSELHO tJ!~!N!(:.!1'';l DOS D:REI10S DA CRIANÇA E DO
ADOl£SCEN:;:C: - Ch..1DCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 0.1; CRI/~NÇA E DO
ADOLESCEN1~-.RMDGA

Iem CCl
~""" '~I,}filklôl;;~

~'lJ\ ~:..
--_.- ---,---- '!'

2.3-IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: }LS I "h""~I&
O objetodeste Planode T",balha objetivaproporcionaratendimentoterapêuticoindividualou em 9 ~ :"0:::#
para crianças, adolescentes e seus familiares de Ralneârio Camboriú encaminhadas através dos ".
Órgãos Competentes, demanda espontânea e Poder Judiciário. bem como oferecer atendimentos
multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de danos psicológicos. (Relatório
Diagnósticoda Situaçãoda Criançae do Adolescentedo Municipiode BalneárioCamboriú,2016.com
revisãoem 2018).

~-c:;~_._.:i' -R E F E I T U R A

Sil BALNEARIO
t~.$CAMBORlú

,

2.4 - descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e

interesse público relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada

diretamente, bem como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as

atividades ou metas da parceria:

O Município de Balneário Camboriú é um pólo turístico e grande parte de sua

economia é movimentada por esta atividade. Ainda, é uma das cidades catarinenses

que recebe a maior demanda de turistas e, em virtude desse fato e de ser um grande

gerador de empregos, muitas pessoas migram para a cidade, na tentativa de buscar,

de maneira geral, uma maior qualidade de vida

Todavia, em virtude da sazonalidade que ocorre neste setor em meses de

baixa temporada, estas famílias que migram acabam não sendo absorvidas pelo

mercado de trabalho e ficam assim às margens, à espera da próxima temporada.

Assim, permanecem residindo no Município em condições precárias.

Com isto, nos deparamos com uma realfdade de desemprego e

consequentemente violência, conflitos familiares, violação de direitos, exploração

sexual de adolescentes, uso e tráfico de drogas lícITase ilícrtas. Essa realidade, por

sua vez, envolve as famílias e suas crianças e adolescentes, que encontram no

tráfico de drogas uma sobrevivência, além da exploração sexual comercial, uso de

álcool, que acabam produzindo violência doméstica e abandono dos filhos.

Com o passar dos anos a demanda de atendimento~ vem só aumentando,

justificando a integração entre Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar,

rede de educação e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

a Rede de Atendimento.

O Programa PAIS foi desenvolvido justamente para se contr



~ c__'"._,,, P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
t~-$CAMBORlú-

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBQRIÚ
CONSEu-ra MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOlESCENTE - CMDCA d
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇ ..ll. E DO em.:co,
ADOLESCENTE- FMOCA :::':"1••=,= C .. _ .-

realidade eofertar asfamílias _emespecial crianças eadolescentes _ a ~J~vr3l~lLlI:~.:.;,;,,,.,.
~FL '1r '0oportunidade de garantir a manutenção de seus direitos e desta família poder se -4 _

estruturar, através de um serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, ~I G- 'vCO,. O
conforme prevê o Relatório Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente do OC

Municipio de Balneãrio Camboriú. 2016 (com revisão em 2018).

A descrição do objeto oferece um trabalho de apoio psicossocial, multidisciplinar e

preventivo para famílias que estejam vivenciando conflitos que envolvam crianças

elou adolescentes em seu contexto familiar, escolar e social. Neste doze anos de

apoio psicossocial foram realizados em média duzentos e dezesseis mil

atendimentos individuais as crianças, adolescentes e suas famílias, que encontrarn-

se em situação de vulnerabilidade social.

Dentro deste objetivo contempla também famílias que estão associadas à baixa

renda individual e familiar, com o Programa Oficina Terapêutica e de Geração de

Renda, complementando o tratamento terapêutico. Esta oficina proporciona também

a socialização, interação e a disciplina. A oficina terapêutica é supervisionada por

uma psicóloga que coloca seu tempo como contrapartida, acompanhando assim o

paciente que está em fila de espera para o atendimento. Atualmente a pratica

ensinada é a de música (violão).

A associação PAIS nos anos de 2016, 2017 e 2018. através de um projeto

nomeado Escola de Pais, oportunizou aos familiares um espaço de discussão,

orientação e reflexões, através de grupos, buscando a prevenção de conflitos. Estes

encontros tiveram a adesão dos pais e/ou responsáveis e o incentivo dos Órgãos

Públicos, inclusive Ministério Público, o qual ressaltava esta demanda. Neste grupo

profissionais gabaritados explanavam comportamentos, dificuldades e ferramentas

que contribuam no convívio familiar harmonioso, dirimindo assim as vulnerabilidades

do grupo familiar

O ano de 2018 foi marcado pela solicitação do departamento de juventude do

municipio, atendendo a preocupação da diretora da escola Estadual Professora

Francisca Alvez Gevaerd, diante dos casos de auto mutilação, ideação suicida,

sexualidade e conflijos familiares. Diante disto. este plano de trabalho objetiva a

continuação do projeto PAPO RETO. que tem como objetivo geral c~~m espaço 3

'\
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nas dependências do colégio de acolhimento aoS: jO\Jens e suas demandas. A ~e ....~.

abordagens são permeadas pela terapia cognitiva cumportarnental. Em 2019 com LS-2.l--- ~
crescimento da demanda, fomos solicitados para r~alizar este projeto em mais duas 1(0l' Q.. C'

OCO"escolas do municipio; EEB Ruizélio Cabral e EEB Higino Pio. Trabaiham no projeto

duas profissionais, sendo uma psicóloga e uma psicopedagoga, cumprindo a carga

hora ria de 15 horas semanal cada, destinada ao projeto nas escolas.

Também em novembro de 201R por lima solicrtação do 12° batalhão de Policia Militar

que desenvolve o PROJETO AN,IOS SEM ASAS, devido 8 vulnerabilidade desta

~~"~--'" P R E F f I T U R A ESTADDDES,VJ1ACATA.RIN.•..

~

• PREFEInJRA DE BALNEÂRto C4.MBORIÚ:-- BALNEARIÇ CONSEU40 :-!Ut.lh:;I~ALDOS D!REI~OSDA CRiANÇA E DO" "CAMBORlU ADOLESCENTE •. CMDCA\:,;. di FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS f)P, CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.- Frv1DCA

comunidade crianças e adolescentes participam de aulas de boxes semanalmente,

aliado a este esporte, realizamos através de nossa psicóloga que dispõe de 8 horas

semanal atendimentos psicológicos individuais e em grupos. Oportunizancto o

desenvolvimento e evitando que estas crianças e adolescentes sejam atraídos para a

vida do crime.

Devido a qualidade do nosso trabalho e a notoriedade dos nossos Projetos de

expansão no ano de 2018, começamos também os atendimentos do PROJETO

ABRAÇO À VIDA que foi idealizado para ao apoio de combate ao suicídio. A I

Associação PAIS faz o acompanhamento psicológico aos que são encaminhadOs!

pela equipe do Projeto com demandas de ideação suicida, auto mutilação e

Depressão grave.

Diante de toda esta problemática se vê a importãncia da contratação de um médico

psiquiatra para avaliação de Diagnostico e medicação do paciente, complementando

o tratamento em alguns casos.

Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no municipio de

Balneário Camboriú, visto que temos altos índices de conflITo familiar como

apontados peio Conselho Tutelar. Este Plano de Trabalho vem para contemplar o

diagnóstico que solicita a ampliação da oferta do serviço de convivência e

fortalecimento de vínculos.

\
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ESTADO DE SANTA CATARINA.
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBOR1Ú
CONSELHO MUNlCIPAl 'OOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE _. CMDCA .
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI"'.NCA E DO
ADOLESCENTE - H-IDCA

Descrição ponnenorizada das metas quantitativas e mensuráveis

atingidas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar

ou obter

~ ..• _-~ P R E F E I T U R A

SiiS BALNEARIQ
t~.$CAMBORlU

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de

duração das etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e

detalhados os meios utilizados para o atingimento das metas

3.1-META 3.2. 3.3-1~D1CADOI-:l.4- DURAÇÃ~

ESPECIFICAÇ FISICO

ÃO/

LOCALIDADE

UNIDADE QUANTI TÉRMINO

DADE INicIO

Atendimentos Na sede da Atendimento 11.000 01/011 31/12/
equipe OSC, nas (Onze 2021 2021

multidisciplinar escolas, no mil)

batalhão da ,
policia militar

ou nas

dependências

onde

solicitarem

nosso projeto

em ,.
- ,

~\\ ;
,
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ESTADO DE SANT.Il, CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRfO CAMBORfÚ
CONSELHO MUNlGIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE -CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR!ANCA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA,

PÚBLICO BENEFICIÁRIO

O público alvo direto são crianças e adolescentes de O (zero) á 18 (dezoito) anos. e

seus familiares, munícipes de Balneario Camhoriú, como beneficiário indireto podemos

citar toda a população uma vez que, o atendimento prestado contribui para a redução

nas filas de espera na rede dos equipamentos e também evitando a exclusão social que

sofrem crianças abrigadas. Comprovação disto foram os baixos indices de abrigamento

neste município.

4- PLANO DE APLICAÇÃO

Atividades ou projetos a serem

I~NIDADE

QUANTIDADE

executados pela OSC

Contrapartida
- .

.

-

-
,
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ESTADO DE SANTA CATAR[N~.
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORJÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRE"lTUS DA CRIANÇA E DO
ADOlESCFN'iE •. CMDCA d
FUNDO MUNrC!PAl DOS DIREITOS DA CRi;',NÇA E DO 'Ctn :a l••h;I;;.:'..
ADOLESCENTE- FMDCA fk,.J"-~.ol-~'.~.:..."":-.~f{,'.. .....;1

~

Indicadores qualitativos e quantfu.tivos a serem utilizados para a aferição do FlS 30 I

cumprimento das metas ou de alteração da realidade IOC~I: I~orcfcoJ
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

1)Avaliaçao periodica : a avafiaçao dos grupos, palestras e atendimentos

multidicipunares serão aplicados peridocamente" atraves de quesHonario de

satisfaçao onde os participantese pacientes voiuntanarnente avaliarão o

desempenho, estrutura. clareza e re!evancia das informações.

2) Avaliação: será furnecido ao cmdca ou outro orgão indicado relatório de

abvidades que possibilite a avaliaçao e monitoramento das metas a serem atigidas.

3) Avaliação de impacto: será realizada através das altas psicológicas, avaliação dos

resultados obtidos nos grupos feitas pelo conjunto de profissionais.

----_._--------

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

CONCEDENTE (REPASSE)

) Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio JunhoI

Exercício 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61
2021 Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária

Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Exercício 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61 53.303,61
2021 Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária Monetária

-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 639.643,36

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7



2021

Exercício

cmdco.
ESTADO DE SANTA CAT ARfNA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO C.~MBORfÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO r.wNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
I\DOLESCENTE -- FMDCA

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

META JAN FEV MAR ABR MAIO

.:~-'~.'-.. P R E F E I T U R A

~ BALNEARIQ
t.~JCAMBORlU

META JUL AGO SEI OUT NOV DEZ
Exercício

2021

I TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00 • l

TOTALVALOR

UNITÁRIO

6 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

Receitas Previstas -11UNIDADE-

Termo de colaboração com o

Fundo da infância e adolescência I R$639.643,36 R$639.643,36
FMDCA I

'--------_-' -.-1 --"--- ---'

I TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 639.64~_,3._6 _

Despesas previstas UNIDADE VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Prestadores de serviço

Duas psicólogas de 20 horas! 12 R$2.036,86 R$ 48_884,64
semanais (remuneração+INSS)

Uma Psicóloga 32 horas/semanal 12
R$ 3.124,92 R$ 37.499,04

\



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORtÚ
CONSELHO 'MUNICIPAL DOS D1RErroS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - C!IIIDCA
fUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - Rv1DCA

-~--~~~-;-'" P R E f E I T U R A

~ BALNEARlq
t ~CAMBORlU

~---

~

FLS(remuneraçao+INSS+IR)

12 1>-/Duas psicólogas 24 R$ 2.444,23 R$ 58.661, ~
horas/semanal(remuneração+INSS) I

.
Uma psicólogo 28 horas/semanal 12 R$2.778,87 R$ 33.346,44

I
(remuneração+INSSj

.
Uma diretora geral 30h/semanal 12 R$ 3.898,80 R$46.785,60 I
(remuneração+INSS+IR)

Uma coordenadora técnica 20hlsemana 12 R$ 3.500,00 R$ 42.000.00
(remuneração+INSS+IR)

Um orientador jurídico 14h/semanal 12 R$ 1.425,80 R$ 17.109,60
(remuneração+INSS)

Uma assistente social 20h/semanal 12 R$2.036,86 R$ 24.442.32
(remuneração+INSS)

Um Orientador psicopedagógico 12 R$2.036,86 R$ 24.442,32
20h/semanal (remuneração+INSS)

Uma secretaria 40h/semanal CLT 12 R$1.925,35 R$23.104,20

Um auxiliar administrativo 10hlsemanal R$807,34 R$ 9.688,08
CLT 12

Uma auxiliar de serviços gerais 3hl R$ 973,60 R$11.683,20
diárias CLT 12

Um oficineiro de violão 12 R$459,32 R$ 5.511,84
3h/semanais( remuneração+INSS)

Decimo terceiro salário dos CLT 12 R$308,85 R$ 3.706,20

"
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMSORIÚ
CONSELHO MUNIGIPALDOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

PREFEITURA

BALNEARIO
t J CAMBORlO ADOLESCENTE - CMDCA _~\.\';jI:'C'; .•.•.

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO em' "'<
ADOLESCENTE - FII1IDCA Sb..~..x.$--.n....•.••.,"'_ ('I

12 ~~S?Férias dos CLT R$ 411,82 R$4.941,8 . d;;
)~OTOCO

INSS empresa 12 R$ 8.506,25 R$ 102.075,00 I
INSS CLT 12 R$ 4.220,35 R$ 50.644,20

FGTS 12 R$ 389,11 R$ 4.669,32

IRRF 12 R$ 774,52 R$ 9.294,24

Honorãrios contãbeis (pessoa juridica) 12 R$1.635,20 R$ 19.622,40

Aluguel de imóvel para execução do 12 R$ 3.321,00 R$ 39.852,00 I
projeto (pessoa jurídica)

--- I--
Aluguel de impressora (pessoa juridica) 12 R$ 190.00 R$2.280.00

Luz (energia) (bens e serviços) 12 R$ 450,00 R$5.400,OO

Telefone ( fixo + móvel) (bens e 12 R$ 403,10 R$4.837,20
serviços) I

Internet (bens e serviços) 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00

Agua (bens e serviços) 12 R$ 4.01 R$48,12
.

Material de consumo: canetinha, lápis 12 R$ 459,50 R$ 5.514,00
de cor, EVA. tinta gauche, marca texto.

papel couchê, resma de papel. paS1as,

palhetas, jogo de cordas para violão e

afinador, carimbos e crachãs,

impressos, digitalização. jogos

terapêuticos e aluguel de equipamentos

de audiovisual.

Limpeza e demais: detergente, .-l \ ,,
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• PREFEITURA DE B~NEÁRIO-CA.MBORIÚ", BALNEARIQ CONSELHO MUN'C'PAL aos f)IRF.IlOS DA CRIANC.' E 00" "CAMBORlU ADOLESCENTõ - eMoCA
\..:_~ FUNDO ,MUNlt::IPAL DOS DíREJ ros D,G.CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - FMDCA

-T----~-----multiuso, esponja, saco de lixo, papel

higiênico, lenço de papel, sabonete

líquido, copos, lustra moveis, papel

toalha, bombona de agua, lâmpada,

café e filtro para café.

Custos indiretos: taxas, multas e juros

Deslocamento

Equipamentos: manutenção e

aquisição.
I__ J

Parâgrafo 1: os valores contidos no quadro DESPESAS PREVISTAS, podem ser,

dependendo da necessidade remanejados entre eles. sendo permitido utilizar valores de

outras despesas para cobrir despesas especificas. desde que contemplado neste plano
de trabalho.

1.1 os valores do quadro DESPESAS PREVISTAS são para o ano de 2020, podendo se

repetir em 2021, assim como no quadro nO3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO.

Parágrafo 2: os cargos de direção, coordenação, assistência social e orientação

jurídica, por, além de atividades administrativas executarem atividades externas.

pOderão cumprir parte de sua carga horária fora da associação. As competências de

cada cargo estão especificadas no regimento interno disponível na sede da asco
Parâgrafo 3: a Associação PAIS pautada na lei n013.019/2014, reservasse do direito de,

tendo cumprido sua meta de atendimento trabalhar em regime de sobreaviso na semana

de natal de ano novo. Possibilidade acentuada visto que as crianças e adolescentes

estão em férias escolares neste período, gerando assim falta nos atendimentos.

Parágrafo 4:as aferições das metas serão avaliadas anualmente conforme prevê a lei n0
13.019/2014.

Parágrafo 5: os valores não utilizados no mês deverão ser aplicados para utilização

futura dentro da vigência do plano de trabalho.

11



ESTADO DE SA"ITACATARINA
PREFEITURA. DE BALNEÁRIO CAMBQRlÚ
CONSEL.:HO MUNICIPAL DOS OIREiTCS DA CRIANÇA E DO

PREFEITURA

BALNEARIO
t .s CAMBORlU ADOLESCENTE - CMDCA cm--:le>~FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

ADOLESCENTE - FMDCA .- '. ''t~,"(;''9'.:::uL.%' ~~ _-.:=-. ..•..",
•..•./b , .
• <- ',[ i (>

FLS ~
. ":,."? Q ;;Despesas Unidade Valor unitário Total anual ~Olbco'v

previstas (Mensal)
12 contratações Monetária R$28.223,60 R$ 338.683,29
pessoa física

contrato de serviço

autônomo

3 contratações Monetária R$ 3.706,29 R$ 44.475,48
pessoas físicas CLT

Decimo terceiro Monetária R$ 720,67 R$ 8.648,04
salário e férias CLT

_.Encargos Monetária R$ 13.831,55 R$ 166.682,76
Serviços de Monetária R$ 5.146,20 R$ 61.754,40
terceiros pessoa

jurídica

Bens e serviços Monetãria R$1.2n,11 R$ 13.885,32
Material de Monetária R$ 459,50 R$ 5.514,00
consumo, limpeza,

custos,

deslocamento e
equipamentos

!TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 639.643,36
i

\ 12
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7 OBSERVAÇÕES GERAIS

ESTADO DE SA"'TA CATARINA
PREFEITURA. DE BALNEÃ-RIQ CAMBORJt1
CONSELHO MUNICIPAL DOS .DIREITOS DA CRIANCA E DO
ADOLE~£E!"~'"E~. CMDCA
FUNDO MUt';JC!PAL DOS OIRE!TOS DA CRIANÇA E DO
ADOlESCEN1"E, - FMDGA

8 - DECLARAÇÃO

---------------------- ...J

-------------- --------

Na qualidade de representante à~converõente. venho declarar, para os devidos fins e

sob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos proprietários, c.ontroladores. diretores respectivos cônjuges ou

companheiros não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios_ (Art. 39, 111da Lei 13_019/14)

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislaçâo. em especial o art. 39.
VII da Lei 13.019/2014.

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente

parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da L.ei 13_019114_

d) A organização não tem dividas com o Poder Púhlico;

e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei

13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração

pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais: I
f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples

de documentos apresentados (cópias de certidões. comprovantes de RG, CPF,

contrato social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentarà

administração pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira. para



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BAlNEÁRIO CAMBORJÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAl DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

fins de conferência;

. ~ ••l c;
i=-:.J••••.:..~ _~~~"'~~ '"'i"",

," C. "O:f\}; )1
g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo ~ I ,Ç).-vC

1'0 COcooperação tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas TO

legais e estando ciente de que a administração pública não presta consultoria

• -~-~~ PREFEITURA

Sil BALNEARIO
t~~CAMBORlU

jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional;

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo

temporários pela concedente destinados á consecução do objeto do acordo de

cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as

obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a

executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e

internacionais pertinentes;

j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusfvamente em conta aberta

somente para fins de convênio.

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 10 de outubro de 2020.

Assinatura do Representante OSC

\ 14



9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENT
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ESTADO DE :SANTA CATARINA
PREFSTURA DE BAlNEÁRtO CAMBORJÚ
GO'NSElHC MUNICIPAL DOS DfREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTF - fMDCA

DEFERIDO INDEFERIDO ( )

, .
H y ée ssnt,

daPareenas
MaL 1.609 DecretD i643n1l17
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ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA PP.EFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ CONSELHO MUNICIPAL -.,).\0 f,\'"I;,C-;....
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMOCA J;0~ <"',
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA o..'~ 1--.

FLS_JO
1> <9- C'
°roco"

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÃNCIA

Declaro que a Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social PAIS, está

ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento

Público nO004/2019 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob

as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados durante o processo de seleção.

Balneário Camboriú/SC, 25 de setembro de 2019.

EDUARDO DE CAMARGO ASSIS

Presidente



ANEXO"

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ CONSELHO MUNICIPAL

'" 1.1(;,
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (MOCA FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS ,>..v

l
< •• '

,-DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE _ FMDCA •.~

., to'

!FLS~'o:
;" .Q C'

O"OCO'v

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇOES E CONDIÇOES MATERIAIS

Declaro, em conformidade Com o Art. 33, caput. inciso V, alínea "c", da Lei n0

13.019/2014, que a Associação de Proteção Acolhimento e Inciusão Social
PAIS,

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos
das parcerias outras bens para tanto.

Baineário Camboriú/SC, 25 de _setembro de 2019.

f, DJ,At1X) &s,ç{0
Eduardo de Camargo Assis

Presidente

~'t



.ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMOCA FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

ANEXO 111

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da Associação de Proteção Acolhimento

e Inclusão Social PAIS, que:

. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a).membro de Poder ou

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea ua".

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF

Endereço residencial, telefone e e-mail
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RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente
Carteira de identidade, Endereço residencial, telefone e eM

e cargo que ocupa na
órgão expedidor e CPF maU

OSC

Rua Heitor Liberato nO 2150. apto

Eduardo de Camargo CPF: 035.858.069-29 205, Bairro São Judas -Itajai,

Assis - Presidente RG: 4.366529 SSP/SC (47) 3398-4949,

paisbcinclusaosocial@live.com

Charles Aiexandre CPF:827.067.869-49
Rua Campos Novos n.582 Bairro dos

Municípios - Balneario
Pereira - Vice RG: 2828067 SS

Camboriú (47) 98482-9657,
Presidente P/SC

paisbcinclusaosocial@live.com

Rua Jamaica, n.460, Bairro das

Ivete Gonçalves - CPF: 454.935.299-04 Nações, Balneário Camboriú

Tesoureira RG: 1.480.243 SSP/SC (47) 99900-.
8184, paisbcinclusaosocial@live.com

Terceira Avenida, n.1517, Centro,
Silvana Franco - CPF: 709.624.139-68

Balneário Camboriú (47) 3398-
Secretária RG: 738.046 SSP/SC

4949, paisbcinclusaosocial@live.com

'iSTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU CONSELHO MUNICIPAL
D

D

. Não contratará com recursos da parceria. para prestação de serviços, servidor

ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei

específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
mailto:paisbcinclusaosocial@live.com
egoncalves
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Highlight
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DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -CMDCA FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

. Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados:

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal; (b) seiVidor ou empregado público, inclusive

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra

a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para

os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou

ocultação de bens, direitos e valores.

Balneário CamboriúlSC, 25 de setembro de 2019.

Eduardo de Camargo Assis

Presidente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a Associação de Proteção Acolhimento e

Inclusão Social - PAIS e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das

vedações previstas no Art. 39 da lei n013.019/14. Nesse sentido, a citada
entidade:

Esta regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar
no território nacional;

. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada .

. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental

na qual sera celebrado o Termo de Fomento, estendendo-se a vedação aos

respectivos cônjuges Oll companheiros, bem como parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco

anos, observadas as exceções previstas no Art. 39, captJt, inciso IV, alíneas lia"
a "c", da Lei nO13.019/14;

. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública.

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo

da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade

para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com

órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos; e
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. Não tem entre seus dirigentes, pessoas cujas contas relativas a parcerias

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribwnal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

considerada responsavel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e 111do Art. 12 da Lei nO8.429, de 02 de junho de
1992.

Balneário Camboriú/SC, 25 de setembro de 2019.

Eduardo de Camargo Assis

Presidente
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CURRICULUM

Dados Pessoais;

- Rosilei Demonti

- Endereço: Rua 1500, número 1381. Centro Balneário Camboriú/SC
- Telefone: (47) 9638-0137

- Escolaridade: Ensino Médio Completo.

Experiência Profissional:

.Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú - 20/05/1993 - 08/04/1996 _Monitora de
Creche

-Rosel; Braun - ME - 02/01/1995 - 01/03/1995 _ Balconista

-Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú-

02/05/2005 - 01/05/2006 - Vigia

02/01/2007 - 20/12/2007 - 5e,venle

06/02/2008 - 20/12/2008 - Servente

12/01/2009 - 10/12/2009 - Servente

13/01/2010 -15/12/2010 - Servente

03/01/2011_ 09/12/2011 - Servente

03/01/2012 - 07/01/2013 - Servente

15/02/2013 - 30/11/2013 - Agente de Serviços Gerais

02/01/2014 - 15/12/2014 - Agente de Serviços Gerais

05/01/2015 - 30/12/2015 - Agente de Serviços Gerais

11/01/2016 - 30/12/2016 - Agente de Serviços Gerais

-Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social- PAIS

19/03/2018 - Auxiliar de Limpeza



CURRICULUM
Dados Pessoais:

- Nome: ROdtigo José Kormann

- Endereço: Rua Germano José Zanon, 137, Bairro São Pedro _ BrusquejSC
• Telefone: (47) 98843-6826

- Escolaridade: Ensino Médio Completo.

Outros Cursos:

- Curso de Violão Popular (prat. Marcos Quinno) _SESI Brusque _ 1986 .

• Curso de Guitarra (prof. Widmann MuJler lr.) • Brusque -1987.

- Curso de Formação: Capacitação em Música enquanto Técnica de Formação Humana e Pedagógica_
Centro de Educação Quintal Mágico - Balneário Camboriú _2012.

Experiência Profissional:

- Professor em:

-> Oficina de Música na Biblioteca Comunitária Bem Viver (professor voluntário)_ Balneário Camboriú.2008 e 2009.

-> Iniciação Músical - Maternal ao quinta ano - Colégio Raízes _ Balneário Camboriú _ 2010.

-> Aulas de Violão e Oficinas de Criação Musical. Ensino Fundamental 1. Centro de Educação Quintal
Mágico - Balneário Camboriú - 2011 a 2013.

-> Aulas de Violão -Injdante e intermediário - Crianças, jovens e adultos _Fundação Cultural de
Guabiruba - Guabiruba - A parti~ de abril de 2013.

-> Oficinas de Música (Violão) - Crianças, jovens e adultos - Programa Pais _Balneário Camboriú _A
partir de junho de 2013.

- Supervisão Técnica Artística em:

-> Décimo Segundo Rock na Praça - Fundação Cultural de Brusque _Prefeitura Municipal de Brusque _
Maio e junho de 2012.



CURRICULUM VITAE

Eduardo de Camargo A~sis
Endereço: Rua: Heitor Liberato, NO 2150 apto 2056
São João - ltajaí/SC
Fone: 4799215 0899 - 33492959
Email: eduardo_c_assis@yahoo.com.br

Profissional dinâmico, comunicatil'o, jot1crn e com disponibilido<lc para nprcnder' ('trabalhar em grupo.

E:~periênciaProfissional:

• Neutral Agenciamento M,u"itimo (Grupo <'-'raft)
Período: Desde Novembro de 2014
cargo; Gerente da Filial.

Responsável pelo escritório de ltajai que abrange todos os portos de Santa catarina, supervisionando tod a5 as
operações de transporte rodovtáriode expcrtaçãodos mais diversos pontos do Brasil. Possuindo conhecimento nas
áreas de import3ção consolidada e full, exportação de carga consolidadas e full, administrativo, financeiro,
operações portuárias e representando a empresa perante clientes, fornecedores e órgãos oficiais. AssIm como
presta assessoria ao escritório de Paranagua.

• Unimar Agenciamentos iUarítimos.
Período: Quatm Anos
cargo: Documentação.

Responsável por todos os pmcedimentos relacionados a documentação de imp;Jrtação do armador "PIl ~ e
"CCNr"'. Assim comoo responsável portada a doclJmentação de exportação e importação dos navios de carga ger<ll.
Alterações e retifICações junto ao sistema mercante, uso do sistema carga e Porto sem Papel.

• Curso de Comercio Extcrior. Agenciamcnto Marítimo c Conferencia de C~rga.
Período: Cinco anos
cargo: Professor.

Ministrando aulas de comercio exterior e. agenciamento marítimo, englObando toda a parte de transporte
internacional e de cargas, além de lecionar sobre a profissão de conferente de carga em portos e terminais.
Trabalho desenvolvido em diversas escalas de Itajaí e Navegantes.

• Brasmarine Transportes Internacionais Ltda.
Penado: anca Anos
Cargo: Documentação.

Responsável portados os procedimentos relaCionados aoarmadcrUasc, Senatcr Lines e Hanjin Shippillg,
responsá-.el pelos documentos de importação dos armadores e todos os serviçOSJogistir.os de confecção de lista de
carga, manifesto de carga, bl/s e lançamento no siscomex e sistema carga, enfim todos os procedimentos
relacionados à documentação de exportação c importação e ainda estoque decontaineres e controle de term ina I.
Atuando ainda no setor de cargas consolidadas e NVOCC, fazendo toda a parte operacional. logística alem de
cadastro de novos armadores no Brasil.

• Agência Marítima OriOIl Ltda.
PenOdo: Gnco Anos e seis meses
Cargo: Comercial

Nesta empresa inlciei no cargo de Office boy e posteriormente fui promovido para OQJpar ca rg o no se tor de
documentação, onde desenvolvi trabalho com importantes armadores: "Uasc", "Niver Unes", "Apl", "Montema r",
"Eastwind", entre outros; fui responsável pela confecção de BLs, manifesto de carga, envio de pre-alertas ~
documentação para os portos de destioo. Possuo boa experiênda no setor operacional, onde auxilie i a te n de ndo êI
navios graneleiros, reefer, container e de passageiros.

No ultimo ano fiquei responsável por toda parte comercial e de vendas da Orion, representando os armadores'
World Freight, Uasc, Seabridge, coordenei toda à parte de NVOCC,executando visita a gra ndes exportadores e
negociando frete com clientes e armadores.

• Emerson comissária de despacho aduaneiro,
Período: 3 meses
Cargo: Office boy e auxiliar de exportação

mailto:eduardo_c_assis@yahoo.com.br


CURRICULUM VITAE
Serviços bancilrios e auxílio no setor de exportação confeccionando bis, controlando el"'Vioe recebimento de lista de
carga, acompanhamento personalizado à clientes como Marcapora, Guararapes, entre ourtos, como també \,.\l'~I:~.
auxiliando no controle de plan~ha de custeios. ....'õ••.•el ~ii:

~ 't
CursoS' S~~
- Inglês Intermediário "TI (
- Informática nível básico e avançado (induindocomputaçãográfica). OPa Q.. ~
• Curso básico de Espanhol r t;lI
• Curso de Administraçãoe Secretariado 0(; ()\.
- Seminâtio de Despacho aduaneiro, portos e Siscomex.
- CUrso sobre o Siscarga, promovido pela receita.
- Seminário NV.O.C.C
- Diversos Cursos fornecidos pela FEMAR(Marinha do Brasil)
-Seminário de Coaching
EscoJaridade:
UNIVAU - Universidade do Vale de ltajaí.
Bacharel em Direito
Possuo carteira de motorista e deajudante de despacho aduaneiro.



Curriculum Vitae

1. Identificação

Nome: Silvana Franco
Data de nascimento: 12/12/1966
Naturalidade: Rio Negrinho - Santa Catarina
Endereço: TerceiraAvenida,1517 ap.2
Bairro: Centro
Balneário Camboriú - Santa Catarina

2. Dados Pessoais

Estado Civil: solteira
Carteira de Trabalho: 64870 - Série 00037 - Pr
Carteira do MEC: LC 9602142/ DEMEC / SC
Telefone para contato: 47999301220

3. FormaçãoAcadêmica

Ensino Fundamental: Colégio Nossa Senhora !vlenina -1980 - Curitiba, Pr

Ensino Médio: Colégio São José - 1983 - Itajaí, se

Ensino Superior: Ciências do Primeiro Grau - Habilitação em
Biologia - 1997~UNIVALI - ItajaÍ, se
Pós- Graduação: Biologia l\tlarinha - Ênfase em Ecossistemas
Costeiros -2000- UNIVALI - Itajaí,SC



4. Atividades Profissionais

- Colégio Estadual Professor José Arantes
Função exercida: Professora de Ciências, 6° ao 90 ano.
Duração: 01 ano 1994

- Colégio Margirus
Função exercida: Professora de Ciências, 6° ao 9° ano,
Duração: 01 ano 1995

- Colégio Camboriú - Convênio Geração
Função exercida: Professora de Ciências, 60 ao 9° ano.
Duração: 01 ano - 1996

- Colégio Estadual Maria Terezinha Garcia
Função exercida: Professora de Ciências e Biologia.
Duração: 06 meses - 1996/ 06 meses - 1998

- Colégio Estadual Presidente João Goulart
Função exercida: Professora de Ciências e Biologia.
Duração: 3 anos - 1996 a 1998

- Colégio de Aplicação da UNIVALI
Função Rxercida: Professora de Ciências, 70 e 80 ano.
Duração: 06 meses - 1997
( substituição de professor)

- Colégio Liceu Catarinense
Função Exercida: Professora de Ciências e Biologia.
Duração: 02 anos - 1997 a 1998

- Colégio Radical
Função exercida: Professora de Ciências, 9° ano e Biologia.
Duração: 03 anos - 1998 a 2000

- Centro Educacional Áster
Função exercida: Professora de Ciências 6° ao 9° ano e Coordenação
Pedagógica.
Duração: 11anos - 1999 a Fev 2010

- Colégio Estadual Professor José Arantes
Função exercida: Professora de Ciências e Biologia

Professora de Fundamentos Teóricos e Metodológicos do
ensino de Ciênrias (Magistério)

Duração: 11 anos - 1999 a 2011



- Colégio Estadual EER Presidenrc ,loiio Gou br1
Função exercida: Assessora de direç;io
Duração: 04 anos - 2011 a 2015

- Colégio Estadual EEB Presidente ,João Gou]art
Função exercida: Diretora Geral
Duração: 2016 a 2019.

5. Cursos de Aperfeiçoamento Profissional

Curso de Imunopatologia _.Departamento de Patologia Médica do Setor de
Ciências Saúde da Universidade do Federal.
Local: Curitiba, Pr
Duração: 10 horas

Ciclo de Palestras sobre Questôe.<;Ambientais
Local: UNIVALI - Hajaí, se
Duração: 12 horas

Primeira Semana sobre Questões Ambientais
Local: UNIVALI - Hajaí, se
Duração: 20 horas

Semana de Ciências
Local: UNIVALI - Itajaí, se
DuraÇ<1.o:20 horas

Treinamento de Monitores do Proccl- Centrais Elétricas d(~Santa Catarina
Local: UNIVALI - Hajaí, se
Duração: 24 horas

Im plantação do Material Didático para o Positivo na área de l\'1atemática e
Biologia.
Local: Florianópolis, SC
Duração: 08 horas

Curso de Capacitação de Educadores como Multiplicadores -Secretaria de
Estado da Saúde.
Local: Balneário Camboriú, se
Duração: 40 horas

Atualização em Biologia
Local: FURE - Blumenau. se
Duração: 120 horas

Preparação de Gestores da Água.
Local: Balneário Camboriú, se



Duração: 08 horas

Curso de Capacitação" Recriar a prática pedagógica - Educando com arte".
Local: Camboriú,SC
Duração: 16horas

Curso de Capacitação" Descentralizada para a escolha do livro didático".
Local: São Francisco do Sul, se
Duração: 16horas

Seminário de Educação Formação para Docente - "Emancipar-se para
emancipar".
Local: Hajai, se
Duração: 12 horas

Curso de Capacitaç..~oJ. PiaBet - Sistema de Ensino Multimídia
Local: Centro Educacional Aster
Duração: 5 horas

Curso Salto para o futuro, série: Debate Televisâoe Educação.
Local: Camboriú, se
Duração: 20 horas

I Seminário de Balneário Camborlú: Cultura, Arte eArtesanato em Perspecti"a.
Local: Balneário Camboriú, SC
Duração: 10 horas

Curso de Capacitação em Educ.açãoAmbiental.
Local: Itajaí, SC
Duração: 40 horas

6. Trabalho Publicado

Possibilidades de Avanço no Ensino da Biologia - Clonagem
Revista Prática e Ação
UNIVALI - Hajai, se

Balneário Camboriú, 26 de Junho de 2019.

Silvana Franco
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ELlZABETH MARY BORDIGNON SMOLEK

Brasileira, casada, 49 anos

Terceira Avenida, 1111- Apte302 _ Centro
Balneário Camboriú - Santa Catarina
Natural: União da Vitória/PR

Telefone 472033-1770 Celular 47- 99627-6654/ E-mai!: bethsmolek@hotmail.com-------------------------= -
OBJETtVO

Á procura de novos desafios profissionais, tendo objetivo de cresce,
profiSsionalmente e de maneira produtiva Contribuindo Dara o desenvolvimento daorganização Como um todo.

FORMAÇÃO

EXPERtÊNCtA PROFtsSIONAl

£yndação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú . Sç
Atendimento ao público, atendimento telefônico, cadastramento de Eventos, prestação deContas.(O? Anos).

,/ Bacharelado em letras - Português / Inglês FAFIUV_ incompleto
./ Técnico em Administração - Colégio Miguel Farah .
.,/ Língua Estrangeira ESPANHOL -leitura e Conversação Básica

IIson Antonio Smolek - ME. União da Vitória _ PRo

Concessionária de máquinas e implementas agricolas.
Auxiliar de escritório (01 ano e 4 meses).

Controle de Contas a pagar e receber, atendimento ao público, atendimento telefônico,
serviços bancário, faturamento, emissão de Notas Fiscais.

Valdir Rochembach Trans artes ltda. União da Vitória _ PRo
Distribuidora de Doces, Água, Gás, e Transportadora.
Auxiliar Administrativo (02 anos)

Controle de cantas a pagar e receber, televendas, Controle de estoque, serviços bancários,faturamento.

Madeireira Rochembach ltda. União da Vitória _ PRo
Indústria de compensados

Auxiliar de Escritório (14 anos)

Vendas, atendimento a clientes, programação de compras, orçamentos, Contas a pagar e
receber, faturamento, atendimento telefônico.

mailto:bethsmolek@hotmail.com
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QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADESCOMPLEMENTARES

" Curso de Espanhol_ ElEM - Estudo de língu" Estrangeira Moderna. 1999.
" Curso de Inglês Instrumental_ SENAC_ PR _ Conclusão 24-10-01.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

./ Organizada e dedicada
,/ Facilidade em se comunicar

v Facilidade em trabalhar em equipe



RAISSA TAGLlETII- PSICÓLOGA "'.. . .h~íill_
OBJETIVO

HABILIDADES &
COMPETÊNCIAS

EXPERIÊNCIAS

FORMAÇÃO

Prestar atendimento psicológico, pautado na ética e e)(ce"~nciaprofissional .'3quem

necessita.

Realizar psicoterapia ao público de crianças, adolescentes, adultos e idosos.

Praticar a psicologia dentro de suas diversas faces e possibilidades de atuação, no cont~xto

social ou imtitucional.

Profissional proativa

Responsabilidade

Êtica e transparência

Cooperação em equipe

Empatia

Agilidade

PSICÓLOGA CÚNICA - CLfN1CA TERAP~UTICA ESSÊNCIA

2017
Atuando como Psicóloga Clínica fi;'! Clínica Terapêutica Essência na cidade de ltaja,~5C. rc?!iz,

psicoterapia individual e familiar e avaliação pSicol6gica para adolescentes e adultos, atra'.f~s rie

atendimento particular e através de convênios de saúde.

PSICÔLOGA ClíNICA - CONSULTÓRIO PARTICULAR

2016,2017

Orientação Psicológica, psicoterapia individual e avaliação psicológica para adolescentes, adultos e
idosos na cidade de Balneário Camb()rili-SC.

PSICÓLOGA INSTITUCIONAL- PROGRAMA DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO (PAIS)

2018,2019

Atendimento psicológico individual e filmiliar, tendo como publico alvo crianças e auojeSCl:ntes

moradores de Balneário Camboriu.

GRADUADA EM PSICOLOGIA PELA UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

2016



--

180 HORAS EXTRA CUF:RICUU'RES ENTRE CONGRESSOS, PAI ESTRAS E CURSOS

CURSO EM PSICOPATOlOGIA FORENSE

ESPECIALIZAÇÃO EM TERAPIA COGNITIVO COMPORTAMENTAL PELO INSTITUTO COGNITIVO DE

FLORIANÓPOLlS-SC (2019-2021)



VANESSA BR/SOLA GANTlfL
PSICÚLOGA

CPl'1;/'5/!C9

Brasilei"a, 27 anos, casada_
Fone: (47) 9-99519462 .Balneário Camboriu

E-mail: vanessagantzeI22@gmail.com

Objetivo: Atuar na área da Psicologia e suas extensões

SOBRE MIM

Formada em psicologia pela instituição faculdade Avantis
(20t6), possui experiência na área de psicologia clinica com
ênfase em processos de promoção e prevenção de saúde sob
orientação da cognitiva comporta mental. Formada em
Tanarologia pela Rede Nacional de Tanatologia do Brasil -
RNT e cursou Docência no Ensino Superior pela Faculdade
Avantis. Possui experiência na área de psicologia social.
atividades coletivas, relatórios mensais. ~plicação de teste
BOI, pSlcodiagnóstico e tratamento psicológico clinico.

PERIÊNCIAS

FORMAÇÃO ACADEMICA

Graduação em Psicologia - Instituição .-\v.mll:,;-
Balneário C<lmboriú. LiCellCi<ld<l f'm pSÍ<:_ologiCl-
Faculdade AvantisBalneario Camboriú form;Jçi'i1l
em Tanatologi3- Rede :\aclonal dt' Talliltolog-ia
do Brasil. Pós graduação Terapia cognitiVJ
comporta mental ICTC. Curso pSicoterapia ('"m

crianças e adolescentes.

Psicóloga Vanessa Brisola
Psicóloga Clínica
.início 2017. Atual atendimentos noturno.
Atendimento clinico psicológico para crianças adolescentes e adultos.

Casa da Família
Atendimento psicológico clinico
.inicio 2017 atê 2018

Atendimento psicógico Clinico individual com crianças, adolescentes e adultos.

CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
Estagiária Psicologia

'io 2015
Realiz.ação de trabalho com grupos criança e adolescente, realização de visita
domiciliar, cadastro de usuário, 3th'ldades admini~trativas, relatórios mensais,
planilhas e acompanhamento de familias com vulnerabilidade social, cadastradas no
Boisa Familia.

CONSERT MODAS
Auxiliar Administrativo.
inicio 20tO

Atuando na área de organização e emiss;lO de etes, organização da carga, e finalizaç<J.o
com baixa nos conhecimentos nos embarques. Toda parte fiscal para transportes das
mercadorias .. Cotação de frete, Follow upp ao clientes.

Outras considerações
Artigo publicado no livro Finitude Humana- Com tema processos do luto no fim Ja rt'!úçà,)

amorosa. 2016.
Autora de um jogo de cartas com fins rerapeuticos sobre comportamento alirnenLar.

mailto:vanessagantzeI22@gmail.com


Helena Krug Labcs
Brasileira, solteira, 25 anos
Rua Porrngal, 360 - Balneário Camboriú
Telefone: (47) 99999-3703 1 E-maU: helenalabes@gmail.crilll

FORMAÇÃO._---_._---,._-~•......~•..
• Graduada em Psicologia. Univali, conclusão cm20l5. CRP: 12/14560

• Pós-graduanda em Terapia Familiar Sistêmica. Avantis.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

• Jan/2018 até o momento - PAIS

Cargo:Psicóloga
Principais atividades: Atendimento psicológico de crianças, adolescentes c làmili:m.;.' em
situação de vulnerabilidade .

• Out/2016 até o Abrl2018-1nSliluto Redenção L~lrde Marina
Cargo: Coordenadora
Principais atividades: Acolhimento em abrigo institucional de auoksl'entes (12 a I:"; <llhL";

incompletos) em sirnação de vulnerabilidade. Acompanhamento familiar e encilminhal1ll'lltns na
rede de Camboriú .

• Mal'/2016 a Out/2016 - Instituto Redenção Comunidade Terapêutiet Bom Sucesso

Cargo: Psicóloga
Principais atividades: Atendimento clínico individual e em gnlpO com acolhIdas em tratallll'lltll
para dependência química. Grupo terapêutico com f31niliares.

• 2012-2015 - A. Angeloni Cia Ltda (Itajaí)
Cargo: Estagiária RH (I ano e 11meses) e Auxiliar de RB (I alio)
Principais atividades: recrutamento c seleção, treinamento c desenvolvimento. ~snúlt"ç ~.
acompanhamento de indicadores e ações 1l1otivacionais.
Suporte as lojas da região (Balneário Camboriú) no período das contratações de Icmpür,:lLb.

mailto:helenalabes@gmail.crilll


INFORMAÇÕES ADICIONAIS____ ._-__ --0-- - ,,_ _ _._
• Estágio Básico (2 semestres):
Grupo em uma associaçào de portadores de artrite reumatóidc: foco em amenização da percep.;;'io
da dor. Utilização do modelo de Beck para trabalhar pensamentos automáticos, crença::;
subjacentes e crenças centrais.
Grupo de vivências para idosos: dinâmicas de grupo, foco em percepção sobre o proces~o de
envelhecimento.
• Estágio Específico na Clínica de Psicologia (2 semestres):
Atendimento psicoterapêutico a dois pacientes durante o período. de estágio sob a perspectinl da
Gestalt-terapia.
• Estágio Específico ênfase Organizações e Comunidade (2 semestres):
Gestão de clima organizacional em 3 unidades de Assistência Social.
• Trabalho de Iniciação Científica:
Produção de artigo científico sobre as representações sociais do suicídio na perspecliv::J. d~
jornalistas na região do Vale do ItajaílSC. Pesquisa de cunho descritivo e exploratório.

2



CURRícUlO

Daniela Sema, 36 anos

Erof.daniela .sema@gmai/.com

47.988362215

Formação
Pós-graduação: Metodologia no Ensino de Geografia e História _ FaculdadeAvantis

Graduação: Licenciatura em História UNIASSElVI

Graduação: Licenciatura em Geografia UNIASSELVI

Pós-graduada em Psicopedagogia _ UNINTER

Experiência
Centro Educacional COnstruindo o Saber _CECS

Função: Professora de Geografia

Centro Educacional Camboriú -Cecam

Função: Professora de Geografia

Centro Universitário Leonardo da Vinci- Uniasselv;

Função: Professora tutora no curso de licenciatura em História e licenciatura eGeografia

COlégio Unificado

Função: Professora de Geografia

Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão SOcial- PAIS

Função: Psicopedagoga Clínica e Palestrante no Projeto Papo Relo

mailto:.sema@gmai/.com


PAULA CRISTINA MOMM
Brasileira, Solteira, 23 anos
Rua José Bernardes Passos, n0199 (casa)
Bairro Centro - Camboriú - Santa Catarina
Telefone: (47)3365-2894 ou (47)9 9651-0968 / E-mail:
paulamomm_@hotmail.com.br

OBJETIVO

Oportunidade de trabalho onde possa colocar em pratica meus conhecimentos
acadêmicos e experiências pessoais, em favor da instituição na qual viso integrar,
focando sempre o beneficio e o crescimento dê organização e o crescimentoprofissional.

-------------------------- ---_._._------ -- -

FORMAÇÃO

----------------- ..-------~-------~. -- -
• Ensino médio completo - 2012/2.

(EEB Professor José Arantes).

• Graduação em Psicologia - 2018(2

Universidade do vale do Itajai (Univali) - unidade de Itajai/sc.

• Pós Graduação em Terapia Cognitiva Comportamental _ Cursando
Faculdade Avatins - Termino 2020/1

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

---------------- ..--.- ----_._------ - _.-

• Programa de Acolhimento e Inclusão Social (PAIS) _ Em atividade.
Cargo: Psicóloga

Principais atividades: Atendimento psicoterapêutico dos usuária da instituição.

• Programa de Acolhimento e Inclusão Social (PAIS) _ Janeiro á
Dezembro 2018

Cargo: Estágio voluntário

Principais atividades: Recebimento de usuários, cadastramento e desligamento
de paciente, participação como observador em intervenções.

• Universidade do Vale do ltajaí - Agosto 2017 á Dezembro 2018.
Cargo: Estágio curricular.

Principais atividades: Atendimento PSicoterápico, realização da triagem dos
pacientes, bem como anamense e hipótese diganostica .

• Universidade do Vale do ltajaí - Março á julho de 2017.
Cargo: Estágio curricular.

Principais atividades: Projeto de acolhimento dos calouros do curso de Psicologia
da instituição, esclarencendo e integrando os estudantes a cerca do ambiente
universitário.

• Universidade do Vale do ltajaí - Julho á Dezembro de 2016.
Cargo: Estágio curricular.

mailto:ulamomm_@hotmail.com.br


I

t61'1l.;f~[E~cQlha(b'~1 O'CN
q} ".< •

<t '-I
SF, LS ~5 <"PrinCipais atlvldades: Acolhimento aos hospitalizados e seus acompanhant ~~

com o objetivo de fornecer amparo psicológico para enfrentamento do mo ~to. (L ê
• ICE - ~artõe5 especiais (290 Delegacia Regional de policia) - Janeiro 0/OCO'"

2015 a outubro 2017.
Cargo: Auxiliar administrativo.
Principais atividades: Atendimento ao cliente para elaboração da foto, digital e
assinatura digital para Carteira Nacional de Habilitação (CNH); Recepção geral;

• CAMVEL - Consessionária de automóveis - Maio de-2013 á dezembro de
2014.
Cargo: RecepCionista.
PrinCipais atividades: Recepção dos clientes; Encaminhamento para setor de
vendas; Elaboração de fluxos da loja; Recepção via telefonia.

• Mademoiselle Estética e Salão - Maio de 2011 á dezembro 2012.
Cargo: Recepcionista e auxiliar.
Principais atividades: Gerênciamento da agenda diária dos trabalhos; Serviço de
cobranças; Gerenciamento dp. contas a pagar e receber; Gerenciamento dos
holerites funcionários; Recepção geral das clientes.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
----------_ .._---_.-------_._._-------- -----

• Artigo clêntifico, PERSPECTIVAS DA RELIGIÃO E ESPIRITUALIDADE COMO
SENTIDO DE VIDA NO ENFREENTAMENTO DE ENFERMIDADES E
HOSPITALIZAÇÃO, conclusão em 2016.

• Artigo ciêntifico, TDAH - INFORMAÇÃO É TUDO, conclusão em 2015.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
-------------"------------ --------_ ..._---

• Possui meio de transporte particular e CNH AS.

• Pró ativa, organizada e comprometida com objetivos e horários. Fácil
relaciomento com a equipe de trabalho.

• Informática básica e pacotes oficces.
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SCHIRLENE [lA SILVA VISCARIH

DAnos PESSOAIS
32 anos
(47) 99737-5275
schirlene.silva@yahoo.com.br
hups:1 Iwww.linkediu.com/in/shirl ene-si1va-a9900 -:521

FORMAÇÃO
Psicologia - Centro Universitário Unibrasil Curitiba, CRP 08/26603

Pós Graduação em Psicologia Familiar e Hospitalar -Instituto Brasileiro dd Fonnação. Cursando (!•..•mlllto
dezembro de 2019).

OBJETIVO
Atuar na área clínica.

CURSOS COMPLEMENTARES
Formação Inicial para Voluntariado Hospitalar, Centro Hospitalar Cova da Beira em Covilh:'i POrlug:ll.
Seminário Cientifico da Semana do Bebê Centro Hospitalar Cova da Beira, Portugal.
Curso de Extensão Até que a Morte nos Separe com enfoque em Cuidados Paliativos, Unibrasil.
Administração eficaz de conflitos.
Melhorando seu desempenho como ouvinte.
Saúde mental do trabalhador.
Primeiros Socorros voltado para crianças.
Cuidado e Acolhimento ao Idoso.

EXPERIÊNCIAS
Voluntariado na Associação Mantenedora de Apoio à Criança de Risco e com Câncer.
Intercãmbio de 12 meses realizado em Portugal em 2014.
Estágio na Casa de Saúde Bento Mennil Braga - Portugal.
':stágio no Serviço de Pedopsiquiatria do Centro Hospitalar Cova da Beira. Covilhi'i_ Portugal.
Estágio no Centro Especializado de Referência em Assistência Social (CREAS) _ Pimql1ara.
Estágio de Saúde Mental no DER! Curitiba-PRo
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) "A Ética da Clínica: Um Estudo de Caso em um
Ambiente de Desastres".

Atualmente, PAIS - Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Socinl
Car~o: Psicóloga
Funções desempenhadas: Realizar atendimento especializado à criança, ao adolescente c fi sçus
familiares em situações de vulnerabilidade social. Prestar apoio ao Projeto Papo Reto (JJrojetu
PSicopedagógico), onde realizamos atendimento em grupo, individual e palestras sobre temas
pertinentes a realidade nas escolas municipais. Organização não governamental.
Período: Início em janeiro de 2019.

mailto:schirlene.silva@yahoo.com.br
http://Iwww.linkediu.com/in/shirl


Atualmente, Clínica Titali Vogashala, Balneál io t:<Jlllb\lrill. Se.
Cargo: Psicóloga
Funções desempenhadas: Atendimento psicológico a crianças e adokscenl(:s.
Período: Inicio setembro de 2018.

Ai\IA (Associação Mantencdora de Apoio à Crianca de Risco c com Cânce~')

Cargo: Psicóloga
Funções desempenhadas: Realizar atendimento clinico em grupo e individual a crianças em situação de
vulnerabilidade social, em fazer ternlÍnal, pacientes oncológicos, atendimento domiciliar a crianças
especiais. Fazer avaliações e pesquisas a respeito do desenvolvimento emocional e ~ocial das criança:; l'
seus responsáveis, bem como a análise dos processos 00 comportamento humano, elaborando e :lmplbndn
técnicas psicológicas, como dinâmicas e vivências para a compreensão de características afetivas e
intelectuais, utilização de técnicas psicoterápicas, construção de diagnósticos para identificação de
interferências nos fatores detenninantes na ação do indivíduo e avaliar disnirbios emocionais e mentais d~
adaptação social, a fim de contribuir para a possibilidade de o individuo elaborar sua inserção na vida s~leial.

iodo: Janeiro de 2016 à Dezembro de 2017.

BNE (Banco Nacional do Emprego) - Employer RH
Cargo: Estagiária
Funções desempenhadas: Auxiliar na consultoria e elaboração de planos de cargos e sahín(ls.

Período: 02/20 16 ~02/2017.

RNE (Banco Nacional do Emprego) Employcr RII
Cargo Efetivo: Assistente de Cargos c Salários, Treinamento e Desenvolvimcnto.
Funções desempenhadas: Responsável pelas consultorias espechlizadas, .mditorias e ebboraç:lo dl'
planos de cargos e salários. Realizar treinamento e integração aos novos colaboradores. Realizar avalbç;lt\

de Desempenho.
Período: 03/2017 - 10/2017.

Instituto de Tratamento da Coluna - ITC
--'lrgo: Secretária Clínica.
rdnções desempenhadas: Agendamento de consultas e tratamentos. controle financeIro. controle de
pagamentos dos profissionais, compras, atendimento pessoal c ativo de clientt's.

Período: 02/20 15 ~ 12/2015.

Centro de Educação Infantil Obra Prima
C:Jrgo: Assistente Pedagógico
funções desempenhadas: Desenvolvimento de atividades lúdicas c educativas, analisar :IJu";lamt:nh1 1111

desenvolvimento de cada educando, coordenação motora, supervisão e apoio às atividades da rolina ("~Lolar

que envolve os cuidados com as crianças.
Período: 03/2011 ~ 12/2013.

Agradeço a oportunidade e atenção e coloco~me á disposIção para maiores csclarecilllt:'ntos.



---------

Josiane Hoepers

• Endereço para acessar este CV:
http://lattes.cnpq.br/3002828866717653

• lO Lattes: 3002828866717653

L _

Possui graduação em Psicologia pela Faculdade Avantis (2013). Tem experiência na arca de
Psicologia, com ênfase em Psicologia. Possui formação em Tanatologia. ( Perdas e Luto). Possui

experiência clínica, individuaVgrupo. Há cinco anos trabalha como Psicóloga no Programa PAIS _

Programa de Acolhimento c Inclusão Social, no momento ocupa o cargo de Coordenadora Técnica.

Identificação

Nome
Josiane Hoepen;
Nome em citações bibliográficas
HOEPERS,l.
LaUcs in

tW http://lattes.cnpq.br/3002828866717653

Endereço

Formação acadêmica/titulação

2008 - 2013
Graduação em Psicologia.
Faculdade Avantis, Avantis. BrasiL

Titulo: SOFRIMENTO PSÍQUICO: UMA ANÁLISE DA COMPREENSÃO MEDICA E O PAPEL DA PSrCOLOOlA.
Orientador: EUZ MARINE WIGGERS,

Formação Complementar

2014 - 2015

http://lattes.cnpq.br/3002828866717653
http://lattes.cnpq.br/3002828866717653


TANATOLOGIA. (Carga hor3ria: lOOll).
Rede Nacional em Tanalologill.
2012-2012

HlSTORIA NO CORPO E O CORPO N,\ SUA H1STc\RIA. (Cargq hr>r:trhl:20h).
Centro Reichiano.
2012 - 2012

O DESENVOLVIMENTO PESSOAL NA VISÃO REIClllAN/\. (Carga hurária: 20h"
Centro Reichiano.
2012 - 2012

PSICOLOGIA CORPORAL POR CRIANÇAS. iC,ug<l horária: 2011).
Centro Reichiano.
2001 - 2001

INTRODUÇÃO AO PENSAMENTO REICHiANO. (Carga horária: 12h).
Centro Reiehiano.

Áreas de atuação

••
Grande área: Ciências Humanas.l Área: Psiculogia.

Prêmios e títulos

2013

PRÊMIO MÉRITO ESTUDANTIL, FACUlDADE AVANTlS,

Produções

i#tffi$ti!1@i,i'iHtl4. MM-mUS
Apresentações de Trabalho
I.

HOEPERS, J .. SOFRIMENTO PSíQUICO: UMA ANÁllSE DA COMPREENSÃO MÉDICA F;o PAPEL OA
PSICOLOGIA. 2013. (Apresentação de Trabalho/Outra).

2.

nOEI'ERS, .T.. MÚSICA COMO EXPRESSÃO DA ALMA. 2012. (.'\rrescnlação de TrubaIho/Comullic:J~ik,).

3.

HOEPERS, .1.. O SENTIDO DO liSO DE MEDICAMF:.NTUS POR PARTE DE USUÁRIOS DO CAPS. 201 t.
(Apresentação de Trabalho/Comunicaçãn).

4.

HOEPERS, .I •. HUMANIZANDO O PARTO COM DOUtAS. 2010. (Ap!"CSentaçãode Tr:Jbulh()IC{)rnUllita~Jn).



Eventos

PmI4l1fi!Hb"IUiffit,ii£,mmilii1i!j,jUJMlh
I.

SAÚDE QUÃNTICA E PSICOLOGIA CORPORAL. lOI<l. (Outra).

2.

m CONGRESSO DE SAÚDE MENTAL NA EDUCAÇAO. 2013. (Congressu).

3.

I SEMINÁRJO SAÚDE MENTAL E ATENÇAO PSICOSSOCIAL. 2013. (Seminário).

,.
AS INTERFACES ENTRE A PSIQUlATRlA. O JUDlCIARJO E SEU CONTEXTO SOClALXTO. 2U12. (Outra),

5.
ENCONTRO UMA TARDE COM SAÚDE MENTAL. 2011. (Encontro).

6.

IV JORNADA DE PSICOTERAPIAS CORPORAIS. 2011. (Outra).

7.

IX ENCONlRO CATARINENSE DE SAÚDE ~1ENTAL. 2011. (Encontro).

8.
JOSIANE HOEPERS. 2011. (Outra).

9.

V CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 2011. (Outra).

10.

CURSO DE ATUALIZAÇÃO NA ABORDAGEM DO PACIENTE COM DOR. 2010. (OutTa).

11.

11SEMANA ACADÉMICA DE PSICOLOGIA. 2010. (Outra).

12.

X CONGRESSO BRASILEIRO DE PSiCOTERAPlAS CORPORAIS. 2010. (Congres~o),

13.

I ENCONTRO DE PSICOLOGIA HUMANISTA DE SC. 2009. (Encontro)

Outras infonnações relevantes

Estágio extra curricular em psicologia clínica no Centro de j\.tl;nç';'o
Psicossocial (CAPS) do municipio de Balneário Camboriú com duraç-'iG
de 2 anos I com carga horária de 30 horas semanais. Estágio
CUrricular em Psicologia Clinica por um ano e meio no Núcl.<;o d~
Práticas em Psicologia. Estágio em Psicologia Hospitalar. Formaçào
em PSicoterapia Breve, pelo Centro Hector Fiorini de Estudos ",:n
?sicoterapias. Formação em Tanatologia.



PEDRO ERNESTO GONÇALVES DOS PASSOS

Brasileiro, solteiro, 19 anos

Rua Coqueiros n° 795 apt 02 Bairro Taboleiro

Cep88348 101

Camboriu - se
Telefone: (047) 984980540/ 33667374/ 33984949 comerciai

E-mail: pcdroemestopassos@hotmail.com

FORMAÇÃO
-------------------------------

Ensino médio completo. Colégio Margirus

Inglês - cursando - KNN idiomas

Ensino superior- Universidade do Vale do hajai -Univali cursando técnica em prouução
áudio visual

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

---------.-

Estagio na empresa UNIVERSI cursos e palestras - período 10/0512016 a 22/12/2016

Estagio na área administrativa na Associaçao de Proteção Acolhimento c Inclusão Social _
PAIS - período 02/01/2017 a 6/08120] 7

CURSOS_.__ ._-----_ .._-- - ---- -- ---- .- - -

Encontro de Jovens lideranças da Fundaçao Astrojildo Pereira
Carga Horária: 120 horas

Gestão e liderança atraves de liderança situacional- professor Massaru ügata
Carga horária: 40 horas

Distribuição do produto áudio visual no mercado _ Univali
20 horas

Camboriu.30 de setembro Je 20 19

mailto:pcdroemestopassos@hotmail.com


CI.H1RICULUM '/fTAE

Karina Gonçalves dos Passos, 46 anos
E-mail: karinapassos123@hotmail.com
Telefone: 47 98498 0518.

Formação Estudantil e Acadêmica

• Ensino fundamental: Colégio cônsul Carlos Renaux, Brusque, SC.
• Ensino médio: Unificado, ltajai. se.
• Ensino superior: UNIVALI -(Comunicação social- Jornalismo)

Cursos

• Curso Gestão em Liderança, gestão de pessoas através de liderança
situacional. Professor °Massaru 09ata.

• Atendimento ao Público; curso ministrado pela Univali.
• Lei na 13.019

Atividade profissional

• Em 1992; Vendedora da loja MormaiL
• Em 1995; vendedora da loja Trampolim .
• Em 1997; Telefonista do banco do Brasil.
• Em 2003; Professora do colégio estadual João Goulart .
• Em 2005 a 2010 Assessoria Parlamentar da câmara de Vereadores de

Balneário Camboriú.
• Em 2012 até 2016 Coordenadora geral da ONG Associação de Proteção

Acolhimento e Inclusão Social.
• Em 2016 assume a chefia de gabinete do prefeito de Balneário

Camboriú de agosto a dezembro.
• Em 2017 assume a coordenação da cãmara mirim câmara de

vereadores de Balneário Camboriú de agosto a março de 2018.
• Atualmente diretora geral na Associação de Proteção Acolhimento e

Inclusão Social - PAIS

Balneário Camboriú, SC,Abril de 2019

mailto:karinapassos123@hotmail.com


Vanessa Evangelista
Dala Nascimento 12/07/1986, 33 anos.

Contato: {47)9 99964262 E-mail: wallessa_e@hotmail.com

Psicóloga (CRP - 12109381 I.

Formação Acadêmica

• Graduação: Psicologia
UNIVAlI-Universidade do Vale do Itajai (2004 - 2009)

• Especialização em Terapia Cognitiva Comportamental
Inslitulo de Psicologia IWP (2014 - 2016)

Experiências Profissionais

CONSULTÓRIO DE PSICOLOGIA
Cargo: Psicóloga Clínica.
Periodo: 04/2014
Atividades exercidas: Psicoterapia individual: adolescente e adultos; Palestras; Avaliação
psicológica.

Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social (PAIS)

Cargo: Psicóloga
Período: 06/2018
Atividades exercidas: Psicoterapia individual.

UNIMED LITORAL
Cargo: Psicóloga Clínica.
Periodo: 06/2014 -04/2018
Atividades exercidas: Avaliações psicológicas, Psicoterapia individual com diversos públicos _
crianças, adolescentes, adultos e idosos.

GEOTESC FUNDAÇÕES LTOA
Cargo: Analista de Recursos Humanos
Periodo: 07/2012 - 0412014
Atividades exercidas:
• Supervisão e execução dos processos de recrutamento e seleção internos e externos (triagem
e análise de curriculos; aplicação de dinâmicas de grupo; entrevista com foco em competências
comportamentais; avaliação psicológica); da matriz e filiais;
• Programa de integração dos novos colaboradores;
• Avaliação de experiência e desempenho;

mailto:wallessa_e@hotmail.com
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• Resolução de conflitos;
• Treinamentos aos colaboradores e lider;.:nça;
• Controle de indicadores de h.&S dV3iiafldo os re::ilJftadcs e criando planos de
melhorias e redução dos indicadores de turnover;

• Rotinas de Departamento Pessoal (admissão; regislro de ponto e beneficios).

UNIMED liTORAL
Cargo: Analista de Seleção
Período: 0112011 - 07/2011
Atividades exercidas:

• Execução dos processos de recrutamento e seleção internos e externos (tnagem e análise de
currículos; aplicação de dinâmicas de grupo; entrevista com foco em competências
comportamentais; avaliação psicológica);

• Encaminhamento no processo admissional (exames admis!lior:aís e documentação):
• Programa de Integração dos Novos Colaboradores:
• Avaliação período de Experiência:
• Entrevista de desligamento.

'MEDIAnA RECURSOS HUMANOS (Consultoria)
Cargo: Analista de Seleção
Período: 01/2010 - 01/2011
Atividades exercidas:

• Recrutamento e Seleção (triagem e análise de currículos; entrevista indivídual ou em grupos;
Aplicação e correção de testes psícológicos; avaliação psicológica e elaboração de pareceres etc.),
para diversas empresas.
• Replacement - Recolocação profissional.
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CONVÊNIO N° 7/2017

TERMO DE COLABORAÇÃO
007/2017

FMDCA N°

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO,ACOLHIMENTO I'
INCLUSÃOSOCIAL - PAIS; CASA DO ADOlESCENTE.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nQ

83.102.285;0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n9 320, por intermedio da Se(n~rélria de

Desenvolvimento e Inclusão Social, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste <lto
representada pelo senhor Luiz Maraschin, Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF

400.902.209-25, e a Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social - PAIS/ Casa Do Adolescente,
inscrita no CNPJsob n!! 10.213.178;0001-74, com sede na Rua Bom Retiro n!! 1251, Bairro dos Munitipios,

em Balneário Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo

senhor Pedro de Jesus Alves dos Passos, presidente da entiddde, inscrito no CPF 487.704.009.97, resolvem
celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nQ 101, de 04 de

maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n!.'

13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

cLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 • O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público tem por objeto oferecer o
Programa PAIS, Oficinas Terapêuticas e de eeração de Renda e Escola de Pais, conforme detalhado no P~ano
de Trabalho, ANEXO l.

cLAUSULA SEGUNDA - DASOBRIGAÇÕES

2.1 . São obrigações dos Participes:

I. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato di:! parceria no meio oficial de publicidade da admini$tração públil;3,
contempl;3ndo neste a designação do gestor do Termo de Fomento;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a

administração pública poderá valer.se do apoio técnico de terceiros. delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento ~ avaliação da parceria e o submeter à comissão de-
monitoramento e avaliação designada;

I de 10
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d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários oa .
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e ~O 8- C'.
cumprimento dos objetivos pactuadOS, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades l'OCO'-
definidas;
e) designar um gestor da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas
as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da

parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civilforam avaliados e são compativeis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) for~ecer manuais especificos de prestação de ~ontas às organizações da sociedade civil por ocasião d•.•
celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios ofici<lis de comunicacão as
referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

I),apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos a
Organização da Sociedade Civil,a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o compromisso de
devolução no estado inicial, se for o caso;

,:.,)indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

ol emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria juridica da administração pública acerca
da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo
a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for implementada pela Administração Pública a
plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

11-DAORGANIZAÇÃODASOCIEDADECIVil:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
b) divulgar na internet e em locais visiveis de suas.sedes sociais e dos estabeleci~entos em que exerça suas
ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que
couber, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da lei n2 13.019(2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Fomento;
c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal de
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências previstas pela lei ng 13.019, de 2014, bem como aos tocais de execução e guarda do objeto;
d) zelár pela integridade fisica dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato, inclusive no que
diz respei~o às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;

1.:llllR'2017 1.~:..J'
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e) responder exclusivamente pelo pagame'lto dos encargos tral>alh!stas, previdenciários, fiscais e comerei ",}' O C O\..
relacionados à execução do objeto da parcp.ria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

administração pública a inadimplencia da org<1nização da sociedade civil em relação ao referido pagamlórlto,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua C!xecução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua pâgina na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao Termo dr.

Fomento, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g} Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos

provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com clausula de inalienabilidade, e ela
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública ou outra pessoa

,juridic.a de igual n~tureza que preencha os requisit~s desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o

mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

cLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1- Para celebração do Termo de Fomento, a organização da sociedade civil deve comprovar:

1- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância publica e social;

11- escrituração contábil de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

111~ ter no mínimo, 1(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
CNPJ;

IV + experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da oarceria ou de natureza semelhante;

V - possuir instalações, condições materiai~ e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das
ativídades o~ projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ..

-3.2 - Para celebração do Termo de Fomento, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributaria, de contribuições e de divida ativa municipal;

11.certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de

eventuais alterações ou, tratando-se de socieda~e cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial;

111-cópia da ata de eleição do Quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPFda Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFBde cada um deles:

VI. relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e nú~ero do registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF;

VIl- comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

je 10 1-l;OSC~()17 l--i:-+~
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cLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com d~

cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

4.2 • Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais a população, por ato
próprio e independentemente de autorização judi~ial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,"qualquer que tenha sido a
modalidade ou titulo que concedeu direitos de' uso de tais bens;

11 ~ assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no piano de trabalho, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o
que foi executado pela organização da SOCiedadecivil ate o momento em q\'le a administração assumiu essas
responsabilidades:

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

S.l - O presente Termo de Fomento vigerá cOl"lformeprazo prevista no anexo Plano de Trabalho para il
conse'cução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do termino da Vigência do Termo de Fomento ou da última
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

cLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - !" prestação de contas apresentada pela o:>rganizaçãoda sociedade civil, deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a cm:nprovação do alcance das metas
e dos resultados esperados, até o periodô de que trata a prestação de contas, ã exemplo, dentre outros, das
seguintes informações e documentos:

1- material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou oulroS suportes;

11 .. relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, Quando for o caso; e

111 •. comprovação, atraves de lista de presf'nça ou outros meios, do público atingido, treinado ou capac!lado,
quando for o caso.

912 A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias
a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria exceder um

1.t/OR:~OI7 14',.j;
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.929 A organização da sociedade civil devera seguir as orientaçõe~ contidas no manual de prestaç f'O CO.•.•.
contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

932 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

9 42 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre J

receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

952 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

962 A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de recursos
públicos envolvidos, nos termos das disposições f' procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano
de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

'6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrôn;ca prevista, desde que possuam gar;mtia
da origem e de seu signatário por certificação digital, serf:io considerados originais para os efeitos de
prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o pra20 de 10 (dez) anos, contado do dia util subsequente ao da prest<lção de
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação <.I,,"
contas.

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios el(lborados
internamente, quando houver:

1- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução d;) parceria;

.11 - relatório têcnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramE'nto e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os' resultados alcançados durante a
execução do Termo de Fomento.

6.4 - Os pareceres têcnicos do gestor acerca da prestação de tontas, dI" que trata o (In. 67 da Lein9 13.019.
de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

1- os resultados já alcançados e seus benefícios:

IJ- os impactos econômicos ou sociais;

111 ~ o grau de satisfação do público-alvo;

IV- a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração púbiica observaril os prazos
previstos na lei n2 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I- aprovação da prestação de contas;

11 • aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
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m - reieição d~ pr~stação de contas e determinaçã~ de imediata instauração d~ tomada de contas eSPcci".o,. O C O'\"

6.6 - Constatada irregularidade ou omis~ão roaprestação de contas, serz concedido prazo para a organização

da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

9 19 O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogâve!, nu

máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração publica possui para analisar e decidir sobre
a prestação de contas e comprovação de resultados.

922 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e

cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual periodo.

Parâgrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medida:;

saneadoras, punitivas 'ou destinadas a ressarcir danos que possnm ter sido causados aos cofres públicos;

11- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus preposros, sem
prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no pedodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a
apreciação pela administração pública.

6.8. As prestações de contas serão avaliadas.

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e meta;:.
.estabelecidos no plano de trabalho;

11• regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natllreza formal
que não resulfe em dano ao erário;

111.irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) om.issão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
. c) dano ao erário decorrente de ato de gestão i1egitimo ou antieconómico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores püblicos:

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por

omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação a autoridades diretamente

subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular,"após exaurida õ fase recursai, se mantltla il

l.tOS/2u 17 I-lA:
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decisão, a organização da sociedade civil podera solicitar autorização para que o ressarcimento ao erariu s'~ .xl. C'
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano O 'O CO"
de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a area de atuação da organização, cuja mensuração

econômica sera feita a partir do plano de trabalho origina!, desde que não tenha havido dolo ou fraude e
não seja o caso de restituição integral dos recursos,

cLÁUSULA SETlMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessilrio, mediante proposta da ORGAN1ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamentt!

justificada e formulada, no mini mo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares. serão admitidas prorrogações 'do prazo de vigência do presente Termo

,de Fomento,

7,2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do

objeto.

73 - É obrigatôrio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação dt:
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Fomento.

cLÁUSULA OITAVA - DASVEDAÇÕES

8.1 - E vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, diret<l ou
indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização. do exercicio do poder de policia ou de outras
atividades exclusivas do Estado;

.ll- prestação de serviços ou de atividades cujo destinatilrio seja o aparelho administrativo do Estado.

111- utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 -Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta lei a organizaç~o da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no territÓriO
nacional;

11-esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

111-tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da

ad';'irÚstração pública da mesma esfera governamental na qual sera celebrad'o o termo de colaboração ou

de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

I~ - tenha tido as contas rejeitadas pela administraçã<;Jpública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for ,reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
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v - tenha sido punida com uma da~ seguinte~ sanções, pelo periodo que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação € i:npedimento de contrat,lr com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adm;r.i~.tração pública;
c) exeéução da parceria em desacordo com o piano de trabalho, com as normas da lei federal 13.019{2014

ou da legislação especifica e receber como sanções: advertêncja, 5uspc!flsão temporária ou declaração de

,inidoneidade, em qualquer esfera da Federaçãc;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas :rreguláres ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últlmos 8 (oito) anos;

VII- tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenram sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o eXClrcício de cargo em comissão ou função de

'confiança; enquanto durar a ínabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto duraremos prazos estabelecidos nos incisos I,

11e 111do art. 12 da lei n!! 8.429, de 2 de junho de 1992.

9 19 Nas hipôteses deste artigo. é igualmente vedada a transfer€oncia de novos recursos no âmbito de

parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena
de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida ce express~ e fundamentada autorização do

dirigente máximo do órgão ou entidade di'! administração pública, sob pena d~ responsabilidade solidãria.

929 Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto
não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil

ou seu dirigente.

939 Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no 9 2~, não serão considerados déhitos que decorram

de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto dE'parcelamento,
se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

949 Não são considerados membros de Pod("r os integrantes de COr')selhosde direitos e de políticas públicas.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABllIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1- Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da lei nº 13.019, de

2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de ceiebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração. publica sancionadora, por prazo

não superior a dois anos;

111- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

1-1-'(JK::W 1i
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punição ou até que seja promovida a reabilitaçãq perantf' a própria autor;dade que aplicou a penalicladt:, O 7'1:5 CO"
que será concedida sempre que a organização da sociedade civii ;es~arcir a .tdmínistração Pllblica pelos
prejuízos resultantes e apõs decorrido o pralO da sanção aplicada com base no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência do Secretário Municipal

responsável pelo repasse, sendo que a Sec:rf:taria de Controle Governamental e Transparência Publica
poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
dois anos .de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parcBria.

9.3 - A 'prescrição será interrompida com il edição de ato administriltivo vo'ltado à apuração da infraç;'io.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Fomento pOderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partiCipes 'responsáveis somente pelas obrigações e auferindo

as vantagens do tempo em que participaram vOluntariamente da avença, respeitado o prazo minimo de 60
(sessenta) dias de antecedência para a publicidad~ dessa intenção, observando a obrigatoriedade da previa

tentativa de solução administrativa, com a oarticipação de órgão encarregado de assessoramento juridico
integrânte da estrutura da administração pública;

11-'rescindido, independente de previa notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

'a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;
'b) inadimplemento de q"uaisquer das cláusulas pactuadas;

cJconstatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

,d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

. cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteraçào ou

ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo

extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pliblica no prazo
de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura,

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DASCONDiÇÕESGERAIS

12.1-Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I ~ as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondência ou ernail e
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via emaiJ não poderão se constituir em peças de
processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

IdO ].H):>;!2U 17 l ..h1
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possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão aceitas soment-e se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados.

'CLÁUSULA D~ClMA TERCEIRA - DO FORO

13.1- Se~á co":,petente para dirimir as controvérsias decorrentes destl'! Termo de Fomento. que não possam
ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de B<lln~árioCamboriú • SC,com renuncia expressa
a outros, por mais privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunci;;ve!
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 {thJil<l

vias de igual teor ,e forma, que serão assinadas pelos partíCipes, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, em Juizo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 07 de junho de 2017.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
LuizMaraschin

'ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil
Pedro de Jesus Alves dos Passos

Doto de ,'nserçãono Sistema tfmMunic,pUJ~: 14/0ó/:lOl1
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CONVÊNIO N° 12/2016 - FMDCA N° 007/2016

TERMO DE CONVÊNIO

Pelo presente instrumento, o MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público

interno, com CNPJ nl! 83.102,285/0001-07. estélbelecido na Rua Dinamarca, nl! 320, representado nústi'

ato pelo Prefeito Municipal Edson Renato Dias, brasileiro, casado, portador do documento de idlmriddde

nl! 1.800.841 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 648.581.209-10, com a interveniênci<l do Fundo iv1uniclp<l1

dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, também denominado neste ato como ÓRGÀO

REPASSADORDE RECURSOS,representado pelo Gestor do Fundo Mu~icipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, Luiz Marcelo Camargo, doravante denominado FMDCA e a entidade entidade C:Jn GO

Adolescente (Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social) - PAIS, pessoil jurirJICiI d,~ dirf'ilo

privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente, inscrita no CNPJ nº 10.213.17R.OOl-74 com s<õ'c!ee

foro na Rua Bom Retiro nº 1.251, Bairro dos Municípios, nesta cidade, neste ato representada pelo SCtI

Presidente Sr. João Carlos Alves dos Passos, doravante denominada simplesmente CASA DO

ADOLESCENTE - PAIS, celebram o presente Convênio, comprometendo-se atender ao que preceituam a

!...e.LQrgânicado Município no que couber, e observando as determinações constantes da Lei Orçamentúia

Anual nº llW2015 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias ll2.8/2015, bem como da Instrução Normativa

do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 014/2012, e mediante as Clâusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer os procedimentos para a concessão de subvenção social

fomentado por este MUNIcíPIO a CASA 00 ADOLESCENTE- PAISde forma a captar recurso para as~egurar

onde este programa foi desenvolvido justamente para se contrapor a realidade e oferecer as falniha~ em

especial, crianças e adolescente uma oportunidade de garantir a manutenção de seus direitos e c1est;}

família poder se estruturar evitando assim que o desmantelamento do núcleo familiar bem como gar:ll1tH

uma intervenção forte neste núcleo para evitar que a criança ou adolescente entrem ou COI)tinue em um

caminho que faça mal a sua vida,

O objetivo do Programa é dar continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido desde maio de

2010, com todas as famílias que são encaminhadas através dos órgãos competentes e demand"

espontânea e ampliar o atendimento aquelas famílias que ainda não são comempl<ldas. O trab,llhu

oferecido pelo programa é realizado a partir do apoio psicossocial, multidisciplinar e preventivo. O~ C1~OS

são encaminhados através do Conselho Tutelar, Vara da Família Infância e Juventudc, lnstituiçõ,~s df~

Acolhimento do Município de Balneário Camboriu, Ministério Público, Poder Judiciário. CREAS,CR,'\S P/\I

(Posto de Atendimento Infantil), Secretaria da Saúde, Rede Esco!ar e demanda espontânea,

No tocante as famílias das crianças e adolescentes que estão em Instituições de Acolhimento, o trab,tlho

realizado busca diminuir o tempo da criança e do adolescente acolhido na instituição. bem como .)u.>iliar

nllps:/f1eismunicipaiS.com.brlafsclb/balneario-camboriu/convenio/20 16/2/12/convenio-n-12-20 16-lermo-de-convenio?q= 12%2F20 16
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essas famílias, crianças e adolescentes em sua reorganização, para que possam rever, reconstl-:P r f).. \-0
fortalecer os vinculas que foram ameaçados devido toda prohlem;itlCil que levou a institucion(llila~,] O C O
dessas crianças e adolescentes. Este objeto está em consonância com o Plano de Trabalho, que p,1ssa a
integrar este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE

Para a execução do presente Convênio, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA [ DO

ADOLESCENTE (ÓRGÃO REPASSADOR DE RECURSOS) repassará à CASA DO ADOlESCENTE. • PAIS a
importância de R$ 464.410,80 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e dez reais l' oitenla

centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais, no valor de R$ 38.700,90 (trinta e OI lO mil, s(;'ten~nIOs

reais e setenta e noventa centavos) por mês, conforme tabela de desembolso abaixo:

lnstituição P~rc~la J valor P~rcola 1
I ",un,c;p;o \

iCASA DO AOO~ESCENTE- PAlS Il" I Ri 38.700,901
I 1----- --- •• -- 1.. -- ----- __---- I
I 11" I RI 38.700,901
I 1-- ------- 1_-------- ---------1

I Il" I RS 38.700,901
1 1-. 1_-------- --- .1
1 14" 1"'1 .13.700.9011 1 • ---- __ 1 1

I I S"I ••.~ 38.700,901
I ,------------- -----1----------- .-- ----I
I I 6"1 ••.~ 38.700,901
1 1__------.-- • 1--- -.- 1

t I 7"( ••.~ 38.700,901I 1 ---- 1 ••• - ~ __ I
I 18'! RS ,8,700,901
I 1--------------- J --- 1
I 19' I RS l8,700,901I 1 1--- --- _----_. I

I I 10"1 RS l8./00,901
I 1-------- .----- ---- f ------------- --- __ I
1 I n'l H 18.700,901
j 1-----~----,.--- ---.I-----~---. --- .. __'1
I I 11'1 RS 38.700,901
1- --------- ---.-----------------! --------- . 1 1
ITotal I ••.S ~64.410,801 I
,-----------1 - 1 -,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇ"fíO FINANCEIR/\

I - O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassi3dos pelo MUNiCíPIO serão efetuados em
conta-corrente específica em nome da entidade, conforme dados abaixo:

a) Banco do Brasil

b) Agência: 1489-3

r} Nº da conta corrente: 34816.3

d) Título da conta: "CASA DO ADOLESCENTE" (artigo 28 da IN 14/2012 TCE/SC).

11 - o movimento financeiro dos recursos repassados pelo FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE. FMDCA, será efetuado mediante ordem bancária em favor da CASA DO
ADOLESCENTE - PAIS.

111 - fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da est;,!)eieciri(l lleSte
instrumento.

IV - qualquer importância acrescentada à conta específica deste Convênio somente poderá ser lJtililiJrJa

hllps:!/leismunicípaís.com.brlalsc/b/balnearío_cambOriu!cOnvenio/?01RI?11?/,-"""""Õ"_".' "l .,"'" 'M~_ .,_~__. __._~
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no objetivo do Convênio, devendo con$t~r da prestação de contas do mesmo.

v - os saldos financeiros dos recursos rl'.:passados iI Cf,'::'ADO ADOLESCENTE_ PAIS, eventllallllene nJc
utilizados, deverão ser restituídos por ocasião da presta(,:do de contas.

cLÁUSULAQUARTA- DASOBRIGAÇÕES

I - São obrigações da entidade CASADO ADOlESCENTE_PAIS:

a) utilizar os recursos, alvo deste CO~'J~nio, exclusivamente, nas atividades preconizadas em seu Planu d•..
Aplicação, a fim de proporcionar a execução das ações e metas ali previstas.

b) aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio, sera exclusivamente para pagamento das
tinalidades expressas neste Convénio, devendo responsabilizar-se pela correta aplicação.
c} ressarcir o MUNICipJO acerca dos recursos recebidos, quando se comprovar sua inadequada utilização.
d} responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos causados a
terceiros e pagamentos de seguros em gera!, eximindo o ORGÀO REPASSADORDE RECURSOS, d",
quaisquer responsabilidades.

e) encaminhar a prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo maximo de 40 (quarenta) dias
contados da data do recebimento de cada parcela, ao Sewr Contabil Financeiro do ORGÃO R[PASSADOf{
DE RECURSOS,para analise e emissão do Parecer Tecnico e pronunciamento do gestor. Após <lconclusão
destas etapas, o setor de Contabilidade do ORGÃO REPASSADORDE RECURSOS,remetera a prestação de
contas à Comissão de Monitoramento li' Avaliação para homologaçao. e est<l remeterá à SecrdMlcl de
Controle Governamental e Transparência Pública, para parecer final.

f) manter conta-corrente específica sob o título indicado na alínea ."d" do inciso I da Clausuld TE[Cf'lr,'"

deste, individualizada, especificamente para o recebimento destes recursos e devera ser movlment.1l1a
através de ordem bancaria ou transferencia eletrônica do numerúio;

g) aplicar o saldo do valor repassado, enquanto não utiPz3dos, em cad~rneta de poupançiJ, se a previs,Jo
de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prdlO ou
operação de mercado aberto, lastreada em titulas da divida pública, Quando a utilização dos r£'nrr,os
verificar-se em prazos menores que um mês.

h) devolver ao MUNicíPIO 05 saldos fino'lnceiros remanescentes, inclusive os provenientes das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias da data da conclusão, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável.

i) propiciar aos agentes públicos do controle interno, ao gestor, e a Comissão de MOnitoramento e
Avaliação do MUNICiPIO, bem como aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e du
Adolescente, todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalízaç,io da
execução das verbas repassadas.

j) prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo.

k) manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados dos atendimentos, por tipo de atendimento.
de modo a permitir o acompanhamento, supervisão e controle dos serviço,>.
I) aplicação dos recursos, alvo deste Convênio, sera exclusivamente para pagamento despesas com .

•. 1 Coordenador Geral;
•• 1 Coordenadora tecnica;
••6 Psicólogas;

•. 1 Professora;
•• 1 Advogada;

•. 1 Assistente Social;
•. 1 Auxiliar de Informatica;

hltpS:/IIeiSmunicipais.com.br/a/sclb/balneario_camboriu/convenin/?nli>'?/1 "1"n"" ••,,;,,_,,_l? ?nll:: I~.~~ -' .•__ ,_,, __ , "", n~_~._
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" 1Auxiliar Administrativo;
• 1Serviços gerais;
•.1Professor de violão;
•. 1 Professor de Música;

• 1 Professora de artesanato
" 1Professora de bijuteria
•.1Professora de patchwork;
•. Impostos/encargos
•.Celesc (luz)
••Telefone

" Emasa (água)
•. Internet

• Vigilância Orsegups
•. Honorários Contábeis

•. Equipamentos de Impressora/copiaciora
" Material de Limpeza

•. Alimentação das Crianças/adolescentes
" Material para oficinas

" Material de expediente

m) sob hipótese alguma serei aceita Prestação de Contas que inclua: aquisição de moveis, ap<lrelhos,
veiculas (inclusive peças e acessórios), materiais perman~ntes, equipamentos, encargos bancarias e taxas
bancárias, juros, multa e correção monetária.

nl facilitar a realização de auditorias nos registros, documentos, inst,llações, atlvidades I: ,>",:-viço,>
referentes ã aplicação dos recursos oriundos do presente Convênio, como forma de propiciar a05 te(nI(DS
do MUNICíPIO, todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização da
execução das verbas repassadas.

ol na aquisição de materiais e serviços com valor superior a R.$ 500,00 (quinhentos reais). deverá ser
efetuada a respectiva pesquisa de mercado, de no minimo três fornl'cedores ou prestadores de serviços.
p) para a contratação de serviços de profissionais liberais, deverá ser realizado resp~cti\lo processo
seletivo.

q) a realização de pagamento de despesa, sp.m o fiel cumprimento das exigencias dispostas na Clausula
Quarta deste Termo de Convênio, constitui ato que causa lesão ao erário, e. ensejarâ o ressarCimento do
recurso, conforme Lei Federal 8.429/92.

r} A prestação de contas apresentada deverá conter elementos que permitam ao gestor da parCt'ri.l
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com :.J de~U1ç3o
pormenorizada das atividades realizad<ls e a comprovação do alcanr.e das metds e dos re'>LJj;adu~
esperados, até o períOdo de que trata a prestação de contas.

9 12 Os documentos que tenham sido apresentados com vicios de ilegalidade, trazendo inforn';Jç;jo
comprovadamente inverídica, serão considerados irregulares e a despesa a que faziil referênrlJ <,er~
integralmente ressarcida ao erário.

9 22 Os documentos fiscais apresentados deverão eviaenciar de forma regular todos os impostos de\ridl)~
quando do pagamento, constando evidenciação de tod<ls as retenções necessárias conforme o (:ISO.
sendo imprescindível para sua aprovação.

9 32 Considera-se irregular e ilegítimo, il apresentação de documento fiscal invalido ou irregular na

prestação de contas, bem como, a ill;sência de suas obriJ;ações acessórias. tais como contrato vig"nre d

época (para serviços), comprovantes de realizaçao de pesquisa de mercado, e. irn>gular InsCrlçào d,~

hltps:/IIe,smunicipais.com.brlalsefblbalneario.(,.;lmhnri,,'"nn"",,,jnl?n1 O::;I?" .)!"''''''';''''~'''~ ,.., 'I,'." .~_ • -'~"A_ .. __ '_" __ ' ~ •• ~~~~. ~
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funcionários/contribuintes individuais na informação fisc,,1 par~ a Receita FI'dera!.

9 4º Os documentos fiscais apre~entéldo~ deverão evidenciar () numero do tonvênio,

s) constituem comprovantes regulares da despesa custeada com recursos repassados ,I título de-
subvenções, auxilias e contribuições o~ documentos fiscais definidos na legislação tributária. origlnai~ I'
em primeira via, folha de pagamento e guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos
t) o documento fiscal, parêl fins de comprovação de despesa, deve indicar:

9 1º A data de emissão, o nome, o endereço do destinatário e o numero do registro no CNPJ;

9 29 A descrição precisa do objeto da despesa, quantida'ie, mar::a, tipo, modelo, qualiddde e dem.ll~
elementos que permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas descrições genrúicas:

9 39 Os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação;

9 49 Quando não for possível discriminar adequadamente os bens ou serviços no documento fiscai, o
emitente deverá fornecer termo complementando as informações para que fiquem r1ar;)rnente
evidenciados todos os elementos caracterizadores da despesa e demonstrada sua vinculaç5u com o
objeto do repasse;

9 52 Os documentos fiscais, quando o convênio express3mente autorizar, relativos a comb'.Jst1v,.I~,
lubrificantes e consertos de veiculos devem conter, também, <I identificaç50 do numero da plélca,
adotando-se procedimento análogo nas despesas em que seja posslvel controle semelhante.

u) na contratação de serviços, Quando o Convênio expressamente autorizar, de assessoria, .:lSSisl,:ncia
têcnica, capacitação, produção, promoção de eventos, semir,ârios e congêneres; dcvenl 'icr
discriminadas:

S 1!! Indicação dos profissionaiS que efetivamente realizaram os serviço~ e SU3qualificação;

922 Discriminando a quantidade de horas técnicas traball1adas, valor unitarlo e total:

9 3!!As datas da realização dos serviços para cada profissional envolvido:

S 42 Produtos resultantes dos serviços, tais como relatórios, estudos, registros fotowàfic.os. mah;rl,~1 dp
divulgação, medição de área controlada de stand.

11- São obrigações do Órgão Repassador dos Recursos:

a} efetuar os repasses pecuniários à CASADO ADOLESCENTE- PAISprevIstos na (Iãl;su!a Segur,r1.:. dt"ste
ConvêniO;

b) acompanhar e fiscalizar a execução do convênio ou instrumento congênere, de forma a verifitdf iI

reguiaridade dos atos praticados, a execução do objeto conforme o plano de trabalho, bem como os
resultados obtidos;

c) realizar procedimentos de fiscalização antes do têrmino da sua vigência, inclusive por meio de vislta~ in
loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;

d) suspender a liberação de parcelas ou novas concessões 30S madimplentes, quando decorrido o pr270
estabelecido para a prestação de contas sem a devida regularilação, quando verificado de~vlo de
finalidade na aplicação cios recursos ou praticas atentatórias aos pnncipio,; tundamental~ dd

https /'1elsmunicipais.combrlalsc/b/balneario-camboriulconvenio/2016!2/12/convenio-r>-12-2016-If!rmn-rlp_r:nnv••"in?n= 17% ?l:?r'\ IF
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administração pública;

e) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissau 'Je
monitoramento e avaliação designada para sua homologação;

f} manter controle atualizado sobre os recursos liberados e as prestações de contas_

Parâgrafo único. Para a implementação do disposto na alíne2 "c", o órgão repassa dor poderiÍ v<ller-sf" do

apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias COIl1órgãos ou entidades que se
situem pró)(Ímos ao local de aplicação dos recursos.

li! - São obrigações da Comissão de Avaliação e Monitoramento:

a) homologar o relatório técniCO de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, o qual devera dispor sobre:

S 1!! descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

S 2º análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no
plano de trabalho;

S 3º valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;

9 4!! valores pagos referentes a custos indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras (iE- '-ecursos

financeiros, incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres p\lolicos.
quando existir a necessidade;

9 S!! análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organi7JçJO da '>ociNlade
civil na prestação de contas;

9 6º analise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no Jmbito da fiscal ilação

preventiva, bem como de suas concfusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditori<ls.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

Fica a CASA DO ADOLESCENTE - PAIS responsável pela contratação de pessoal. inexistlndo quaiqLlér

vinculo empregatício e responsabilidades das obrigações referentes à contratação e a rescisão contratual
assim como possíveis demandas judiciais trabalhistas.

Em caso de não recolhimento dos encargos sociais por parte da entidade, quando da contralJcJo de

funcionários para a prestação de serviços; deverá a mesma, devor~er aos cofres publicas, 0-" vdlorf's
incidentes com multa, juros e corr<!ção monetária sobre tais encargos.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo deste COnvênio é de 12 (doze) meses, com prazo de vigência de 13 (treze) meses, a ca:1tar di'!
data de publicação do extrato de Convênio.

Fica destinado o l3!! (décimo terceiro) mês do Convênio previsto neste artigo, à prestaç30 de contas CJ
ultima parcela repassada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSO

https:/lleismunicipais.com.brfa/sclblbalneario-cambOriulco.weni0,'201"0/1 ?I""""""; •..•.".,"l.,, •.•, "-, ~_ o 0 __ o.
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Para atender os dispêndios decorrentes da execução deste Convênio sNão alocado:> recursos no valor Oc O

R$ 464.410,80 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e del reais e oitenta centavos), tle

forma que as despesas oriundas deverão correr por conta dos recursos próprios do Fundo Municipal de

Direitos da Criança e do Adolescente, Unidade Gestora nº 3 - FMDCA, Unidade Orçamentáriil nº 26001 _
nº 8. Código 243, Projeto/Atividade: 1522, 2.37. 3.3.50.00 e 4.4.50.00 Transferências a Instituiç6es
Privadas sem Fins Lucrativos.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃODt CONTAS

I - A CASA DO ADOLESCENTE- PAISdeverá prestar contas dos recursos recebidos, devendo est,~ preSl;),;_~()
ser instruída com a seguinte documentação:

a) Balancete de Prestação de Contas;

b) parecer do Conselho Fiscal da CASA DO ADOLESCENTE- PAIS,quanto ã correta <lplicaçào dos rerursos
no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada.

c) Cópia do Plano de Aplicação;

d) Extrato bancário da movimentação dos recursos;

e) Comprovante do recolhimento do saldo não aplicado, se houver;

f) Via original da documentação comprobatória da despesa:

g) Documentos complementares de suporte, tais como, contratos de locaç?o, de prestação de serviços,
etc;

h) Atestados de que os serviços foram prestados ou de ql:e o material tis} foi recebido pela entidade, com

anuência dois) responsável (is), contendo data e assin;:ltura, seguidi3 dt' nome legível e função que oCllpa
na entidade;

i) Declaração de cumprimento da aplíccção dos recur!,OS, alvo deste Convênio, em açõe5 objeto dO
mesmo;

j) Documentos Fiscals;

k) Relatório circunstanciado das atividades realizadas no período pela CASADO ADOLESCENTE- PAIS:

I) Comprovação do recolhimento das contríbuíções previdenciárias, (parte do empregado f-' do

empregador), bem como cópia do relatório completo gerado pela GFl~-SEF!P,acomp;mhado do If;SpetllvO
protocolo de envio a Receita Federal do Brasil;

m) Comprovação da publicação bimestral, em página eletrónica própria rla red,; m'Jnd:JI ce

computadores, os demonstrativos das transferências realiladas pelo Município com a respecn"<l

prestação de contas, nos termos definidos na Lei Munldpal nº ~~s.. de 11 de novemhro de 2011;

11 - Os documentos fiscais relativos à aplicação do Convenio a que deu causa e os recibos de qUI!il~iio"ão

poderão conter rasuras, acresci mos, emendas ou entrelinhas, em qualquer de seus campos, e dl'ver:io 5N

extraídos em nome da entidade, acrescido de referência ao Convênio. conforme consta no 9 4~ da "llT1e;;

"r" do Inciso "I" da Cláusula Quarta deste termo, constando necessariamente, a dlscnmm<:lção clara dos

serviços prestados ou materiais fornecidos, além destas despesas serem efetivadas dentro do prazo dE'
aplicação;

[11 - Os recursos do Convênio, ora concedidos com objetivo de atender as determini3ções expressas em s;>u

Plano de Ap!icação, contendo a natureza das despe~as a serem efetuadas, não poder,io ter .1plic<lç30

diversa daquela para a qual foi devidamente autorizado, sob pena de devolução integral por car<lcterlZ;lr
se como deSVIOde finalidade;

IV - A CASA DO ADOLESCENTE- PAISteriÍ 30 (trinta) dias. contados a partir do primeiro di~-jtitil po~r••I;Llf ,;

I1ttps 1/leismunicipais.com.brlalsclb/balneario-eamLJoriulconwmio/2O í h:2!121~"nvp"I,,_,,_1 ? ?rI 1F..I"',.,,"_n ••....."" ...,,,,,,?,,o 1?O,~')~?"1~
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data do depósito, para aplicar as parcel<l~ dos recursos na finalidade est,Jbelecida neste Convênio;

v - Caberá à CASA DO ADOLESCENTE - PAIS encaminhar no prazo máximo de até 40 (quarenta) dias após ()

recebimento de cada parcela, a prestação d.<>contas conforme alinl!ê) "e", do inciso I da Clausula Quarra
deste Termo de Convênio.

VI - A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros devera ser medi<'ltlte Not,l

Fiscal de Serviços para pessoas juridicas, e, Nota Fiscal de Serviços mais Recibo de P<lgamf'flto de

Autônomo quando tratar de pagamento<, para pessoas físicas, sempre observando o recolhirtll:'"tllu nos
impostos incidentes.

VII - A aplicação dos recursos de que trata o presente Convênio. devera ser efC'tuada observando o

princípio da competência, admitidos somente documentos de despesas realizadas posteriorrncnl~ a ddlil

da publicação do extrato do Convênio e dentro do prazo de sua vigência;

CLÁUSULA NONA - DA AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÕESDE CONTAS

Fica estabelecido portanto, que as prestações de contas serão classificadas:

I . regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contilbeis. a

legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável;

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem falta de natureza formal de que comprovad~.'FT1pnle f1aO

resulte em dano ao erário;

111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b} pratica de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou anti econômico, ou de infraç50 a norma legal ou

regulamentar de natureza contáhil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou anti econômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a CASA DO ADOl F.Sn NTE

- PAIS às seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade e remcidência, a serem ilplicadil<; pelo
ÔRGÃO REPASSADOR DOS RECURSOS:

I - advertência;

JI- recolhimento do débito imputado, advindo de despesa eventualmente glosada;

til - suspensão da liberação de parcelas ou novas COncesSÕes aos inadimplentes. quando derOlr,do o

prazo estabelecido para a prestação de contas sem a d",vida regularização, quando verificado desvIO l.k'

finalidade na aplicação dos recursos ou práticas atentatórias aos principios fundament.Zíis d,)
administração publica;

IV - suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer beneficio, por período de ate 02 (dois)

htt;)s:/lleismunicipais ,com. br1a/sclb/balneario-camboriu/convel'lio/20 16'2/12Iconveni~.n-l ?.?01 fi.IFHmn-ri".f""'''IJ''f'li..,?,,= 1?O,~?1'"?fl1;; "...



03/10/2019 Convênio 12201[, de !3"i,lc;'mo Camboliú se

anos;

v - tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente Convênio pOderá ser rescindido, de comum acordo entre as pJrtes, por motivo jUstlncaJo,
mediante aviso prévio, com antecedência de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de Balneário Camboriú p'lra resolver os litieios decorrentes deslf'
Termo de Convênio,

E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de iBual t.,or e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jundicos e iegais efeitos

Balneário Camboriú, 04 de janeiro ce 2016,

EDSON RENATO DIAS

Prefeito Municipal

LUIZ MARCElO CAMARGO

Gestor do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adole~cente

JOÃO CARLOS ALVES DOS PASSOS

Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social/PAIS.

TESTEMUNHAS:

Nome: _ _ __
CPF., _

Nome: _

CPF:_ _ __

1º Termo Aditivo ao Convênio PMBC/SEAG nll 012/2016 - FMDCA nº 007/2016, que entre SI celehr;1rl n

Municipio de Balneário Camboriú e a entid.:>de Casa do Adolescente (ASSOCIaçãode Proteç50 AcoHlIInento
e Inclusão Social)- PAIS,

Pelo presente instrumento, o Municipio de Balneário Camboriú, pessoa jurídiciI de direito público interno.

com CNPJ nº 83.102.28S/0001-07, representado neste ato pelo Prefeito MuniCipal, Edson RpnalO OIé\S,

brasileiro, casado, portador do documento de Identidade nº 1.800,841 5SP/SC, inscrito no CPF :,olJ o n"

648.581.209-10, com a interveniência do Fundo MuniCipal dos Direitos da Criança e do Adolescente _

FMDCA, representado pelo Gestor do Fundo Municipal do,; Direitos da Cri;mça e do Adolescente sr. loão

Olindino Koeddermann, e a entidade Casa do Adolescente (Associação de Proteção Acolhimento e

Inclusão Social) ~ PAIS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter bt'neticente,

inscrita no CNPJ n!1 10.2l3.178.001-]4 com sede e foro n<i Rua Bom Retiro nº 1.251, [3,lirro dos

<.
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Munidpios, nesta cidade, neste ato representad<l pelo seu Presid",nte Sr. Pedm de Jesus Alves dos I'a'j.?cl:;o C0,,0
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio PMBC/SEAG n~ 012/2016 - FMDCA nl! UOJ/2016,

de acordo com as prerrogativas do Municipio de Balneário Camboriú e em conformidade COIll o que

preceituam a lli.Qrgâ.nig do Municipio no que couber, e observando as determinações constant!:':s da Lei

Orçamentária Anual n2 ~j2015, e a Lei de Diretrizes Orçêlmentari<ls ~,S_2M2015, bem corno da

Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 014/2012, e mf'diantf' as

Cláusulas e condições a seguir estabelecid8s.

CLÁUSULA PRIMEIRA

o presente Termo Aditivo tem como finalidade, prorrogar o prazo de vigência do Convenio nº 012/2016-
FMDCA nl! 007/2016, previsto na Cláusula Sexta, desde que o período de prorrogaçiio esteja lirnit,]do CIO
tempo máximo necessário a celebração dos novos termos, LOnforme f'specificado no Parecer PRGR nº

4.899/2016 em anexo.

Fica portanto, alterada a Cláusula Sexta "Da Vigência" do Convênio nº 012/2016 * FMDCA n!! 007/2016,
prorrogando assim, este instrumento ao prazo de atê 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da d<Jta

de assinatura do Termo Aditivo.

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Convênio somente se reputará válid<.l se

realizada nos termos da Lei e expressamente, mediante Termo Aditivo.

ClAUSULA SEGUNDA

o valor dos repasses efetuados após transcorridos 12 (doze) meses da vigência do Convênio serão

corrigidos com base na variação do INPC correspondente em que for aplicada a correção.

CLÂUSULA TERCEIRA

As demais Cláusulas do Convênio ní! 012/2016 - FMDCA n!! 007/2016 não modificadas pelo jJlbenlE'

instrumento, se encontram ratificadas, mantendo-se inalteradas e permanecem em vigor.

CLÁUSULA QUARTA

Este Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Balneário Camboriü (Se), 28 de novembro de 2016

EDSON RENATO DIAS

Prefeito Municipal

JOÃO OLlNOtNO KOEDDERMANN

Gestor do FMOCA

PEDRO DE JESUSALVES DOS PASSOS

Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social/PAIS.

TESTEMUNHAS:

https:/Ileismunicipais.com, brfalsc!blbalneario-camboriulconveflio/20 16i2112IcoflvI;:flio-'l-12-2016-termo--de-conveniO')1l" 12%2F20 t 6
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Nome: _

CPF: _

Nome: _

CPF: _

Cunvenio 12 2016 de Balntlario Camhorlú se

Doro di' IIlserçiio (lO SiHemO 1~i~Mur>" i"ais' 11/01/.~OJó

Nolo: Fste texta disponibilizodo não substitui o oriqinol publitodO em Diu/!u OjiCloI.
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CONVÊNIO NO2512016

CONVÊNIO PMBC/SEAG N° 025/2016

FMDCA Nº 011/2016

TERMO DECONVÊNIO

Pelo presente instrumento, o MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito publ:co

interno, com CNPJ nº 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, representado neste

ato pelo Prefeito Municipal Edson Renato Dias, brasileiro, caçado, portador do documento de identidJde

nº 1.800.841 SSP/SC,inscrito no CPFsob o n2 648.581.209-10, com a interveniência do Fundo MunICipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente. FMDCA, também denominado neste ato como ÓRGi••.o

REPASSADORDE RECURSOS,representado neste caso pelo Prefeito Municipal, respondendo como Gestor

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ~ FMDCA e a enlldade entidade CdS;;; do

Adolescente (Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS). pessoa Jurídica de dll"'lto

privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente, inscrita no CNP) n'! 10.213.178.001-74 com s(~de e

foro na Rua Bom Retiro nº 1.251, Bairro dos Municípios, nesta cidade, neste ato representada pelo Seu

Presidente Sr. Pedro de Jesus Alves dos Passos, doravante denominada simplesmente CASA !lO

ADOLESCENTE~ PAIS, celebram o presente Convênio, comprometendo-se atender ao que prece.itu,vn J

Lei Orgânica do Município no que couber. e observando as determinações constilntes da lei Orçamentári;,

Anual n2lJlli1/201$ e a Lei de Diretrizes Orçamentárias liW2015, bem como di! Instrução NormanV.1

do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 014/2012, e mediante as Clállsul,lS e condiçõt>s J

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer os procedimentos para a corcessãu d~' subvenç.'io ~o(lal

fomentado por este MUNiCípIO a CASADO ADOLESCENTE- PAISde forma <I captar recursc P,.lIil a~scgLJral

onde este programa foi desenvolvido justamente para se contrapor a realidade e oferccer as fil"':liliiJS em

especial, crianças e adolescente uma oportunidade de garantir a manutenção de seus direitos (' desta

família poder se estruturar evitando assim que o desmantelamento do nucleo familiar bem como gilrantir

uma intervenção forte neste nucleo para evitar que a criança ou adolescente entrem ou continue em um
caminho Que faça mal a sua vida.

Ou seja, no mesmo intuito do convênio nº 018/2015, contudo a finalidade deste pagiunento deve se ao

valor aqui informado ter sido bloqueado por determinação judicial, e pago a entidade na mesma (O(1ti)

Por se tralar de convênios distintos, o valor foi devolvido ao FMDCA. Este objeto está em comonànci,l

com o Plano de Trabalho, no Qual possui comprovantes e an~;(os dos fatos aqui informados.

I111PS:/li/JIsmunícipaís.com.brla/scJblbalneario_camboriu/convenío120 1613/25/col1venio-n. 25-20 16-convenif)' prnb,:,-sellQ I' -1)25-20 16?.;J~25°'02 f":'?fl 1f'
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE

Para a execução do presente Convênio, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRII'NÇA [ DO

ADOLESCENTE (ÓRGÃO REPASSADOR DE RECURSOS) repassara â. CASA DO ADOLESCENTE . flAI~ a

importância de RS 1.142,88 (um mil, cento e quarenta ~ dois reais e oitenli! e oito cenravos). PClgo em

parcela única no mesmo valor de RS 1.142.88 (um mil, cento e quarenta e doi~ reais e OItema (' orto
centavos), conforme tabela de desembolso abaixo:

Valor parcela Munic'rio

Rl LH2.8RI
---------------1
~S 1.142.&81

------ ------------- __ 1

ParcelaInsti tu; ção

ICASA DOAOOLESCE~TE _ PAIS lI' I1--*------- + 1 * _
I~t~ )
1 ----------

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

I - O depôsito e a movimentação financeira dos recursos repassados pejo MUNlclPIO serão efetuados em
conta-corrente específica em nome da entidade, conforme dados abaixo.

a) Banco do Brasil

b) Agência: 1489.3

c) N!l da conta corrente: 34816-3

d) Título da conta: "CASA DO ADOLESCENTE" (artJgo 2B da IN 14/2012 TCE/SC).

11 - o movimento financeiro dos recursos repassados pelo FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE - FMDCA, será ef",tuado mediante ordem bancária em favor da CASA DO
ADOLESCENTE - PAIS.

UI - fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecid<'.l nesk
instrumento.

IV - qualquer importância acrescentada à conta específica deste Convênio somente poderá ser llliillad,l
no objl"tivo do Convênio, devendo constar da prestação de contas do mesmo.

v - os saldos financeiros dos recursos repassados à CASA DO ADOLESCENTE _ PAIS. eve'ltualmenre n.io
utilizados. deverão ser restituídos por ocasião da prestação de r:ontas.

CLÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES

I - São obrigações da entidade CASA DO ADOLESCENTE _PAIS:

a} utilizar os recursos, alvo deste ConvêniO, exclusivamente, nas atividades preconizadas em seu Plano de
Aplicação, a fim de proporcionar a execução das ações e metas ali previstas.

b) aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio, será exclusivamente para pag2menlo J.1S

finalidades expressas neste Convênio, devendo responsabilizar-se pela correta aplicaçao

c) ressarcir o MUNiCíPIO acerca dos recursos recebidos, quando ~e comprovar sua il1i!dt'lluacd ulll:1JC,JIJ.

d) responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos causados .1

terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o ORGÃO REPASSADOR DE RECUHSO'i. de
quaisquer responsabilidades.

e} encaminhar a prestação de contas dos ;ecursos recebidos, no prazo máximo de 40 (quarpnla) d'<ls
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contados da data do re~~blmçl1t~ o.e:":<10':1)3fcela. ,<lO,Setor ((Jnlábi~ Finém.::eiro do ORGA~ R~SSArgt C'
DE RECURSOS,para analise e e~~ssao do Parece: TeCll'CGe prOl1l1nCli!lnento do gestor. Apos il, O'1'Ó'ê O""'"
destas etapas, o setor de Cont.;mdinade do ORGAO REPAS~.AD')RDi;;RECURSOS,remeterá a pr(.~taí.,".J '-'
contas a Comissão de MarlitorarrhY,lo (> AV.Jliação par,; i'Gnlo:ogac,'k" e <;,staremetera a SCul'til/ia de
Controle Governamental (l Transparêllri;l Puclica, pard p<Jfr=cerfinal.

f) manter conta-corrente especifica sob o titulo indicado na iliine.'l "d" do inciso I da Clausula T('rceird
deste, individualizada, especificamentf; para o recebimrentc. destes recursos e dever.) ser moviment"d;;
através de ordem bancá ri;) ou tr3nsferênc'a eletrônica do numeraria;

g) aplicar o saldo do valor ,epassado, enC;l:<Into não uti!iz;)dc.s. em cad~rnetêl de poupança, se a previsão
de seu uso for igual ou sup~fior a um mês, ou em fundo de aplicação nnanceira de curto pralO ou
operação de mercado aberto, lastreada 2m títulos da dív!d2 pública, quando a utilização dos rE'cursos
verificar-se em prazos menores que um me_s.

h) devolver ao MUNiCípIO os saldos financeiros remanesc!'!ntes, inclusive os provenientes das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrngável de 30 (trintJ) diâs 0<1data da conclusão. sob pr:nêl de
imediata instauração de tomada de co~tas especial do responsável.

i) propiciar aos agentes públicos do contrai,,:,: interno, ao gestor, e a Comissào de Monitorarn,'llto E:
Avaliação do MUNiCíPIO, bem como aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e lia
Adolescente, todos os meios e condições neCl~ssárias ae acompanhamento. supervisão e fiscalizaçiiu d,!
execução das verbas repassadas.

Jl prestar gratuitamente os atendlmento~ relativos ao objeto de~te Terrno,'

k) manter cadastros, prontuários e relatô';os individualizados do~ <lt€ondimentos, por tipo de atendimenlO.
de modo a permitir o acompanhamento, superVisão e-controle dos sNviços.

I}aplicação dos recursos, alvo deHe Convellio, será excJusivaf11~nte para Pi!g,ll1lcnLodespcsils com
. Vigilância Orsegups;
- Material de expediente.

m} sob hipótese alguma sera aceita Prestação de Contas que inclua: aqUISição dI: móveis, <lp<31e-,lio~.
veículos (inclusive peças e ace:ssórios). materiais permanentes, equipamentos, encargos bilncános e t,},(d~
bancárias, juros, multa e correção monetária,

n) facilitar a realização de auditorias nos registros, doc'Jmentos, instalações, atividades e servicos
referentes à aplicação dos recursos oriundo~ do presente Convênio, como forma de propiciar ao~ téc!1ico~
do MUNiCíPIO, todos os meios e condiçÕes necessárias ao acornflanhamf"nto, SUpe(VIS,lQe íiscal,z;:;ç,io d;l
execução das verbas repassild<Js.

ol na aquisição de materiais e serviços lOm valor superior a R$ 500,00 (quinhento~ reais). rj~v'!'rj ser
efetuada a respectiva pesqui~a de mercado, de no minimo três fornecedores ou prestadores de SI'I-VIÇOS.
pl para a contratação de serviços de profissionais liberais, deverá ser realizado respectivo processo
seletivo.

q) a realização de pagamento de despesa, sem o fiel cumprimento das exigências dispostas na CI<iusllld
Quarta deste Termo de Convênio, constitui ato que causa lesão ao ~rário, E', ensejarã o rt"~S~drciITlenlf)dn
recurso, conforme lei Federal 8.429/92.

r) A prestação de contas apresentada dever'; conter elementos que pe:rmitdm ao geó.tor da p<HCl-'lIil
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descriçJú
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovaçiio do alcance das m",tas e dos resultdU(}~
esperados, até o periodo de que trata a prestação de contas.

9 19 Os documentos que tenham sido apresentados com vicios de ilegalidilde, trazendo inforrn.lç;'io
comprovadamente inverídica, serão considerildos irregulares (' a rlespesa a que ta71a referência su;i
integralmente ressarcida ao eráriO.

9 2!!Os documentos fiscais apresentados deverão evidenciar de forma regular todos os imposto,; devidos
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quando do pagamento, constando evidenciação de todas as retenções necessárias conforme o GI~O,
sendo imprescindível para sua aprovi'lção.

9 3º Considera-se irregular e ilegitimo, a apresentação de documento fiscal inválido ou Irrcgui:Jr na
prestação de contas, bem como, a ausênci<l de suas obrigações acessórias, tais como contrato vlgC'nte a
época (para serviços), comprovantes de realização d~ pesquisa de mercado, e, irregular inscriçiio de
funcionários/contribuintes individuais n<linformação fiscal para a Receita Federal.

S 42 Os documentos fiscais apresentados deverão evidenciar o nume~o do convênio.

sI constituem comprovantes regulares da despesa custeada com recursos repassado~ a titulo rir-
subvenções, auxílios e contribuições os documentos fiscaís definidos na legislaç~o tributan,l, origif1Cli~('
em primeira via, folha de pagamento e guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos.
t) Odocumento fiscal, para fins de comprovação de despC'sa, deve indicar:

S 19 A data de emissão, o nome, o endereço do destinatário e o numero do registro no CNPJ;

9 22 A descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, qual,dade e d('m,Jis
elementos que permitam sua perfeita identificação, não sendo ildmitidas descrições genericas;

9 3º Os valores, unitârio e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação;

9 42 Quando não for possível discriminar adequadamente os bens ou serviços no documento risc,:,l. o
emitente deverâ fornecer termo complementando as informações para que fiquem cJaramenll'
evidenciados todos os elementos caracterizadores da despesa e demonstrada sU<J vinculaç:io com o
objeto do repasse;

9 5º Os documentos fiscais, quando o convênio expressamente autorizar, relativos a colll1:lustlvels,
lubrificantes e consertos de veículos devem conter, também, a identificação do número da ;JIJCJ
adotando-se procedimento anâlogo nas despesas em que seja possível controle semelhante
uI na contratação de serviços, quando o Convênio expressamente autorizar, de assf'svni,), Jssi~!ênc;;)
técnica, capacitação, produção, promoção de eventos, seminârios e congeneres: deverll ';('[
discriminadas:

9 12 Indicação dos profissionais que efetivamente realizaram os serviços e sua qualificação;

9 2º Discriminando a quantidade de horas técnicas trabalhadas, valor unitârio e total;

9 3º As datas da realização dos serviços para cada profissional envolvido;

9 42 Produtos resultantes dos serviços, tais como relatórios, estudos, registros fotogrâficos, material dt:'
divulgação, medição de ârea controlada de stand.

11- São obrigações do Órgão Repassador do,>Recursos;

a) efetuar os repasses pecuniários à CASADO ADOLESCENTE. PAISprevistos na Cláusula Segunda dt:stl'
Convênio;

b) acompanhar e fiscalizar a execução do convênio ou instrumento congênere, de forma a veriticar a
regularidade dos atos praticados, a execução do objeto conforme o plano de trabalho, bem corno os
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c) realizar procedimentos de fiscal ilação ilntes do termino da sua vigência, inclusive por meio de vls:ta~ i'l
loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;

d) suspender a liberação de parcelas ou novas concessões aos in<ldimplimtes. quando decorndo o prazo

estabelecido para a prestaçilo de contas sem a devida regularizilç;lo. quando verificado d(~s\'io rle
finalidade na aplicação dos recursos ou práticas atentatórias aos principias fundanwnTilis d._
administração pública;

e) emitir relatório tecnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a C(jrl1i<~ão do:'
monitoramento e avaliação designada para sua homologação;

f) ma'lter controle atualizado sobre os recursos liberados e as prestações de contas.

Parágrafo único. Para a implementação do disposto na alínea "c", o órgão repassador poderá valer.se do
apoio tecnico de terceiros. delegar competênCia ou fir'T'lar parcerias com órgàos ou entidades qi.Je Sf'
situem próximos ao tocai de aplicação dos recurso~.

111 - São obrigações da Comissão de Avaliação e Monitordmento:

a) homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuilO de outros
elementos, o qual deverá dispor sobre:

9 19 descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

9 22 análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício ~ociiJ)obtido
em razão da execução do objeto até o período. com base nos indicadores es~abeJccidos e aprovado,> no
plano de trabalho;

93
2
valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente uti!iz<1dos;

9 42 valores pagos referentes a custos indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobr(lS de fl'CUrsos
financeiros, incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cafres put)i.cos,
quando existir a necessidade;

9 52 análise dos documentos comprobatôrios das despesas apresentados pela organização da sQciedadf'
civil na prestação de contas;

9 6
2

análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito d,l físldlilaçà(l
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessils auditoria,.

CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

Fica a CASA DO ADOLESCENTE- PAIS responsável pela contratação de pessoal, inexistindo qUdlq(ler
vinculo empregaticio e responsabilidades das obrigações referentes à contratação e il res(isao Contralual
assim como possíveis demandas judiciais trabalhistas.

Em caso de não recolhimento dos encargos sociais por parte da entidade, quando da contrataç50 de

funcionários para a prestação de serviços; deverá a mesma, devolver aos cofres publicas. os vêllofcs
incidentes com multa, juros e correção monetária sobre tais encargos.

CLÁUSULA SEXTA- DAVIGÊNCIA
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o prazo deste Convênio ê de 1 (um) mês, com prazo de vigência de 2 (dOIS)me5~s, i1 [Q/ltêlr da ::j;l!a de
publicação do extrato de Convenio.

Fica destinado o 2º (segundo) mês do Convenio previsto neste artigo, à prest2ção dc cont"s da lilt1mil
parcela repassada.

CLÁUSULASÉTIMA- DAFONTEDERECURSO

Para atender os dispendios decorrentes da execução deste Convenio serão alocados recursos no valor dI'
RS 1.142,88 (um mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos) de forma que as despesas
oriundas deverão correr por conta dos recursos próprios do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente, Unidade Gestora nº 3 - FMDCA, Unidade Orçamentària nO?26001 . n~ 8_ CorJICo 2.n,
Projeto/Atividade: 1522, 2.37- 3.3.50.00 e 4.4.50.00 Transferencias a Instituições Privada~ Seln /-ins
Lucrativos.

CLÁUSULAOITAVA- DAFORMALIZAÇÃODAPRESTAÇÃODECONTAS

I - A CASADOADOLESCENTE- PAISdeverá prestar contas dos recursos recebidos. devendo esta prl"~laçjD
ser instruída com a seguinte documentação:

a) Balancete de Prestação de Contas;

b) parecer do Conselho Fiscal da CASADO ADOLESCENTE- PAIS,qU<Jnto a corret<J apliraç30 dos recursos
no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada.
c) Cópia do Plano de Aplicação;

d) Extrato bancário da movimentação dos recursos;

e) Comprovante do recolhimento do saldo não aplicado, se houver;
f) Via original da documentação comprobatória da despesa;

g) Documentos complementares de Suporte, tais como, contratos de locação, de prestação de serviços,
etc;

h) Atestados de que os serviços foram prestados ou de que o material (ls) foi recebido pela entidade. COtn
anuência do(s) responsável (is), contendo data e assinatura, seguida de nome legive! e funç:~o que OruP,l
na entidade;

i} Declaração de cumprimento da aplicação dos recursos, alvo deste Convenio, em ações objf'to do
mesmo;
j) Documentos Fiscais;

k) Relatório circunstanciado das atividades realizadas no período pela CASADOADOLESCENTI:. PAIS;

I) Comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, (parte do empregado e do
empregador), bem como cópia do relatório completo gerado pela GFIP-SEFIP,acompanhado do respew'Jo
protocolo de envio a Receita Federal do Brasil;

m} Comprovação da publicação bimestral, em página eietrônica própria na rede mundial lh:
computadores, os demonstrativos das transferencias realizadas pelo Municipio com iI resiJt'Cliva
prestação de contas, nos termos definidos na Lei Municipal nº~, de 11 de novembro de 2011.

11- Os documentos fiscais relativos à aplicação do Convenio a que deu causa e os recibos de quitação n,'1o
poderão conter rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas, em qualquer de seus campos, c deverão ~er

extraídos em nome da entidade, acrescido de referência ao Convenio, conforme consta no 9 4º d:! ahne<l
"r" do Inciso "I" da Cláusula Quarta oeste termo, constando necessariamente, a discriminação clara dos
serviços prestados ou materiais fornecidos, além destas despesas serem efetivadas dentro do prazo de
aplicação;
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111 - Os recursos do Convenio, ora concedidos com objetivo de atender as determinações expressas em seu

Plano de Aplicação, contendo a natureza das despesas a serem efetuadas, não poderão ter aphcaç.1o

diversa daquela para a qual foi devidamente autorizado, sob pena de devolução integr<ll por caracteriZ<H-
se como desvio de finalidade;

IV - A CASA DO ADOlESCENTE - PAIS terâ 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil Po~tf'r10r <I

data do depôsito, para aplicar as parcelas dos recursos na finalidade estabelecida neste Convenio;

V - Caberâ a CASA DO ADOLESCENTE - PAIS encaminhar no prazo máximo de ate 40 (quarenta) dias após.J

recebimento de cada parcela, a prestação de contas conforme afinea "eO>,do inciso I da O,lusula QUilrlil
deste Termo de Convênio.

VI - A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá '>er medlilnte Nmd

Fiscal de Serviços para pessoas jurídicas, e, Nota Fiscal de Serviços mais Recibo de Pagamentu d•.•

Autônomo quando tratar de pagamentos para pessoas físicas, sempre observando o rpcolhimento dos
impostos incidentes.

VII - A aplicação dos recursos de que trata o presente Convênio, deverá ser efetuada obserV"lIHJo o

princípio da competência, admitidos somente documentos de despesas realizadas posteriormente a dat,}
da publicação do extrato do Convênio e dentro do prazo de sua vigência;

CLÂUSULA NONA - DA AVAliAÇÃO DA PRESTAÇÕESDE CONTAS

Fica estabelecido portanto, que as prestações de contas serão classificadas;

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidãÇl dos demonstrativos contáb",s, ,I

legalidade, a iegitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável;

11 • regulares com ressalva, quando evidenciarem falta de natureza formal de que comprovadamente n.1o
resulte em dano ao erário;

lI! - irregulares, quando comprov<lda qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconõmico, aLi de infração a ,lorma I('ga! aLi

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegítimo ou .3ntieconõmico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENAliDADES

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a CASA DO ADOlESC(NT[

- PAIS as seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade e reincidência, a serem aplic<1d3S ~Jelo
ÔRGÃO REPASSADOR DOS RECURSOS:

I - advertência;

11 . recolhimento do débito imputado, advindo de despesa eventualmente glosada;
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111- suspensão da liberação de parcelas ou novas concessões aos inadimplentes, quando decorrido o

prazo estabelecido para a prestação de contas sem a devida regularização, quando verificado desvio de

finalidade na aplicação dos recursos ou práticas atentatórias aos principias fundamentais da
administração pública;

IV - suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer be-nefício, por periodo de ate 02 (dois)
anos;

V - tomada de contas especial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, por motivo justificado,
mediante aviso prévio, com antecedência de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de Balneário Camboriú para resolver os fitigios decorrentes deste
Termo de Convênio.

E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos_

Balneário Camboriú, 24 de fevereiro de 2016.

EDSON RENATO DIAS

Prefeito Municipal

PEDRO DE JESUSALVES DOS PASSOS

Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social/PAIS.

TESTEMUNHAS:

Nome: _

CPF: _

Nome: _

CPF: _

Data de insl!rçiio no 5islpmo Lei.IMvnicipais. 04/03/l0J"

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicudo t'rll DreriO 01'-.0',
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Pf,IS realiza 120 alendimentos por semana

... o Prograrra de Acoltllfr€nto e Incllls;)o Social (P,':..IS):';
exe(;utado em parceria corn<'l R-eleitura de 88Inp.;'no
GentJoriu. por maio do Conselho /I.'lur:it.ipêllda :Jlémç;.;;

e do Adolescente (CMCDA) Atua re8lizilfl(j:)
atendin-enlos e é1corrpanh8ms:r1\o semanal dE!

crianças, e parentes, que sofrem com <llgum tipo de
transtorno psicológico ocasionado por violência ou
conflito lafT~liar. São re3Iizac!o'.', ~m rri:ci~'l, 120
atendlnl:!ntos por Sf:::n'.-cma.

ConfOrlre c pf8sldelll~ di'! instil~llçaG, J()fll) Pd:;';'~'s
são feitos em média 120 atenc!lIn~nto5 por sem:m<Je 3

fi:a de espera dos mendirnentos n.HOchega a 10 pessoas "Trabalharros com seis psic6!oq<ls, ;J';)S no
10\al são 13 profi5sion2is er:volvidos no prOleto. inch.lindo 8f.$lstenles socl8is e peo;'lgoS85 H:;r I<;SI":(I
atelldimanto coslurTU Sf'!r bem agil'", salienta p<l5s0s.

~\Inda segundo ele. a instituição e <l unicn [lO Brasil dentro deste pf;ldr2Q, que r",ali;,,, 11un--'!rD,.'.11"':"
<ltenc1irrentos e qUE. além de 8uxili;H 18m~ias com problerms ja existentes, trabain& com a pT('Ve'1'~,'i"
novos tranSlOrnos. Passos ress<'llta que o prograrre atende crianças I~3dolescentes Cúin ,r8n":[0'0':';'
psicológicos e psicossociais de qualquer gêneru, que não est~iam relaclClf1ad<J:;com depL:ll(ienci,l
quírT'ÍC8,Adultos só deverão ser atendidos se houver necessidade durante o tralalT'enlo da r:riar:ça. O
progr:;l1Tl'ltan"tlém oferece oficinas para os enVOlvidos, corro InUslca. bonecos, e.'I8, cuslOll"lzeção oe
roupas, Elltre ou Iras.

o en::<lrrlnhamenlo pari) o prOgrarrB nonnalirente e realizado ;leio Co:lselho Tutel,If, Vi'lra dCl Inft>nCk)e
\ano(~m por escolas, rl'aS qUfllqller lanlllia pocle procurar o PAIS (;fTl(;<:lSOde necessid;:lde. t pr~~cISD
;:ntrar em conlato diretalT€nle com estes órg'ãos ou comparecer até a institu:Çtío, que esta locaiiz?0';:l
na RU<l971. l'\Lirrero 360 no Centro de Saln~ario Gannoriú.

-M-Iís inforrmções sobre o projeto. dir€ltarrenle'com a inslituição do PAIS, pelo trclefone (47) '.n~1\
4949.

Prefeitura de Balneário Cambcrill
AS'58SSort> de Corruniçaç~o
Texto Juii;'\na Nascimento (estagiam!)
r:ot::r Gerusi> Fiorer,cio
C,)l1tato: (47) 3267 7022
\;VVIW.balneariocani.loríU.SC.gov.br

r:êlr8 outlClS noticiélS VISite w W'IV.balnearlocalTtJoriu.sc.gov.br

w,'.w,baineariocarnborlu.sc,gcNbr/imprensalirrprensalrrpressao.cfm'lcC(hgo=12256
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't..~S CAMBORlU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE 6ALNEÁklO CAi\olBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

EXTRATO DO l' TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N'
007/2017

o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMOCA, considerando o
interesse público e de relevância social, TORNA PÚBLICO o l' Termo Aditivo do Termo de
Colaboraçâo n° 007/2017 - FMDCA, com a "ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO,
ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL - PAIS", entidade sem fins lucrativos, que altera a
meta de Atendimentos Psicopedagógicos em Grupo - Escola de Pais e a meta de
atendimentos propostos nas diferentes áreas de atuação da Associação.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração
originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.

o referido Termo Aditivo estará disponível no endereço eletrônico abaixo, em seu inteiro
teor:
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br: 80801

Balneário Camboriú, 05 de Setembro de 2017.

/'
/
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./

. t*'
,1./..'2- t,;,••..

'c'v-

Luiz MaiiSchin
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão social

Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Balnetirio CamboriÍl_ Capital Catarlnen.se do TurIsmo _ CNPJ 83.102.28510001.07
Rua 2000, nO 1380 - Centro _ CEP 88330-468 _ (47) 3363-2745

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:


ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL

l' TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO N' 007/2017 - FMDCA,
QUE ENTRE' SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL, E A ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E
INCLUSÃO SOCIAL - PAIS.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito publico
interno, com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n'
320, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. neste ato
representada pleo senhor Luiz Maraschin, Secretário de Desenvolvimento e
Inclusão Social, CPF 400.902.209-25, e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO,
ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL - PAIS, inscrita no CNPJ sob n"
10.213.178/0001-74, com sede na Rua Bom Retiro, n' 1251, Bairro dos
Municipios, em Balneário Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, representada pleo senhor Pedro de Jesus Alves dos Passos.
Presidente da entidade, inscrito no CPF 487.704.009-97, resolvem ajustar, na data
de 05/09/2017, o Termo de Colaboração e, por este instrumento, celebram
TERMO ADITIVO, em conformidade com as normas legais vigentes, no que
couber, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de
2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentária
Anual, na Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, consoante ao processo
administrativo e mediante as seguintes cláusulas e condições:

Balne~rlo Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2000, n" 1380 - Centro. CEP 88330.468 _ {47} 3363.2745
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, a aiteração da meta de
atendimentos Psicopedagógicos em Grupo - Escola de Pais, do item 5 do Termo
de Colaboração originário, que passará a ser de 240 atendimentos, que vigerá a
partir da data inicial do Plano de Trabalho.

Em face da alteração do Item 5 do Termo de Colaboração originário, altera-se os
seguintes itens:

• Parágrafo Único: onde se lê: os atendimentos propostos nas diferentes
áreas de atuação da Associação totalizam, 7.112 atendimentos, os quais
podem ser, [..... j
Leia-se: os atendimentos propostos nas diferentes áreas de atuação da
Associação totalizam, 4.952 atendjme~tos, os quais podem ser, (.... )

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA

A presente alteração foi solici~ada e justificada pela Organização da Sociedade
Civil, na qual identificou erro de digitação na proposta inicial do Plano de Trabalho
sendo que a referida soliéitação foi realizada mediante ofício ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMOCA, que deliberou
favorável ao pedido no dia 05/09/2017, conforme consta em ata nO483/2017,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de
Colaboração originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo
Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Balneérlo Camboriu - Capital C~tarine-nse do Turismo _ CNPJ 83,102.28510001_07
Rua 2000. n" 1380 - Centro - CEP 88330.468 _ (47) 3363.Z74S



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

A publicação do presente Termo sera providenciada pela Administração Pública
Municipal, no Diário Oficial do Município, devendo ocorrer no prazo de até 20
(vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por
seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém na
presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos.

Balneário Camboriú, 05 de Setembro de 2017.

--~~-----Assinalura Repres~e da OSC )
/", J-}

.. dl
-I}-'
')

Assina!ura Re ensável Re~;~{gão'Repassador
'2'\0~~- ;:,-~.'},;'.\

',:;OC\ ' Ir,\\:S)O ;:>.Y-r~. " ~.:,;":.:..:,~.
".."

Balneário Camborill - Capital Catarloense do Tllrlsmo _ CNPJ 83.102.285/0001_07
Rlla 2000, o" 1380 - Centro - CEP 88330-468 _ (47) 3363-2745



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

TERMO DE COLABORACÃO FMDCA N'011/2018

Minuta do Termo de Colaboração que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Balneario Camboriu, por
intermédio da Secretaria Desenvolvimento e Inclusão
Social e a OSC Associação de Proteção, Acolhimento e
Inclusão Social - PAIS

O MUNICiplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito publico
interno, com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n' 320.
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, doravanto
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por
Luiz Maraschin, Secretario de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF
400.920.209-25, e a Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social - PAIS.
inscrita no CNPJ sob n'. 10.213.178/0001-74, com sede na Rua Bom Retiro, 1251,
Bairro dos Municipios, CEP 88337-420, doravanle denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, representada pelo presidente Pedro de Jesus Alves dos
Passos, CPF 487.704.009-97, residente na rua Coqueiros, ne 795, Tabuleiro.
Camboriu, CEP 88338-101, . resolvem celebrar o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n' 101. de O;ld.;'
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentârias el Lei !
Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014. consoante 0/
processo administrativo n0013/2018 e mediante as cláusulas e condições seguint!?':"

/'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
L-.-

1.1 - O presente Termo de Colaboração. decorrente de chamamento publico tem por
objeto o atendimento terapêutico individual e em grupo para famílias de
Balneário Camboriú encaminhadas através dos órgãos Competentes,
demanda espontânea e Poder Judiciário, bem como oferecer atendimentos
multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de danos
psicológicos, conforme delalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Participes:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade (ia
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
sendo que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfaçào
com os beneficiár!os do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da p'arceria deixar de ser agente publico ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades
na execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacjdade-
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e sáü
compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

í':\



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INClUSÁO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOlESCENTE-FMDCA

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e
publicando em m~ios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que
serão submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificé1r o
recebimento destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se
for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução
da parceria;

n} demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidace
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados c sao
compatíveis com o objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 03

administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria:

p) fornecer plataforma eletrônicá para a prestação de contas e todos os atos quer""
dela decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não' \
for implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica. as prestações I

,
de conta se darão por meio físico. ~//

<--
11-DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações banners que apresenlem todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que couber, as informações
requeridas no paragrafo único do art. 11 da lei nO 13.019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de
Colaboração;



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiplO DE BALNEARIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades publicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos.
às informações referentes aos instrumentos de lransferências previstas pela Lei nO
13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e 9uarda do objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título dé
comodato, inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e
reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiâria da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
a sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua pagIna na internet ou, na falta desta, em :";l18

sede, consulta ao Termo de Colaboração, co"ntendo o mesmo de forma int(,lgr31.
assim como o plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e matenais
permanentes com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem serPi
gravado com c1âusula de inalíenabilidade, e ela deverá formalizar promessa de ",
transferência da propriedade à administração pública ou outra pessoa juridlca de
igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja.
preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua
extinção: __

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas.

CLAuSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil
deve comprovar:

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância puhlica e
social;



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÁO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA .
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11- escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

IH - ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados lJor
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídíca - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

v - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organ"jzações da sociedade cIvil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
divida ativa municipal;

li - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
/\ ..,

/

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número eC-. _
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil _ RFB de cada
um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial. e número do
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço
por ela declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

.0
/\;,\ J".( \ . .-,
, 'I !~.- -'Y



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA.CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pejos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência.
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil. a administração pública poderá. exclusivamente para assegurar o atendimento
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente dA
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais
bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no ane.l{O

Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior. deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do térr11l110 da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria pOderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil,
deverá conter elementos que .permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descricao

r '
\
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pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimentado objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

11- relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos,
quando for o caso; e

111- comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.

S 1.° A organização da sociedade civil prestarâ contas dos recursos recebidos no
prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de
cada mês, se a duração da parceria exceder um ano.

S 2.° A organização da sociedade civil deverà seguir as orientações contidas no
manual de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração
pública.

I~

\
J

S 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e 0.--/
cumprimento das normas pertinentes. '----.

S 5.° A analise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os
resultados alcançados.

S 6.° A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com
o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de
colaboração.

6.2 - Os documentos inc!uídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista.
desde que possu?m garantia da origem e de seu signatário por certificação digital,
serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
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Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente
ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11- relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão dA
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de COlaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o
art. 67 da Lei nO 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade
das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefíc.ios;

" - os impactos econômicos ou sociais;

111- o grau de satisfação do públiéo-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo conclLlr.
alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de
tomada de contas especial.

r-z-
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6 6 C t d. I'd d . - t - d .?"O O". - onsta a a lrregu an a e ou ornlssao na pres açao e contas, sera conee
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (qu~renta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação de resultados.

S 2° Transcorrida o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão. não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade .solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.
nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determi~aaa, prorrogável justificadamente por
igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sído apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos; /

.'

/----,
11- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do
prazo referido neste paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela
administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dDS
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

11- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erario;
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111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erârio decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico,

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação dél

prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo
permitida deleg~ção a autoridades diretamente s.ubordinadas, vedada a
subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for ava1iada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erârio seja promovido por meio de
ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano
de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a ârea de atuação da
organização, cuja mensuraçãQ econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição
integral dos recursos,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no minimo. 30 (trinta) dias
antes do seu té[mino, e após o cumprimento das demais exigências legais t'

regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo "de vigência do presente
Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboraçao com
alteração da natureza do objeto.

\,
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7.3 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se hzer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo
de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou
incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do podei de
policia ou de outras atividades exclusivas do Estado:

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho
administrativo do Estado.

li! - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer .modalidade de parceria prevista nesta
Lei a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional; .

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada:

111 - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público. ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governarnentf3! na
qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linhi:l
reta. colateral ou por afinidade, até o segundo grau:

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco
anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados;

.,
'\

.I

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
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c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com
suspensivo;

v - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública:

c} execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da
lei federal 13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções:
advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer
esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Feaeração, em decisão irrecorrivel, nos
últimos 8 (oito) anos;

,"--
, ",
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VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisao ~/
rrrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; ~

~

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
eslabelecidos nos incisos I, II e 111 do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou ã
população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorizaç8o do
dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública. sob pena de
responsabilidade solidária.
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3 2.° Em qualquer das hipóteses previstas no caput. persiste o impedimento para
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erario. pelo qual
seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

3 3.° Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no 3 20, não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

oS 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei n° 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração
publica poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

r'.
; '.••.

11- suspensão temporaria da párticipação em chamamento público e impedimento \
de celebrar parceria ou contraIo com órgãos e entidades da esfera de governo da . /~
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ."

,,
I

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebfa~.
parceria ou contrato com ôrgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que Ç1plicoua penalidade. que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir él

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo dn
sanção aplicada com base no inciso 11.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competêncJé1
do Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretana de
Controle Governamental e Transparência Pública poderá agir quando observada
inércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
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9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada
à execução da parceria.

9.3 -A prescrição. será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento juridico integrante da estrutura da administração pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos 'em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

-"c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer _
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a im;tauraçâo cc
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 • Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou emai! e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderao

se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser
encaminhados no prazo de cinco dias; e

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração.
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA" DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo dt',
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro dA
Comarca de Balneário Camboriú - se, com renúncia expressa a outros, por maiS
privilegiados que forem.

"

\
\

/13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total /,/
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e '----_~._
achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legaís efeitos. em
Juízo ou fora dele.

r\ B~mboriÚ. 25 de janeiro de 2013.'. J!
;v

I"'J~ ç}-
Luiz Maraschin - Secretári~~o-lv-i-m~e~n-t~o~e-ln-C~lu~s~a--o-S~o~C~ia~I--

rfu',;,.
Assinatura do representante"legal dá Cf anização da sociedade civil
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
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REQUERIMENTO

"",...,~,. -.,. ~
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O Deputado que este subscreve, com amparo no Regimento Interne.
REQUER seja encãminhadá,ao'Presidente da Casa do Adolescente, Senhor João
Passos, no município dé BalneárioCainboriú, a seguinte mensagem:

-'" .. .

-_.-_ .

"A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATA.
RiNA, APROVANDO.PROf'PSICÃO DO DEPUTADO SANDRO SILVA, CUMPRI.
MENTA VOSSA-SENHORiA'PELO EXCELENTE TRABALHO QUE VEM SENDO
DESENVOLVIDO À FRENTE DA ~SA-nO ADOLESCENTE COM O "PROGRA.r-'I~DE ACOLHIMENTO)NCLUl)ÃO$OCIÀL:'--'PAIS;QUE ATUA NA DIMINUI.
ÇAO DE CONFLITOSOUE ENVOLVEM CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SEU
CONTEXTO FAMILlAR •.ESêOLA~É~OCIA.t, VISANDO A GARANTIA DE SEUS
DIREITOS FUNDAMEtn,Áls EXOR1'ALE~MENTO DOS ViNCULOS FAMILlA.
RES. ATENCIOSAMENTE; DEPl)TAo'O GEtSON MERiSIO - PRESIDENTE"
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FUNDAÇÃO UNIVI:RSIDAOE 00 VALE 00 ITAJAI

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI A

ASSOCIAçÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL-

PAIS E A UNIVERSIDADE DO VALE DE ITAJAÍ (UNIVALIJ

Pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ.

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Uruguai, 458, IW.lai,

Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nO 84.3079740/0001-02, é'lljui

designada UNIVALI, neste ato representada pelo seu Reitor, Prol'. Dl'.

Mário Cesar dos Santos, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO,

ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL - PAIS, associação sem fin:-;

lucrativos, com sede na Rua Bom Retiro, n.O 1251, Bairro dos Municipios.

Balneário Camboriú - se, inscrita no CNPJ nO 10.213.178/0001-74, aqui

designada PAIS, neste ato representado pelo seu Presidente, SI'. PedlTJde

Jesus Alves dos Passos, CPF nO 487.704.009-97, resolvem celebrar est(:

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, mediante as cláusulas e condicõeg
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente convênio tem por objeto estabelecer parcena no sentido de

auxiliar a PAIS através do projeto de extensão denominado "GESTÃO

PARA CIDADANIA" desenvolvido pela UNIVALI.

,
y/
"
I \~

/
'---..-/Procuradoria Geral

R:J3 llruçt:ai, '58 ,CerllrQ -ilajai. San:a Ca!éltl'l3 - 883D2-901 -Ca,xa Fos,ai3ôO' Tel.: (4i) 3341 "7627. ~.:;x '.l7\ 33!.1 7B(,r.
C~JPJ 8': 307 9, .•'OOOl-Q2. J,mdica@wllva~i.or • 'h>,i\'/.!JIlWa!i.b'

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATIVIDADES QUE PODERÃO SER

DESENVOLVIDAS PELA UNIVALI [\

A UNIVALI, após um estudo inicial de viabilidade econômica. <lIra 'es :la
Jelaboração de um Plano de Negócio, e, mediante Ulna 8(';-Jn

!

egoncalves
Highlight
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multidisciplinar e interdepartamental, poderá desenvolver as SCgUilllcs

atividades:

• elaboração de planilha de custo de atendimento com a psicôlogn;

• levantamento do custo de cada criança para a PAIS;

• estudo de viabilidade de levantamento para determinar quanto o Est8do

economiza com este trabalho preventivo feito pela PAIS;

• prestação de apoio na promoção c divulgação de eventos;

• recrutamento de alunos voluntários para auxiliar na captação de

recursos, em pedágios, mobilizações, mutirões e outros eventos.

o desenvolvimento de cada uma das atividades acima mencionadas

deverá ser precedida de um documento (termo aditivo) que definirá todas
as suas especificidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA PAIS

A PAIS compromete-se a'apOIar e divulgar as atividades desenvolvidas

pela UNIVALI, auxiliando-a ainda nas questões que forem nccessârias ao
fiel cumprimento deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS

eventualmente forem firmados.

'\,,,

a fim de instruir os termos aditivos que

,

)
, I

Procuradoria Geral '- y- ,
Rua Uruguai, 458. Centro 'Ilajaí. Santa Ca,arina. 88302.901 • Caixa Pos,aI360' Tel.: ('7) 3341 7627' Fax: í47j 33'1 ii!(;G

CNPJ 84 30i 974/000j .02 • j'Jrí(jjca@univalí t'r • v,ww urú'Iê,lit,

Fundação UNIVALI

As despesas de custeio com a execução do prese~te convênio dcverüo

ser sempre subsidiadas por orçamentos e planilhas aprovados peb.
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CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E RESCISÃO

o presente convênio vigorará por prazo indeterminado, a partir da dat<i

de sua assinatura, podendo ser rescindido unilateralmente, a qualquer

tempo, mediante prévia notificação à outra parte, ou ainda mediante

acordo, sem prejuizo dos acordos e projetos em execução.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

As questões porventura oriundas deste Convenio, inclusive as

relacionadas a cada um dos Termos Aditivos porventura estabelecidos,

deverão ser, preliminarmente, resolvidas em comum acordo pelas partes

convenentes, e, na impossibilidade disso, fica eleito o Foro da Comarca

de Itajaí, Santa Catarina, para apreciar a demanda.

E, por estarem assim de acordo, e para validade do que foipactuado pelos

convenentcs, firmam-no eIl)duas vias de igual teor e para um sô efeito.

&(ltajai (SC), 20 de junho de 2016

Prof. Dr. Mário C sar dos Santos
Rel:~''-: tlNIVAlI

Universidade do Vale do ltajaí

Associação de Proteção!,.

Testemunhas:

o e Inclusão Social - PAIS

1) (\
( !
I ;,'1[":"I I 11
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" ~Procuradori1! Geral - \
Aua Uruguai, '58'Centro 'Itajai. Sar.la Catarina' 883(12-901 . C2.i~aPoslal360' Tel.: rel 3341 7627' F"i" 147)3:;,!1 ,Eee.

CNP J 84 307 97 4!O~Ol.02 • juridíca@:.J1ivali.or • \.•w\'I.uni~21;o'



De
UJ

,~'"~,,,..
Viviane Bevilacqua

Vivi ane Bevitélcq ua (http://dc.cUcrbs.com .b ri se/co [u nistasjvivian e-bevilacqua!J

Depressão, suicídio e futuro: jovens querem conversar sobre isso
",-, "'''"I".•''", .•".;' e"'o.' "Oj~•.,."

,," ',,,,,. ",,', "o .;, ""~""l~''''''''''''')'''''','h,.. 1'.',"',"_'w""-'>11"C"',..(-,,' ";1 " •;', ".,' ,), "'_"""'.,1" •., ""." ..' . . . '..u" .••,' ,'p, , ",'" ";' '.

(~.

JI)V('Il$-

,.,.f;-1.:'-

- --

tu t li ro-íutl,iIC-futu ro-futurQ_ ruturo-

Jovl'nS10\I~n~10V" ....s~c>I'0nS'Jovens_

'-lUl" !"Xl/': ('~{'r~.:Il'("-l' ~Vl',{' n'I'_,(>r,.'I1"I_

t [);1'.'1:1((Ht'ICr!;;Df"\I~'5:C ••'.'(', gzrl'!'it::""~c(_

,Ol.1r(i <;01)(:-- SOar;:;- 50b~t-. sobre-

'~::;CJ- 's~o- ISSO- isso. (SSO-

-, ;.'-. . ..~.-.,~-~~Jt~.
',,' "'" ''''''"0 .,"", ,.t,'l' "., ""('-"'," ". d" •. qu,,,"" 'u'''", ".,~"tlo,o, ,,,"",, ",,"' '<~",~O,

' "-",.,,, .. ,,,,., "",:",,-

f (h ttps:/ /wwwfaCE'bOOk,com/dialog/r>?ed?

,lpp - id:::10853028585 7546&link::http%3A%2ro(o2 Fdc.c!lul;s.com. br(~2FscO/~2FCO'~i rl'staç < r Oi I','.:lr.,c

L't"JiI:1CqU<l%2 FnGtjcia~{.2F20 17%2F06"',-,2 Fdepressa,:;-
~'II[lcJiO.

Cll'("t'nl-

CGnv('rsar- (! (whatsapP:/isend?

,ol;r •..~- ~ (h t:P5 ...'!t').,mt!E'i~rrJS~:€3anJ..300:;2Cr.20Scl'( r.cC3~~~fADe!lo'JdOe()'u2Qf utu roqn3A"~:!OJO"(-" ,~O" : Y] ",-r."

I~~o- 1.(>;..:t'.o &C'mtil!S'iH:m1A ~i¥Jlilit%i1e~h_fia=tl14ro ~ -;",LDe".'õL ui u t u ro%3A % 2 OJ 0'1 ",n S l.!-,.L(J q li e '2P II.><,;~y_, :
:r81O

2
9&Mfr'il.fit:E.l1itIl~~~.itlédFiítUjtnj.blli&d4rlHil;lI&llfidil!'lrtktllik~1fj;jjEi:n~'lJ:t~Wà111.Hi r:lf.;~ !~'

r)I:ViIJc:Qb\;1!-a~'-8i1HrOOn&'fri!.~b1'i.:ia.~1IOO1!1>~~stl.i;'GC2ftUi1)r("S~<10_
sl:r(I(Ji;suicid i3tJlciciiGtlicidiChl icid io-

'je 102 9.::.s1 021Y.'.-:mOili)i!a1lliJ~BB'J..:íP.',l88. h t m I&su b Iect :::)

111<1••,:' '.('I'I;! <Jlil' lod()s OSH)Vl'll~~' ~('[IS pais llud~',s('I),; IHoIl!:l'l /<til~,,- n;I!\'l')S,,'; SO!IIL ll:d'l (l tI;I,' ir,tI':( \"','11

'H'I_~1).lIlt'!j';r~. t)lIl' (oJlna',t'111 IIHllll,ll1lcnlC' ,I 1l011l'.!i.li:' ,i1nir,','l S('lISn'!-:110C's per<! Lllm l' eSIUi,,1 ~"[I! "_II~: ,

' 'li!ll'II,!I. "ir-, '!'II! .'\::b('~1111,"'lu" 1ll'1l1-'{'mpl-t'{' ,l'~lIn (lti, 1110:,111111,1. 1101 'll.twn,r di\., \l'I_,-'~ 11.'(j~' .•S~II!I '-1':'." ,(U" I,

1,'(';.\.II:r qlll' U.'>1:ll1os silO dis1dl1tl's. (' tdllo.,> (: 1I1(.IHl,1 ,:!j~('i]():,(lU, 1';'1' 1I1('SJn()q'.lt:!,t1(t l<:dos j]]'jl.I:~l ~q;) I"
I ,,'>~1I11. I, oIbr\llHl l'1111t' ,rs ~l-r:ll,'U\'.s P,llt('{'q(!l. t1t:ll,1\fd IV!. 'l!oIi(J~_

http://dc.cUcrbs.com


:!..i.i "I'IO'c",,'nt'l: dJIIl, d,'s(l<: (lU~amb;j~ a~ Jlitrl<:S ap"',-I\J;III, iI (Ni~1 U;]\ pUUlO ~ Sl'I\~.ue' UI,llug,'1 l\l~,>',"1'1", Il':'~),-:,o
,""IL;I\'ll 1i"I' ;n,,1U PC'l(IiUIl, ~'l'lll '<ItJ,'f ,I quem n:<:<JIH.'r qU;lI'Id,' ;r~ c!uvldJ~ to medu, :')I;IP.',~m O rmlnlupiI.! li" L. Oi"".'

P'I'SlI 11<1)\.'Iltido d~ "colher e .1iUl.J;1[eSt~s jovC'J1S,mas de um,l lOrrn;1 que' sej:! Ic:;:a!, ;"llal C (lU;' kllll~ ,I "('~ C'll"l" ~:I (!l'i'

'1('111~q:\'Sii,o Pap" Re:o, (111<:já di7. <lO(Ilil' I','m' ,kbatc~ '': l1;lll' jl_llh)S sobl'" UI' tt.'"m•.•~ (Om "3 ilU,l:~ :1nWL1111,,,1:<'" .,1 'I,' li,

~"I rei', (\in'l" -''' jl(JlI1" ,\ i~li6 ••livil i> da Sen<.'l;l[i.1 uc 1...(,,'l\"OiVln1eJllu t' Indu,,,; So,;;:I, PUI lIW'(, d<lIkp,tl L."H-"ll' :1, ,

I r li ,.,\1) doi 11
1
dl'il lira, t' (1 pl'ím('II-'J t'nnmtm ;I{'(llll ,'n'u Il('~l;' I ('I~,1'I('ír:1. [)j'vL'rs, '.' 1('111<1~i'l'tIldlh ,\(J ('I 'L.,'('r~,'.1 "', 'o, ,o.

,01,-" fln,11 d" ,1:1(J,l'UI1I (o ob)\'livo d" o, il'I~I<i-1(l5 ~ "I1U'!'I:,I"':1, ,I Ilwlh"l "",I li,;,,, I,,:r;, n, ""lliill",,' .1"\ Ii""" H,'

'" \ '-"1,1" _lI:' ,,",11'1;11",'111,,'1I~ MJllh<J~,

; i 1'1"1\'11' "<ll","HIi' ,h'ill" c':n p.lIT"'l'i,1 ~o:n :J On;:: f'AI~ J'ro!:(r:lm" (!c Acnllllm,';H" e JIl<:!LlS<iO S"t :,11_ 4uc' I;" :":1 , ",',I , ," ,_

h":",,, "'" I';, ,1',. I:,i' lkp"II,k,I(',,,, d., E,,'UI., F'l,.:lu;l1 PlOk,s')r'l rr,lll~iM';,1\1'.'('.' G~v;l('nf,li)coli/,Lci;. 0" I~",I", ,I,I'~ 11

,lvl'.'lllf"" 1,,1"li' "'( (Jlhll!ú\ jlelf)~ pr\'prio,\ i:lVCI\~,I'IH' (. ('1,-" d"flll!~\["J, wlridiu 1;""d,1 :.t'fkxl' do :"~0. il,01(''_, .-'. ,',,, IJi L')<,

.',1<'<'11; I '''. 'I'''' ""I ;,,, ,,'11'1"'" ,"I> \('1'\. ,,,-11'11'.1\,IhIH'I.i dill"I~,ir,L\ d,' io:L'I'" '\ Id",,. t' I" opor LUI"I "H", .'('.1" I ",,'I"'''~ '\ I'

,"','r' • I,,,~, ,'lr""I1!I,1I ,r '''/,1'' :'1'''1" 1',lI',1,,', '1'1""'''I''lLVJll''~,.:1'''[:1 Ir" I", n,ri'ln":;;,, :1.'"'~l' ~nl1lln',',' I", I ,'', ",

"r"_",, 'I'''' I,:"'I i"~,(!U," 'i 1''''1'.'1" ""I., ,,~ c'kll,,, "'I"'I,lll",~" '1U,.1 ;rI,,;, 1""\,' '<'I "".Ii<l<l" I"'! LH01I'"IIHII.,~::""" li,,, I.

11<<1;)<'1'1l'11('I). ')f'''' 1,;l1l(l<td,.\ P,II,' I" "'O~ '1<"11'11<1\ " 1I"'IlIIi;'~_ '" lju.'h. "II1Íl,l~ V{.'~l'~, 'Ú 1'1"çi';111: ,1\ (lnI dL' ,', n,' '," " 1 ',. I ,,'r,

, .•"" ,'II~"'~L'"'c,,~

","""" n.VHA~Q VAi"TTP'iIOC,~;.lc~eS.,a".B~,ISC/"'Ul"'AS."CT 1Ç'A~lnC;:VI""~lIE. eC'/llACQUAI pAPa Hnal"TTP)IOC, C('C~~S, ~J"EH ,~( ,".;ClNAS, 'w r" IA, 't,'.'PA~'"' .a
'Ov, ••~I"Tl P,,"oc., ,>CH!~.CO"',"P!SCIULnr'A~."anç'A~lrAc;IJa"~';,s15.,,, ,ARtaCA•••~aR'~llln P'IiO~,~U~Ha~,ca"""R.'~cIUm.,.s." OT''','~ 'T.~,"._ .'f "",~_~ ""~ P,
")UVA,,,, I P','/C' UI' HijS,CO'.\.~HI~c;UlT'''A~ 'NOllCIAS;TAGIAJUOAI O~BAl«lIlTP,"OC,CII(P"S,CO"'.BH'SC{U1.! ''''A~. "OTIC"~ '1.(; 'DEB.:"i

-,1(:):,1c.:.cl'Crll$,C()ITIl.lri5ç,lCClunl~\2SiVI'''I''':1e.~vila~qualnCI:C,'''JI(J17:00iCf'r,~ess>tt>-",t' ri,"- •.•.I,,' .,~ ,~,,__ o _



.'.ler,. camOo,;~".,
""!"'';d~ C.""Oo AOoles<e",~ (A,~,.:"c
ç~o d", r"lê-;ju ~.c'clh"nCllt~ o '""r,,,,,

;oeia" ~Aj~.

EQSO~ Re'lATO );IA,
P,.I.'!l> '~uniC'~"1

Pe10 p''''.nte ir.ot"''''.llto, o '.1''0'0 "i"
Cle!lal~";,ri~Ca.".t"".,',,~".,;'''' io"" o"

da d;'e;t6 pu~I,c.~ 'nlm',o. c""> e,,'-,
n'R>.102:,285itlOOI.ú7. "'~'~.~n',.
dv'~~",oIC.;ic!o P,¥!«I,' .'''";>I~,n",.
Fd.on R"~J'" D'~o, fu~or;,,;,ó, <a').1«,
pi,rtadÕ, <lô<locumen:n ~"i~(,iL,J.,j,'
nO 1,l;;ffil!l41 SSf';:;'C.I'''':''!>'r>",

CPF';'b <In' 64~.5aI.2U'),in.c",,, "
Inte"'M'.oci;, 10 F,,"ao ~"n'~'~);1Idv •
D"~,t",, d. Cr'o0'F' ~'dO '~~cl.;,ee-m, _
'''''OOA, r~p!.e~nIJ10 ;>0'0Ge,lor <:l'

FuoUO,MII""'ipal ~(I' 'Dirq,. da C'i",,\"
. "e <IOAdole-;""rn,'lr. jdo,C:;r.d,oo
Koio[\(le'mann,. 8 en~;d"d~.Ca,;« dt,
Ad<!lese.,.b) lAs~1lI' ia~So,dp.:r,oI"!;;;"
Acolhi"'enl(l é l;,d!J;.'iil'S."'i.;). PAiS,
Pessoa 'jU'ldlCir'(!e Clireilopr;v~,.." ser~
tiri" il:"",lj~s.<le c.".ii!" e'''<'1'icent.,
;n'",I!a rlÓ'CNPJ'ri" 1O:213..J 7B.OO1.7f'.
com Úde e.foió "" 'Rua Bom Re:;m n~
::-1.25J. e~irroClos ~.tun;i;:l~i<>S.n~'t"
'éldali~. nh!'; ato: '.P'••••;,13c1a pelo ,",u
'P1eS!dent<>SI. ~edro d~ Je.<us1-.'''"'' d.,
?...---AA: '~s<>tvem ce'ebrar o p,~sent"

T.",,,, Adi~'JO..,; 'Co~io PV.BC/SEAG
o' Ol'~2016 - FVDCA ri', 007:'20J6 .
de ••Cc-iilo c:<Imao P'~"'Ota~i~", do

Mun'l:1p""de aa:t,eá,,~ CambQr'ti e ~m
conIO""k!ade Cum o QiJ".~re":tu.m
".le"Oi-g-Jr.i<.~, do~!unld~,?~qu.

',ouhel, C'Ol%o!rvOMO"a5 d":"'''',"~ç,",;
epos.lafi!''':dâ L~' C;i;"'ne~I~'i.; Ao","
••• 3.8Mf<'0!S.,ec3:!.a1 de [;"~',1&,

O'>"m,,"lárias 3.528/2015, b"r, too
Cl. 'oslr"Ç3o r-.o'",a! ••~ de "'ri~"""I.r:.
C""I •• a'O Esrado de SMt. C31a.~n,
014/2012,. m"hnle" CJ",.•,"ro<.
""MI,õe~.5"0"".~tan.i".i",,,.

CLAUSULA aUP,PTA
ESle Ter",~ Adili,,, ....,rr~l"lI '"'I:<>'~
Mm, ia ,,"ta de 'u~ PU~r;"d<;;;"

JOÃO OUNCINO KOEDDERMA~r~
Ge.lor OQfM(lC~

CLAUSULA ••RIM!;ifll\
O 1".""le 1."'>0 ~.,llivÓtrm rrm"

r.'"tid'd •• Pturr'WIJ OP"'R.>rio "1'""".,
~"cói'~~e~~,Ql2J:'lH<i fMDcan'
'00712)'118: p'",.js:" n.' C,;;"""I, $, "a,
. it.wê'q-l.e o Mrloao "" pro'''";a,,..,
e.l~;J li'Ma(lo 30 l.",p" m.á,,,,>o "":

oes';':;'06-â "."'t."'ç;;o <lO. no'" .• '~ro",,.,
C""!or",. "Pe<:;n""Clo 'lO "'.rec,", PRG~

n' 4.B9.9/2016 ",o~o"'"
F,ea P<>nooto, "I!eraéa á Cr:!I'!"'., Se,t"
"O.,\I'~""la. ClnCoo',"o,o ,""ai.U.016
. FMOC" 0° 007/2015, P"'''<'~:;n'lc

a",Un. ""t. 'nolru"",,"to.,o p ••• n 1. 1t~
lao (o.nIO e'";I,,,,!., ril., """t<-'<lo"

. parlirClad'b~,s5in,lt"r~~~1.,. .."
AO,l;vo

A oll.raç:.o de Q<>alque, oa> d;Sp<loh;-:~
.stabel~<ia;,s neste Co",,","lo ,o",",,,te,
se ,"Pula,. "~'Ida ..,. re~:i;:'1" ~n; ter.
mos da lei c ~'pre"'.rnen(e. " ••1>art.

Te'moAd,I,"O. •

C;J,l.!,~.U4~!J~0.0\,
O "alo,. tlo$ rep'3SWS efetUa0", ~PÓ'<

!1MscnrridO$ 12 ~doie, n..,,,.• "a "'lIen.
,;a do C<:JcVI;O;"""rã~ <or"R"'''' com

b";~ na v~,i"",'j" do IN"C Ci>"~,p<>oCl,,,,.
le e", ou~lor "pticad, a o",r.,,"

CLÁUSULA H:RCEiRA
Asd.~I(CI~~{á\'d9 Con'i''''o rr'
01~?016~t;~QC5t;"G"C'?1211i6 n.10
moilirr"arfas jle10 preseol~ iosuom •.lIc',
,. enooniram'r~tilicad"", ""1l"'"0.,"
;na!tel<)d", e PI',m'OOCt'" em ',;c.r

Bal""~';Q C.mt;o'iu ISei, .'8~."'~.•:1
t"DOe 2016

,

:.~~4'~~.

51C~

ClÁUSULA SEGUNDA

CLAUSULA OUARTA

.;~O. i.•..JM,Mib"" "" C""v.;n", PMBCt
' i"S.EÀG N'OOgn:Ol6_ FMDCA 00 ,
,:~' Q.o"si'2.d,16 • que er,t,e si <!e!e"'.", " :
':'~Uo~pi04!!llineáú C;lmborlú.,e a,
:":mrda<:fê~iaçáo,d.F.'.i. e Am,p,,,,,
~-~';ao:'rlõs A"i;'l •• _ AMA 1Il<>'31"~""'-"~". .

':~~~(i'.k~tein~lrtlrI)ento,oMun;efpl~
". aOlilÍ'A.tiOC<!nib;lri~,.~ jwldica'
,P. diicilo .pGlI:li;o inlelno. i:iim ct-;p;
'_:.~~'8:3)D?,2.851000l'{)7. represenl".
.• nt1erlo Muoicipal. ,

~" :•..

o '""ror: ~os i"elIas..",. efetuados apÓS.
~ransto"jdo< 12'(il>rzelmeSes: da "ir.!il.
ciado ~OnYênlo .S!"'âo çorrigldos Com

ba<;",o. Va,i.ç~ do INPCco"esponClen.
le en:> 00'" lo, aplicada a cor,eç:.o,

EsI", Te'mo Ad;~uo enlra em vienr a
""rti, da daI" de ,"a publiC<l.~d.

Balneáriu C.mbo<i~ (SC). 22 ~'" """""',
&'?'<!<'2i)16

EDSON RENATO DIA$
".releito Muniç;pal

.jO@.~Ç~~itJli>lEl:KDEP.DERMAr::r •.
~'< • :,.i,' G,es.1Q( Pc! FMpcJt

. ,.'-: .... ".v .."".,. ,
" LlI!OCP,,~Q~.J:flANlOI:,. ,I. ~,:P~~e.~~~:-::;~"q:,

CLAUSULA SEGUNOA

CLÁUSULA QUARTA

o pr.ese~!e Term. !lditj\'lllert como
fioiJjid3d~,p''''ro£O, oC'~ ~•.."i~~!>Oi.
<1llCOO.énio n' 00812016. FMOCAn"
.OO4JZ(:jI6, C,evis!~.nã:Çl~J$uJa ,Se.t...
' .desde ~".e" QerÔO(jo ele Prorrogaçilo'
.esteja nmi!d{fo ao limpo. mbimo ne,.

ces-,i'i<l, il.ce1eb'a.,;0:d.os ll.Q;>,,~!.rm#.: ~,'.
COn"'"". e'P"Oific.idorSq.l:areatr_PRGR

n"4:89912016 em aoe>o:
Fica potlanlo, 'Irerad. a C~tiSuia Sex.la
'Oa Vi8~neia. <lOCorw~n;o "oJJ:08I20l6
. fMDCA'n'OQllI2016'~'~ar>d"

3ss>rn.-este iO'lnJmomtc3o p!"P; de alé , .
• J,ll.o. ("!"Ilo " o~enta) di • .-. "".nl;ldO$'~ ,,'
parti, da doI. de ••• inatu'a <!O'Te""O"

. At!;r;"".
A .Ireraç,io d", qualqu., da. dispo,'ÇÕes
estat>elecid.s ne:sl~ Conltênio somente
se' repuI'rá .álida se "'~I;••da nos ler;
mos da lei,. e>:prel<ameote, ni.'dbtll;, ; .• '

.Termo Adili..,.

o valo, d<>srep.a"e, efeluaclu!; 3D':"
l1a=-,rido. 12 (dOle).m",e..da .•i~n.,
i:ia:do éorr'<!nio será<> co"i€i~o~ com'

base."" ~a,la~o dO.lrWCco"espOnd"".
te em.que-lor .plio,jda'a OOf'eçã<>.

CLAUSULA TERCEIRA ~ '.:' ~c' .ClA,l,l.~ULA TERC~IAA

A. <lfliT13'" Clâ.uSUI~.d0Core.&io,ltf :;:. .':~,fmai~:Gli~Ú$-ui!;~jf~CQ!'.>i~loo",
,008/2{1~. FMDCA~'.o04/2b16:M6~, ~J ';f.109I2.ore:'f)A.Q,~1f,q05J21Jj6,n.io
.mod,tiCadas:Del<> p.re,e~i~Jils~~~ent£:.'_,'~',:'!!'A~!ft1!f~,'~q"~,,'tJ".,",:~0,'"",,""~'o"',,o.Cse.llC~nt¥.mratir.cada!i.m3~,e!i&>.se . =~'~,~.",.".~." ~.
inall••.•d•••e pe'manl!CememVi2<i'. inaltet'd•••• P!'''''"'tecem em .'go" '

Este',em.o'Aditi'«l entra em .'gor a
. ,partir do data <le .u" PUMcaçM.

Balneârio'Cambo'ioj (SC), 2a de I'IÓ\tem,
". I>ro d.e 2016

EDSON RENATO DIAS
f'~il" Mun;cioat.

.', 'JOÃ"ô:O.wiDUWKoEriDii:w~lmj'
- 'GüI01'dÚMOCA '),('."

!

r..
,
k,

cLAUSULA SEGUNDA

~,~:iJ.ll~~l"'T.e"iiOAdHi.-t.:;"m <:<>mo' ;
. . a,rôgài opr;;zO,de '-'€encia

"' ••0!llt.i'OI6" 'FMOj::An~
',j,yjito""Ciáosl/1a Se>la,
~~o-~çleP'o:roi:<'ção ,
jl:tl'temllOm~ ••mon •• c

~;l;ô'ii'CeICbfu;i!".aOsenWM' termos-,
'c:o<'l!<i.--m.espe'ei~Q no Pa'eeer"PRGR
;":;";.i'i'il'.>4:899l2C16em aoe ••••. '
;.:'r:oêà~iliirtaoto:arteiaêa .Clá~SUla S"'ta
,~l)j,V!ll~hcia" d,,-Convêo;o ••• 00712016.
"-~!FMrRlA ..•••.003l.<!016;,pm,rogaodo f
-".Ji~;i.I,;;nstnlmeiitO'aO'prazó-'i1e at~',
.t~fg\1(êe;'IO,,<lile~hlrdi.:s-~,:oola<lOs a:;
~.~ã.'~1(.dab <ft,~~ato"''!<iTern>â ~:•.•••••• ".c,-.',.' AClilívõ.:"--" :
,,'~It"raçãa ~"IlU'~"er,d<lsd",posiçõd
:'embi!felj,d,jsnllSli!o~010 sorn~nlo '.
,::.ê:,ec(i\';j't:l.nlid"s;;'~fil"Cl3 OOSl"" '.

,,~~~lei ~=~~#:le;me<lionl.

--........UU~NM!W,~!~,QPfUOyfMBBO,OWI6: ~.',.'

0"' •.,,- i&"N 1& • ~"~'o-t.:;::.,-..•.~r..;_:',;"~'":"~':,~,.,..-L~,.E.::.A'';f''i~!;,Jt~:.:Mo,-

iHt~.; ,-..f ~'ES"{AD~'D~,SANTA'-.; i - :'O,~jf~$rA,_,~~['õ,)f$,A,iN,'.,J~~,--~'~~~,:~1Ã.~DI?~[fE'SAN,TAI ", .-. "êÁiÁR'''" c , '_, , •• _

<AA,~:'~,?: ""B'~:::~:':,""R" '",,?~~!!;~''''','" .";~tf-~;,~~",,O
t;JT9 .:. 'f; "~GABINtr£'tIi'J;PREFElTO GIISlNETf:OOPREF.ElTO ,L i", ",,--:.';fiAS1r'lET£OO(>'.l'IT.£ITO
"?'O"Gb.~1" "~r <,.:;;~CRETAR1;' DE'AiiTICUlAÇ';'o GO_., <_ SECRETARIA OEArrt!C.Oi,A,ÇÃQ.GO~ _{'\,_ ::;,;~ECRllARlA_ O~:MrJ.Cf.ll.AÇÂO GO-

1': -<: :,',i7:' -:VE.RNAMENTA~ ,. ~., VERriAMti'iTM' ". ~"_-.T. _ :,-'" ~ :", VfPIiAMENTAl ..1 i;~ _ __ "
""p~a'~t;~ . -,..;.::"..",, ~"'_.'_J
lOCA'n~,',2 _~.f -~'~,~;;:Ol\~~~~~~\~~t' l'sT;A~<>"o~~ql~~~r:r,,~Cli'_~:"
li.-brúi(o'~ .!. ~Ó3!20l6'._</Ii,,~Iitr;;~~:c:e1étoam-", ' O(l{2016. G"~enl, •• t celebram" ~
"'ooir

â
',!1 ''f '''&~~iclpl0:cleB~liiiârl<:ro.;llille<16'ia ~ , Munidp;.. de BaliJea~;.. cimbori,l e a.;,' "

J 1I<!'!Ç~ ; ~. l'eirt!dâllifBihlloteé;t C:"rn"niiá..j,iJ,s;;,m. r, "Associaçjo de Í'i>oio as.~m~".dej f;
;-pi~~ ,¥jr~i~t;;;;";;;,;;;,;"o;;~~:~;,:;~,~;~~lji;fi

I.lunj'?if'bf~ 'i ~jW8afneá,", taiirbc!;~':PeSSPalUrldica, di.'~,alne.lrio C.,j-,boi-ill,.'~to.ju,jdí<'4' .'
"'Jo@,f'{l '-! . . ir'l~efl'l", êo;lmCN?J '. I!'!!d"eilO P"blic<!.J~le",,,. i:Gm CNPJ'
>inCNp'~;., .;t ,01-Q7. {epr""'lnl', , 'fl'>8J.I02.285/{JOOI-Q7, rep'~ok1,

Prert~o Mimlclpal, , do nesl~ alo~" Prefeito M~'1icit>aI,,;
,.bia~jfel.~, ~~. f Edsoiil!en.llo Oi~s. bfaSMlro. ca•• do~':'

.' f., .'-Ptlrta~O'>l" dOC"inefi"'l'!1~eIl~àãM::::
~'1:8o.0,841 S'Sl'1.5:'t;jn,<a1to 110 ~.

CP'.sob.onO 648.5B).,?og,10"COm a. '
'Jn!el'Vehlência elo 'unofa Munleipal doS. ~t' :'!Í:lieil&'d,-,'c'la~'ii"i1o~totei.c:l\I1le;:
. . ~FMDCA, .rePleser.iã'dQ"Pelo'l{ll"tci dr>
'Fundo Municipal Co. D~e.Jp'.Ca C,ía~ç;l .

e do Mole-.cenles,. 'J~o Ô!llIdi~o {-
Ko<dd,ermMn, e. enM~~e:As~,,-çã$'"
d. ~poio as F.lmmas~"'Oellciçolcs~

' Flr.icos, A'ADEFI; l>e>soa Jurldlu Me;:
"'dJiiiw./lriVa<1i>, St'm!in$;lt.ç-",~IIQi..tle' ,
,:j:a'A!Eio~rQ!nl~~jn¥!,?;~~:C'N'p~~":

~. . 05.40,5.039!OOOI'Q2.'ÇQrtlséde,efOril
<;a:RiJe 1500, n:õ';S37,'BaiÍto Celllrq,':

.!li! ~id?de ele SaIJlE~r1o. Çilmrb<?riú•.nesl",;
. aW,repl.cseok1da pelo .
S,...•••304m Pro
O

'M ,
00 . '. . . '. ,preYJ>ea!i •.
.",," .do ~~unldpiod.'831~~.ijgC:tlritlOri';
.;eem e"olOrmtdado ""m qqufp'"f':e.lu:
am aLei O'l}Õrtiça,elo:Mu.~lé[PiO.no qUI:'
i:aiib"" 'e ntisel'iandó' a,~çiermlna>óCs
,eoos1Carrloüla Ül O'Ça"',en~rla ,\nual ..
,;0.3:86412015, e a 'Lei deDjrefri~es:-,

Qrçamen~"ria. J.82E!lZol!i,£jmCl)lTlO'
da l.-woção Normativilc!<:!' Jrj~ur •••l,de.,
.<Co.qla$do Esbdodil S<illl, ÇJwi~a "
01412012" e mediante. 31 Clául:u'as e
COndi,,,"s e 'e~uir ~4berl!Cid,,:

CLÁUSULA PR;M6Rt - .'.~



~,It
Balneário Camboriú ~

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO '" ','",~..•
SECRETARIA DE ARTlC8LAÇÃO GOVERNA, ~TAL c'e",

"- o
CONVÊNIO PMBC/SEAG N" 049/2015 FLS~'r,
FMDCA N" 024/2015 l> (l C-

°roco"
TERMO DE CONVÊNIO

Pelo presente instrumento, o MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa
juridica de direito público interno, com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua
Dinamarca, nO 320, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Edson Renato Dias.
brasileiro, casado, portador do documento de identidade n' 1.800.841 SSP/SC, inscrito no
CPF sob o n' 648.581.209-10, com a interveniência do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - FMDCA, também denominado neste ato como áRGÃO
REPASSADOR DE RECURSOS, representado pelo Gestor do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, João Olindino Koeddermann, doravante
denominado FMOCA e a entidade Casa do Adolescente / Associação de Proteçiío
Acolhimento e Inclusão Social - PAIS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com sede na Rua Irã nO 68, Bairro das Nações, nesta cidade, inscrita no CNPJ
n' 10.213.178/0001-74, neste ato representada por seu Presidente, Charles Alexandre
Pereira, doravante denominada simplesmente CASA DO ADOLESCENTE - PAIS
assinam o presente Termo de Convênio, comprometendo-se atender ao que preceituam
as Leis Municipais 3.737/2014, 3.707/2014 e 1.033/1991, ã Instrução. Normativa do
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 014/2012, e a todos os quesitos.
previstos neste Convênio.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto estabelecer os procedimentos para a
concessão de auxílio financeiro fomentado por este MUNiCíPIO à CASA DO
ADOLESCENTE - PAIS de forma a captar recurso para assegurar onde este programa
foi desenvolvido justamente para se contrapor a realidade e oferecer as familias em
especial, crianças e adolescente uma oportunidade de garantir a manutenção de seus
direitos e desta família poder se estruturar evitando assim que o desmantelamento da
núcleo familiar bem como garantir uma intervenção forte neste núcl~o para evitar que ;;:l

criança ou adolescente entrem ou continue emfltl caminho que faça ~al a sua vida.
O objetivo do Programa é dar cortinuidade ao trabalho que vem sendo

desenvolvido desde maio de 2010, com todas' as famílias que são encaminhadas através
dos órgãos competentes e demanda espqntânea e ampliar o atendimento aquelas
famílias que ainda não são contempladas. O ~rabalho ofereCido pel~programa é realizado
a partir do apoio psicossocial, multidisciplinar- e preventivo. Os ca s são encaminhados
através do Conselho Tutelar, Vara da Família Infância e Juven de, Instituições de
Acolhimento do Município de Balneário Camboriú, Ministério Público, Poder Judiciârio.

\ CREAS, CRAS, PAI (Posto de Atendimento Infantil), Secretaria da Saúde, Rede Escolar e
.~ demanda espontãnea. ". _ ...

No tocante as familJas das crianças e adolescentes que estao em Instltulçóes de
Acolhimento, o trabalho realizado busca diminuir o lempo da criança e do adolescente
acolhido na instituição, bem como auxiliar essas famílias, crianças e adolescentes em sua

BAlNEÃRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 r 8air~odas Nações-Se I CEP88.338-900 J Fone: +55 47 3267.7000 I Fax: -+5547 3367.1825
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reorganização, para que possam rever, reconstruir e fortalecer os vínculos que la 1

ameaçados devido toda problemática que levou a institucionalização dessas crianças e
adolescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE

Para a execução do presente Convênio, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ÓRGÃO REPASSADO R DE RECURSOS)
repassará á CASA DO ADOLESCENTE - PAIS a importãncia de R$ 232.072,62
(duzentos e trinta e dois mil, setenta e dois reais e sessenta e dois centavos), divididos
em 6 (seis) parcelas iguais, no valor de R$ 38,678,77 (trinta e oito mil, seiscentos e
setenta e oito reais e setenta e sete centavos) por mês, conforme tabela de desembolso
abaixo:

Insliluicâo Parcela Valor Parcelas Município
l' R$ 38.678,77
2' RS 38.678.77

PAIS (CASA DO 3' R$ 38.678,77
ADOLESCENTE) 4' R$ 38.678 77

5' R$ 38.678 77
6' RS 38.678 77

TOlal:
.

R$ 232.072,62

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
E DA,MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

I - O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassadas pelo
MUNiCípIO serão efetuados em canta-corrente específica em nome da entidade.
conforme dados abaixo:

a) Banco do Brasii

b) Agência: 1489-3

IV - qualquer importância acrescentada à conta específica deste Convenio somente
poderà ser utilizada no objetivo do Convênio, devendo constar da prestação de contas do
mesmo.

(
n

\SJ"-- c) NOda conta corrente: 34816-3 /'
-i~ ' I

1'-:1, d) Título da conta: "CASA DO ADOLEscrTE" (artigo 28 da IN 1412012 T
,J..::::s, CE/SC), / '

~, 11- o movimento financeiro dos recurs, s repassad,(pé;~ FUNDO MUNICIPAL
.,:;~OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE será' efetuado mediante ordem
.~ bancária em favor da CASA DO ADOLESCENTE - PAIS. L. ' ,1

::: 111- fica expressamente vedada a utilização dos reéursos em finalidade diversa da '\,
-~ estabelecida neste instrumento. /
". \
'-...;j

BALNEÂRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Naçõe~ - se I CEP88.138-900 I Fu~e: i-5547 3267.1000 I Fax: .55413367.18.:':6
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v - os saldos financeiros dos recursos repassados '8 CASA DO ADOLESCENTE _
PAIS, eventualmente não utilizados, deverão ser restituídos por ocasião da prestaçâo de
contas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - Das obrigações da enlidade CASA DO ADOLESCENTE - PAIS:

a) utilizar 05 recursos, alvo deste Convênio, exclusivamente, nas atlvidades
preconizadas em seu Plano de Aplicação, a fim de proporcionar a execução das ações e
metas ali previstas.

b) aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio, será exclusivamente
para pagamento das finalidades expressas neste Convênio, devendo responsabilizar~se
pela correta aplicação.

c) ressarcir o MUNiCíPIO acerca dos recursos recebidos, quando se comprovar
sua inadequada utilização.

d) responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista t::

previdenciária, danos causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo
o ôrgão gestor de quaisquer responsabilidades.

e) encaminhar a prestaçã'o de contas dos recursos recebidos, no prazo maximo de
40 (quarenta) dias conlados da data do recebimenlo de cada parcela, ao Setor Contábil
Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, para
analise e emissão do Parecer Técnico, que será remetido para a Comissão de
Monitoramento e Avaliação, para homologação e que esta remetera ao Controle Interno
para emissão do Parecer Final.

f\t~
,,\ f) manter conta-corrente específica junto ao Banco do Brasil sob o titulo indicado

"'--\S na alínea "d" do inciso I da Cláusula Terceira deste, individualizada, especificamente para
~ o recebimento destes recursos e deverá ser mlv'mentada através de ordem bancaria ou.....V transferência eletrônica do numerário; !

\ ~ .
j-i, I~ g) aplicar o saldo do valor repassado, nquanto nãif'utilizados, em caderneta de

~o~pança, .se a ~revisão de seu uso for igu41 ou supe¥r a um mês, ou em fundo dp.
~ aplicação fmancelra de curto prazo ou operação de meçcàdo ,aberto, rastreada em títulos

:-.... da dívida publica, quando a utilização dos retursos vetificar~se em P~9S menores qUE:'

~ um mês. \ /'

~\- !
j h) devolver ao MUNiCíPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive 05

-----. provenientes das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias da data da conclusão, sob pena de imediata instauração de tomada. de contas
especial do responsável.

I
•

. . I
BAlNEARIO CAMBORIU- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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i) propiciar aos agentes públicos do controle interno, ao gestor, e a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, bem como aos membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, todos os meios e condições
necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução das verbas
repassadas

j) prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo.

k} manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados dos atendimentos, por
tipo de atendimento, de modo a permitir o acompanhamento, supervisão e controle dos
serviços.

I} aplicação dos rec!Jrsos, alvo deste Convênio, será exclusivamente para
pagamento despesas com:

(,
. ,
\ '.'~,

.'
/

-'

'--
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• O1 Coordenador Geral;
• 01 Coordenadora Técnica;
• 06 Psicôlogas;
• O1 Advogada;
• 01 Assistente Social;
• 01 Profissional de educação;
• 01 Auxiliar de Informática;
• 01 Assistente Administrativo;
• 01 Auxiliar de Serviços;
• 13° Salário Vera e Ivete;
• Férias Vera e Sanpra;
" 02 Oficineiros de Música,
• 01 Oficineiro de artesanato
• 01 Oficineiro de bijuteria
• 01 Oficineíra de Corte e costura
• Despesa com Salários
• INSS funcionários
• INSS entidade
• INSS CLT
• Celesc
• Telefone
• Emasa
• Honorários Contábeis
• Locação de Equipamentos /lmpre.$.sera'--
• Material de Limpeza .
• Refeição e alimentação das Crianças
" Material para oficinas
• Material e expediente

m) sob hipótese alguma será aceita Prestação de Contas que inclua: ~UiSiÇãO de
móveis, aparelhos, veiculas (inclusive peças e acessórios), materiais permanentes,
equipamentos, encargos bancários e taxas bancárias, juros, multa e correção monetária.
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n) facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos,
instalações, atividades e serviços referentes á aplicação dos recursos oriundos do
presente Convênio, como forma de propiciar aos técnicos do MUNiCíPIO, todos os meios
e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução das
verbas repassadas.

o) na aquisição de materiais e serviços com valor superior a R$ 500,00 (quinhentos
reais), deverá ser efetuada a respectiva pesquisa de mercado, de no minimo três
fornecedores ou prestadores de serviços.

p) para a contratação de serviços de profissionais liberais, devera ser realizado
respectivo processo seletivo.

q) a realização de pagamento de despesa, sem o fiel cumprimento das exigências
dispostas na Cláusula Quarta deste Termo de Convênio, constitui ato que causa lesão ao
erário, e, ensejará o ressarcimento do recurso, conforme Lei Federal 8.429/92.

I - Os documentos que tenham sido apresentados com vicias de ilegalidade.
trazendo informação comprovadamente inverídica, serão considerados irregulares e a
despesa a que fazia referência será integralmente ressarcida ao erário.

11- Os documentos fiscais apresentados' deverão evidenciar de forma regular todos
os impostos devidos quando do pagamento, constando evidenciação de todas as
retenções necessárias conforme o caso, sendo imprescindível para sua aprovação.

,,

~ único - Considera-se irregular e ilegítimo, a apresentação de documento fiscal
inválido ou irregular na prestaçãb de contas, bem como, a ausência de suas obrigações
acessórias, tais como contrato vigente a época (para serviços), comprovantes de
realização de pesquisa de mercado, e, irregular inscrição de funcionários/contribuintes
individuais na informação fiscal para a Receita Federal.

I .
;J r) A prestação de contas apresentada deverá conter elementos que permitam ao

(\ ~ gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
\ ~ conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
\ ~~ :omprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o periodo de que
'9;.i~rata a prestação de contas. \

\.J~ 11_Das obrigações do Órgão Repasror dos Recursos: i

I~ a) efetuar os repasses pecuniários á JASA DO ~ESCENTE - !PAIS previstos
~,~ na Cláusula Segunda deste Convênio; \ \j . , .

b) acompanhar e fiscalizar a execuçã~ do convênio ó~instrurÀ.~nto congênere. de
forma a verificar a regularidade dos atos préticados, a e~ecução do objeto conforme o
plano de trabalho, bem como os resultados obtidos;

c) realizar procedimentos de fiscalização antes do término da
inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e
cumprimento do objeto;

\
sua vlgencla
avaliação do

,,
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~ 1° Para a implementação do disposto no capul, o órgão repassador poderá valer-
se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos,

d} suspender a liberação de parcelas ou novas concessões aos inadimplentes.
quando decorrido o prazo estabelecido para a prestação de contas sem a devida
regularização, quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da administração pública;

e) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter â
comissão de monitoramento e avaliação designada para sua homologação;

f) manter controle atualizado sobre os recursos liberados e as prestações de
contas.

111 - Das obrigações da Comissão de Avaliação e Monitoramento:

a) devera homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliaçâo da parceria,
sem prejuízo de outros elementos, o qual devera dispor sobre:

~ 1° descrição sumaria das atividades e metas estabelecidas;

~ 2° analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

9 3° valores efetivamente transferidos pela administração publica e valores
comprovadamente utilizados;

J
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a custos indiretos, os
incluindo as aplicações

~ 40 quando for o caso, os valores pagos referentes
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros,
financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;b

~

\;) ~ 5° analise dos documentos comprobatórios das despesas àpresentados pela
"::? organização da sociedade civil na prestação de contas; :

~ !i 6' análise das auditorias realizadas pels cont~ol in~érno e e;~terno, no âmbito
.• da fiscalização preventiva, bem como de suas :conclusõ e das medidas que tomaram"= em decorrência dessas auditorias. i " / l('~C' I ,I

;;: CLÁUSULA QUINTA j DA VIGÊNCIA----. \ ,

~ O prazo deste Convênio é de 6 (seis) me'ses, com prazo de vigência de 7 (sete)
meses, a contar da data da assinatura do mesmo; podendo ser renovado mediante Termo
M~. \

Fica destinado o 7° (sétimo) mês do Convênio previsto neste artigo, à prestação de
contas da última parcela repassada.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

CLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

I - A entidade convenente devera prestar contas dos recursos recebidos. devendo
esta prestação ser instruída com a seguinte documentação:

a) Balancete de Prestação de Contas;

b) parecer do Conselho Fiscal da CASA DO ADOLESCENTE - PAIS, quanto a
correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada.

c) Cópia do Plano de Aplicação;

d) Extrato bancário da movimentação dos recursos;

e) Comprovante do recolhimento do saldo não aplicado, se houver;

f} Via original da documentação comprobatória da despesa;

g) Documentos complementares de suporte, tais como, contratos de locação, de
prestação de serviços, etc;

h) Atestados de que os serviços foram prestados ou de que o material (is) foi
recebido pela entidade, com anuência do(s) responsável (is), contendo data e assinatura,
seguida de nome legível e função que ocupa na entidade;

~
\

i~açãodos recursos, alvo \deste Convênio, emi) Declaração de cumprimento da a
ações objeto do mesmo;

j) Documentos Fiscais;

r
k) Relalório circunstanciado das atividades realizadas no\p.eriodo pela CASA DO

ADOLESCENTE - PAIS; ",

I) Comprovação do recolhimento" das contribuições previdencIárias, (parte do ~
empregado e do empregador), bem como cópia do relatório completo gerado pela GFIP- \"
SEFIP, acompanhado do respectivo protocolo de envio a Receila Federal do Brasil; , I

J
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m) Declaração passada pelo ordenador da despesa, que os recursos foram

rigorosamente aplicados aos fins concedidos;

n) Comprovação da publicação bimestral, em pâglna eletrônica própna na rede
mundial de computadores, os demonstrativos das transferências realizadas pelo
Município com a respectiva prestação de contas, nos termos definidos na Lei Municipal n...•
3.365, de 11 de novembro de 2011;

11- Os documentos fiscais relativos à aplicação do Convênio a que deu causa e os
recibos de quitação não poderão conter rasuras, acrêscimos, emendas ou entrelinhas. em
qualquer de seus campos, e deverão ser extraídos em nome da entidade, constando
necessariamente, a discriminação clara dos serviços prestados ou materiais fornecidos.
além destas despesas serem efetivadas dentro do prazo ?e aplicação:

111 - Os recursos do Convênio, ora concedidos com objetivo de atender 3.5

determinações expressas em seu Plano de Aplicação, contendo a natureza das despesas
a serem efetuadas, não pOderão ter aplicação diversa daquela para a qual fOI

devidamente autorizado, sob pena de devolução integral por caracterizar-se corno desvio
de finalidade;

IV - A CASA DO ADOLESCENTE - PAIS terá 30 (trinta) dias, contados a partir do
primeiro dia útil posterior a data do depósito, para aplicar as parcelas dos recursos na
finalidade estabelecida neste Convênio;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSO

V - Caberá a CASA DO ADOLESCENTE - PAIS encaminhar no prazo máximo de
até 40 (quarenta) dias após o recebimento de cada parcela, a prestação de contas
conforme alínea "e", do inciso I da Cláusula Quarta deste Termo de Convênio.

I
\ I

As despesas oriundas do presente Convênio correrão por conta dos recursos11

próprios do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, i
Unidade Gestora nO 3 - Função 8 - Assistência Social, afetas Ação' 2 37 Formalização :.; I

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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VI - A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá
ser mediante Nota Fiscal de Serviços para pessoas jurídicas, e, Nota Fiscal de Serviços
mais Recibo de Pagamento de Autônomo quando tratar de pagame~tos para pessoas
físicas, sempre observando o recolhimento dos impostos incidentes.

VII - A aplicação dos recursos de~e trat4:sente Convênio, deverá S~I

efetuada observando o princípio da competência,jadmitidos somente .documentos de
despesas realizadas posteriormente a data Ipa pu~ltéação do extrato do Convênio e dentro
do prazo de sua vigência; ': ~.
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01' 0-
de Convênios com Entidades - Criança/Adolescente, na modalidade de ap ,-

0

Despesa 184 - 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

CLÁUSULA OITAVA - AS PRESTAÇÕES DE CONTAS SERÃO AVALIADAS

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos
demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de
gestão do responsável;

11- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal de que não resulte em dano ao erário;

111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconâmico, ou de infração a

norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional
ou patrimonial;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens-ou valores do convênio_

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

o descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a
CASA DO ADOLESCENTE - PAIS ás seguintes penalidades, graduadas conforme sua
gravidade e reincidência, a serem aplicadas pelo ÓRGÃO REPASSADOR DOS
RECURSOS:

I - advertência;

\
111- tomada de contas especial.

11- recolhimento do débito imputado, advindo de despesa eventualmente glosada,
111- suspensão da liberação de parcelas ou novas concessões a'os inadimplentes

quando decorrido o prazo estabelecido t~a prestação de contas sem a de'llda
regularização, quando verificado deSVIO e finalidade n pllcação dos recursos ou
práticas atentatórias aos princípios fundam ntais da admi Istração pública;

IV - suspensão da concessão de alXilios, subv nções ou qu~,!uer beneficIo, POf

periodo de até 02 (dois) anos; \ v,
\,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

- 1
O presente Convênio poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, POI I

motivo justificado, mediante aviso prévio, com antecedência de 05 (cinco) dias. \1
BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

As partes elegem o foro da cidade de Balneário Camboriú para resolver os litígios
decorrentes deste Termo de Convênio. .

E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.

Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

03 de julho de 2015.

~-~~ I L ,~Iv--
joAüiííÔ~'KOEDDERMANN

Gestor do FMDCA

CHARL LEXANDRE P IRA
Associaç-Q de Proteção, Acolhimento

e Inclusão Social f PAIS.
J

\.
\

Balni\ Camboriú,

, ,
\

EDSgr::ENA~O Q)j,
p~efeitoMuniCi~

\
\

r
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" I - Das obrigaçõesda entidadeASSOCIA
E INCLUSÃO SOCIAL - PAIS:

Termo Aditivo nO001/2015 ao Convênio PMBC/SEAG nO01812015 - FMDCA nO
014/2015, que entre si celebram o Município de Balneárío Camboríli e a Casa
do Adolescente 1Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS.

Pelo presente instrumento, o Munícipio de Balneário Camborili, pessoa
jurídica de direito pliblico interno, com CNPJ nO83.102.285/0001-07, doravante
denominado Município, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Edson
Renato Dias, brasileiro, casado, portador do documento de identidade n° 1.800.841
SSP/SC, inscrito no CPF sob o nO 648.581.209-10, e a entidade Casa do
Adolescente I Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS.
pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente.
inscrita no CNPJ nO10.213.178.001-74 , com sede e foro na Rua Irã nO68. Bairro di1s
Nações, na cidade de Balneário Camboriú, neste ato representada pelo seu
Presidente Sr. Charles Alexandre Pereira com a interveniência do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, neste ato representado
pelo Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Sr. Joau
Olindino Koeddermann, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convêniu
PMBC/SEAG nO01812015 - FMOCA nO014/2015, de acordo com as prerrogativas
do Municipio de Balneário Camborili e em conformidade com o que preceituam as
Leis Municipais nO3.737/2014 e nO3.707/2014, nos precisos termos das cláusulas
e condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditada a a!inea "I" da Cláusula Quarta "Das Obrigações" do Convênio
PMBC/SEAG nO01812015 - FMOCA nO014/2015, seguindo abaixo a,alteração dos
seguintes termos: ';

- !
,DE PROTEÇAO,ACOLHIMENTD
\ .,

. /~\ ,
(. ..) '/ / ,

I) aplicação dos recursos, alvo deste convênio/será :'Clusivamente par,?'
pagamentodespesas com: \ _'. I

{9o~H ~~,
. . /
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• Coordenador Geral
• Coordenadora técnica
• Psicólogas
• Advogada
• Assistente Social
• Profissional de Educação
• Auxiliar de Informática
• Assistente Administrativo
• Auxiliar de Serviços
• 13° Salário Vera - Ivete
• Férias Ivete- Vera
• Oficineiro de Música
• Oficineiro de artesanato
• Oficineiro de bijuteria
• Oficineira de Corte e costura
• Despesa com Salários
• INSS funcionários
• INSS entidade
• INSS CLT
• Celesc
• Telefone
• Emasa
• Honorários Contábeis <

• Locação de Equipamentos Ilmpressora
• Material de Limpeza
• Refeição e alimentação das Crianças
• Material para oficinas
• Material e expediente

CLÁUSULA SEGUNDA
"

,,

/

d . CI' \I/demals ausu as oFicam
aditivado.

mantidas Inalteradas as
"

Convênio ora aqui
1 '

~\ ({9~7A \,dLé-.a;. \

\ I
\
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CLÁUSULA TERCEIRA

Este Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

de 2015

/ _L .j

AO OLlNDINO KOEDDERMANN
Gestor do FMAS\

\
\
'v

\
/fJo;ft

CH~~~EXAND ~
Associação de Proteça , éolhimento

e Inclusão Social I PAIS.

Balneário Camboriú (SC), 25 de junho

//1
\CNR':A~'7"'" M~";';"~

TESTEMUNHAS:

Nome: /dtt7Jc. 7~(i! Cl-to. --í1fcwJ
CPF: USh 523.5fic;.O:-36

I' . 0... ç,
V~v..f/\(r"~
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l' r.
o .fi

n.o 1.033/91 e à todos os quesitos, previstos neste Convênio.

CONVÊNIO PMBC/SEAG N' 014/2011

FMDCA N' 006/2011

TERMO DE CONVÊ!'<'lO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CÁ.1"'\1BOIUÚ.pessoa jll:"iJica (k

direito público interno, com CNPJ n.o 83.102.285/0001-07, estabelecido à Rua Dinamarca. !l.o 320.

representado neste ato pelo Prefeito Municipal em Exercício Cláudio Fcrn~lI1do Lhhcsc(l.

brasileiro, casado, portador do documento de identidade n.o 287.312 SSP/SC, inscrito no CPF sol' {'

n.o 032.794.309-25, com a interveniência do Fundo Municipal dos Direitos da Cri<lllça \.' dn

Adolescente _ FMDCA, neste ato representado pelo Gestor do Ftmdo Municipal dos Dir~itos lI:l

Criança e do Adolescente Luiz Maraschin, doravante denominado MUNICÍPIO e a Casa uo

Adolescente, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua num Retiro.

n.o 1251, Bairro dos Municípios, nesta cidade, inscrita no CNPJ n." 10.213.178/0001.74. neste atl....

representada por seu Representante Legal, João Carlos Alves dos Passos, doravante dencminada

simplesmente Casa do Adolescente, assinam o presente Termo de Convênio, comprometendo-st"

atender ao que preceitua a Lei Municipal n." 3.170/10, Lei Municipal TI.o3.222110. Lei ~uny":,jp3lI '\
~/

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo tem por objeto o repasse de recurso fmanceiro. destinado a eXt'"cllçãn d,>

Programa de Acolhimento e Inclusão Social - PAIS, de responsabilidade da entidade Casa ,I"

Adolescente, destinado a atender famílias que vivem em conflito familiar. às margens d~ socieJ:l,L'

e que tenham em seu contexto familiar crianças e adolescentes sujeitas a estas vulnerabilidaJ>::: ..

conforme Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINE!lõSE DO TUIUSi\10
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cf:P: 88.338-9UO I Fone: +55 47 J267.702~ I F:n: +~~.J7 3.\,,7.IS21,

www.lJalneariotamborju.se.gol ..br
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CA1"IBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARlADEARTIC1JLAÇÃO GOVERNAM E, ""(,U'.,q'l,e .'l.;..,

j:; "l;.~:S~1
. °CO\.0 /

Para a execução do presente Termo de Convênio, o Município repassará a lmpomL ... ,-,t'

RS 20.000,00 (vinte mil reais), distribuídos em 8 (oito) parcelas no valor de R$ 2.222.22 ~d(lIsInl

duzentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos) e 1 (wna) parcela de 2.222,24 (dui~1I1tl

duzentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FORMA DE PAGAMENTO E DA ~IOVDH:, TA<'. \(J

FINAi'lCElRA

I _ O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo MUNICÍP[O serHU

efetuados em conta corrente específica em nome da entidade, conforme daLlos abaixo:

a) Banco do Brasil

b) Agência: 1483-3

c) N.o da conta corrente: 34.816-3
d) Título da conta: Casa do Adolescente - Programa PAIS

\
~.

•

11 _ O movimento financeiro dos 'recursos repassados pelo MUNICÍPIO sera efetuado mcJiant..:
<

ordem bancária em favor da Casa do Adolescente.

lU _ Fica expressamente vedada à utilização dos recursoS em finalidade diversa da estab~kcij,J

neste instrumento.

IV _ Qualquer importância acrescentada à conta específica deste Termo de Convênio SOIn\...Tli..:'

poderá ser utilizada no objetivo do Convênio, devendo constar da prestação de contas do mCSllllJ,

V _ Os saldos financeiros dos recursos repassados a Casa do Adolcscentc, cventlmlmcnt(' nft,l

utilizados, deverão ser restitl.Údos por ocasião da prestação de contas.

CLAuSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - Das obrigações da Casa do Adolescente:

a) Utilizar os recursos, alvo deste Termo de Convênio, exclusivamente, nas atividades prccol1lz;H.:;1.

em seu Plano de Aplicação, a fim de proporcionar a execução das ações e metas ali prl?\"isl;l'~.

especialmente no que tange aos serv.iços prestados as crianças e adolescentes e suas rcspl~c(J\.l';
BALNEÃR10 CAMBORIÚ - CAPITAL CATARI:'lENSE DO TURIS;\lO

Rua Dinaman::l.J20 IBairro das :'<laçôcs. se I Cf.I': 88.338-9UU IFone: "'55 47 3267.;1)251 F,o,: .•55~, 3J(,i,l:'l~I,
"l\-"WW.bal nea doea m bo ri u ,se, gU\. br
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farrúlias carentes, em cOIÚomildade com as ações expressas na Clausula Primeira deste in" r, ,ç:.,v.

b) Aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio, será exclusivamente para p:.tgamCllh) <las

finalidades expressas neste Convênio, devendo responsabilizar-se pela correta aplicayão.

c) Ressarcir o :MUNICÍPIO acerca dos recursoS recebidos, quando se comprovar sua i.nadequaJ..J

utilização.

d) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária. danos caUS:ld{l~

a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o órgão gestor de quaisqu~r

responsabilidades.

e) Encaminhar ao Departamento de Controladoria Geral deste NfUNICÍPIO, e este encaminharú al1

Departamento Contábil _ Financeiro que remetera ao Fundo Municipal dos Direitos da Cri.uH,':' I:

do Adolescente _ FMDCA, a prestaçào de contas dos recursoS recebidos, no prazo má.ximo dt.' 4u

(quarenta) dias, contados da data do recebimento de cada parcela, como meio de promo\<:r sua

devida aprovação;

f) Manter conta corrente específica junto ao Banco.do Brasil sob o titulo Programa de AcuuCnc!'lu
e Inclusão SociallFundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, indi\'idJaliz~~d~.

especificamente para o recebimento destes recursos e deverá ser movimentada através '~4"""

nominais e individualizados para cada credor.

g) Aplicar o saldo do valor rep~ssado, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança, 50.: ~l

previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação fmanccira de Curt\l

prazo ou operação de mercado aberto, lastreados em títulos da dívida pública, quando a utiliz:1Ç5.cl

dos recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

h) Devolver ao MUNICíPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provcmentcs li::iS

aplicações fmanceiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da Jaca da conclll~;l, '.

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável.

i) Propiciar aos técnicos do MUNICÍPIO e do Conselho Municipal dos Din:itos lia Criança ~ J~

Adolescente, todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e tiscl\izaç~ill

da execução das verbas repassadas.

j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Tenno de Convênio.

k) Manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados dos atendimentos. por til") de

atendimento, de modo a permitir o acompanhamento, supervisão e controle dos serviços.

BALNEÁRJO CAMBORIÚ - CAPITALCATARINENSE DO TliRISMO
Rua Dinamarca, 320 IBairro das Naçôes. SC 1CEP: 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.70251 Fax: +5.:' 47 :B67.Il'llh

www.nalncllrio(::llmboriu.5C.gov.br

http://www.nalncllrio::llmboriu.5C.gov.br


&
de uma Assistente Social, remuneração e aquisição de materiais para uso exclusivo das oiil:inas.

objetivando a manutenção do Programa de Acolhimento c Inclusão So,;ial - PAIS.

ESTADO HE SAL'fTA CATARINA ,v.~\\U03 '''';'i~:l.'

PREFEITURA DE BALNEÁIUO C/uWIIORIÚ ~' ~s
GABINETE DO PREFEITO FlS~1!j-, ~
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERN"MEN. (i}!. ~

, 0;>- Q. C'

1)A aplicação dos recursos, alvo deste TCnIlO de Convênio, será e"_xclusi"-amentepara a contrJ.t.",?C O\..

I

I
ro) Sob hipótese alguma será aceita Prestação de Contas que inclua: aquisição de móveis. apardho:-..

veículos (inclusive peças e acessórios), materiais permanentes, equipamentos, encargos bancários ç:

taxas bancárias, juros, multa e correção monetária.

n) Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, atividades e

serviços referentes à aplicação dos recursoS oriundos do presente Tenno de Convênio, corno forma

de propiciar aos técnicos do Município, todos os meios e condições necessárias <.tu

acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução dos recursOS repassados.

o) Na aquisição de materiais e serviços, deverá ser efetuada a respectiva pesquisa de mercado, de no

mínimo três fornecedores ou prestadores de serviços.

1I- Das obrigações do MUNICÍPIO:

a) Efetuar o repasse pecuniário a C2:S:l do Adolescente, previstos na Cláusula Segunda de~l(,

Convênio.

b) Fiscalizar, através do Fundo l\t~ullicipaldos Direitos da Criança e do Adolescente - FI\lDC.-\..

a aplicação destes recursos, bem como, acompanhar os trabalhos realizados pro' F"'.' do

Adolescente. IJ--
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

o prazo deste Convênio é de até 09 (nove) meses, com prazo de vigência de 10 (dez) meses.

contar da data da assinatura do mesmo, podendo ser renovado mediante Termo Aditivo.

Fica destinado o 100 (décimo) mês do Convênio previsto nesta cláusula, à prestaçao de conta~ dn

última parcela repassada.

BALNEÁRIO CAM.BORIÚ _ CAPlTALCATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarc:I, 320 I Bairro das "'açõe~ 4 se ICEP: R8..H8.900 I fone: +55 47 3267,'7025 1Fax: +55.&7 .\.\ú7.IS2h

wI,r"". ha luta doca IIIbo riu.sc.~o \.hr
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CLÁUSULA SEXTA _ DA APLICACÃO E DA PRESTACÃO DE CONTAS

1 _A entidade conveniente deverá prestar contas dos recursos recebidos, devendo esta prestação ser

instruída com a seguinte documentação:

a) Balancete de Prestação de Contas, conforme anexo VeI - PMBC.

b) Cópia do Plano de Aplicação.

c) Extrato bancário da movimentação dos recurSOS.

d) Comprovante do recolhimento do saldo não aplicado, se houver.

e) Via original da documentação comprobatória da despesa.
t) Atestados de que os serviços foram prestados pela entidade, com anuência does) respolls3.yel\.i.;).

contendo data e assinatura, seguida de nome legível c função que ocupa na entidade.

g) Declaração de cumprimento da aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio. em aço...:,,>

objeto do mesmo.

h) Documentos Fiscais.
i) Relatório circunstanciado das atividades realizadas no período de aplicação da parci..'la.

j) Cópia dos cheques emitidos.

li _ Os documentos fiscais rela~vos à aplicação do Convênio a que deu causa e os recibos dI."'

quitação não poderão conter ra.<;ura5,acréscimos. emendas ou entrelinhas, em qualquer de seus

campos, e deverão ser extraídos em nome da entidade, constando necessariamente. a discrilllina..;:i~)

clara dos serviços prestados ou materiais fornecidos, além destas despesa..,>serem efetivadas (\..:'lItn,

do prazo de aplicação.
III _ Os recursos do Convênio, ora concedidos com objetivo de atender as d~tcrminaçõi..'s expl ••").,..l

em seu Plano de Aplicação, contendo a natureza das despesas a serem efetuadas, não poderào ti.:r

aplicação diversa daquela para a qual foi devidamente autorizado.

IV _ A Casa do Adolescente terá 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil postenor d

data do depósito, para aplicar os recursos, na finalidade estabelecida neste Convenio.

V _ Caberá ao Casa do Adolescente encaminhar no prazo máximo de até 40 (quarenta) dias dpÓ:-' (1

recebimento deste recurso, a prestação de cautas deste repasse, ao setor de Controladoria Geral

desta municipalidade, e esta encaminhará ao Departamento Contãbil Financeiro t: ao Consell:o

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando sua devida aprovação.

BALNEÁRIO CAMBOR[(i _C.-\PITALCATAH.INENSE no TURISi\1O
Rua Dirlamarca. 320 I Bairro das Nações - se I CEP: S8.33R-900 1 FOl.le: +55 47 3267.70251 F:u: ""-5547 J.\(,7.JSZ6

www.blllnearlfle:!mboriu.sc.~o ••...br
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VI _A documentação para comprovação de: eventuais serviços tie terceiros deverá ser fi 'óanlc~,t;;-
fiscal de serviços ou recibos de pagamento de autônomos, desde que observado o rec0Ibin;f)t~

impostos incidentes.

CLÁUSULA SÉTI~t\ - DA FONTE DE RECURSO

As despesas oriundas do presente Convênio correrão por conta dos recursos próprios do Fundu

Municipal dos Direitos da Crianç,a e do Adolescente - FMDCA, vinculado ~l açEio 2.055 -

Formalização de Convênios com Entidades - infância/adolescente, na !vlodalidade de Aplil.:aç3n

3.3.50.00 transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos .

.cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

o descumprimento das obrigações ~ dos prazos previ.stos neste Temlo sujeitara r~....;;lsa do

Adolescente às seguint~s penalidades. graduada, conforme sua gravidade e reillCidéy]a Sc"l~

aplicadas pelo MUNICIPJO: . -
I - Advertência.
II _ Suspensão da concessão de'-auxílios, subvenções ou qualquer beneticio, por periodo de ;J.t(:O:!

(dois) anos.

UI - Tomada de conta especial.

CLÁUSULA NONA - IJA RESCISÃO

o presente Convênio podera ser rescindido, de comum acordo entre as partes, por mOlí\ll

justificado. mediante aviso prévio, com antecedência de 05 (cinco) dias.

BALNE.Á.RIO CAMBORJ(I- CAPITALCATARINENSE DO TUIUSMO
Rua Din3marca, 320 I B3irro da~ NlIçõl."~_ se I eF.p: 88.338.90U \ Fone: +55 ~7 3267.70251 fn: "'"5547 .B67.1l';:~:(,

www.balnear;f)camboriu.sc.gov.br

http://www.balnear;fcamboriu.sc.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Balneârio Camboriú ..Ji$ ELL

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO C.,,"'\1BORIÚ ",a ","~~ .....•.
GABINETE DO PREFEITO t '.• _ <.; tr

SECRET.~RIA DE ARTTCULAÇAO GOVERNAMI. '~Ul.~3ç.

"" Q. c:
l'OrocO"

As partes elegem o foro da cidade de Balneário Camboriú para resolver os litígios decorrentes LiesL-:

Termo de Convênio.

E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente in.':;tnunento em 03 (três) vias de igual teor <:

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus juridicos e legais efeitos.

Balneário Camboriú, 11 de março de 2011.

~ ~--2""""
CLÁUDIO FER.'lANDO DALVESCO

Prefeito Municipal em Exercício Gestor do FIVIDCA

JOÃO CARLOS ALVES DOS PASSOS

Representante Legal da Casa do Adolescente

TESTEr.IlJNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINENSE 00 TURISi\tO
Rua Dinamarca, 320 IBairro das Nações. Se! CEP: R8.338-900 I Fone: "'55 47 3267.70251 F:n:: +55 47 J367.IS2l,

www.ballleariocamhor;u.sc.go\..br
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,OACINAS

I :> PROGRAMA de Acolhimento-
~ Inclusão SocJal{PAIS) ciesen-.,.
volveTstiaS),ti~jdãderêIri."..Bal-1
r1~66rinb6n\í desde ~{jrlí(lê-
201o.-z~CSte.•peQ09o forprn,:
atendidas ~m~ Meldu~ hlll;:
familias, crianças e adoles-
centes. Eles são cnGaIninhados
atriVéi~:dif}at~";'irgã()S""

•.• , .., co., '-"'..;- .• ,;:.. .. _ .• _ ... , '-,''' .. -:>,~
com ')nselho Tutelar, Min:
istêr._ .-'\lblico 'e POder -judi~-
dário.

O prograrri"a' presta atendi: -
rncnto especializ.ido_à criança,
;)0 adolescente e a seus fámi1>
iures - em seu cOnteXto sodal c
familiar - que se enContrem 'sOb
ameaça ou viplação de direito.~,
visá,,;ki- à gitra~tia:a; aliei!:,)à;:
convivência. Jamiliai'-ê,:'êt);:ntr-""

'-.;_' • .-- •.•.• -__ -r_"'" ". ,.~""--","_ . ..:,,,"
_n..i$la-g -- é::'óportu-
.~dô') ,~.<.. ~'.

;~~~~~::-

De7 a 13 de-setembro de 201:::'

$;O:;':-i.:.",:",'~_""'-;O j{c,,~;.:- •.••_~_ ..-
~-'p~irti'rt;:âã~n~êc&sid;deque
, su;gi;'a~-"-i~~g~-do ~nda.

menta "do';Prograniã, como
póf ('-xemplo, devido ã falta de
vàga.<;para atendimento psi-
cológico ::lndividuaL Além

i l1fsso;'1itua tãinbéin na PRE-
- VENÇÁO:' pois muitas rri-

anças e adolc'scentes ficam
"no ôeio" no conlratumo es-
colar, oportnnizalldo aos mc~'
moS:';:" Ipil"' , momento
t~rapêuticó,'de- descontração

,'eapic:D~ado. -
11l-<:9t1a-tfd.~ OBJ.E'ffi'O'GERAL:-
-" ...• ,." .•.:".-,,.-. . " . .
.I;iCin !JS;"': • Auxiliar no tratamento psi-

::.~. cotl~râpico, ....
o OportWJi1.ar o conhecimento
di! área desenvolvida paia g<'r. :
ação de renda.

'" • Proporcionar de fomla gra-
tuita. -o acesso tis fumílíasaten •.
didRs à espaços artístiCOS .
" C.ontribuir nas relações-soci-
ajsconí'o-'gnlpO. -
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PAISrealiza 120 atendimentos por SCrTl<'lna

o Prograrro de Acolhim~nto e Irlci,Js,;o Social (PAIS) é
executado em parceria ç()m a Prefeiturti de Baltwário
Carrtloriu. por freio do Con~elho Iv'unicipal \la Criança
~ do Adolescente íCMf'J)A). Alua realizando
alendimmtos e aco'1"'Pa~ha'1Br~to se!T'éll'\a

l d~
criança':>, e parentes, que solrem com algum tipO de
transtorno pSiCológico ocasionado por vio\éncia ou
conl1ito farriliar. São rei\liz,ados, ~m ~dia, 120

atendirrentos por serrana.

-!'vBis inforrreções sobre o projeto. diretarrente com a instituiçãO do PAIS. pelo telefone t
47

) 3398

4949.

o encarrinharrento pnra o prograrre norrre\rrente é realizado pelo Conselho Tutelar, V<lfa da lnf anela e
tarrbém por escolas, rras qualquer fam~ia pod~ procurar o PAIS em caso de necessidade. t preciso
entrar em contato direlarrente com estes órgãos ou corrparecer até a inslituição. Que está localizada

na Rua 971, núrrero 360 no Centro de Balneár.io earT'boriú.

Ainda segundo ele, a instituição é a única no Brasil dentro deste padrão, que realiza núrrero alto de
alendimmtos e Que. além de auxiliar fam1ias com problerres jã existentes, traba\h'.õlcom a prevenção
novoS transtornos. Passos ressalta Que o prograrre atende crianças e adolescentes com transtornos
psicológicos e psicossociais de qualquer gênero, que nao estejam relacionadCls com dependência
qUimca, Adultos s6 deverão ser atendidos se houver necessidade durante o tratarrenio da criança, O
prograrre tarrbémoferece oficinas para os envolvidos, corro rnJsica, bOnecOS, es .a, cuslomzaçào de

roupas, entre outras.

ConioP'l'e o lJresidenle da iliStiluiÇtlo, Joao Passos,
são f eitos em rreai(l 120 alefldirrenlOs por serrana e ;]

fila de espera dos alendirrentos não chega a 10 peBsoas, "Trabalharros com ~eis pSiCologas. IT8S no
lolal são 13 profissionais envolvidos no projeto. incluindo aSSistentes sociais e oeoa9

0
9
as
. Por isso O

alendin'ento costurrn ser bemâgil", salienta Passos,

Prefeitura de Balneário Cam boriú
Assessoria de Com.micação
Texto: Juliana Nascimento (estagiãrja)
Foto: Gerusa Florencio
Contato: (47) 3267 7022
VII VII VII .balneariocarrboriu.sc .gov .br

Para outras notCias visite w w VII .balneariocarrboriu.sc,gov.hr

WNN,balneaI'iocarrbOfiU.SC,g(W.brflmprensallrrprensalm;xessao.Clm?codi1)O'"12256
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Ass Social Professora Advogado Recepção

Mariana _~tiela Alisson AnQela
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RELATORIO DE ATIVIDADES 2018

Psicologa Psicologa ,~SiC~~9:Psicóloga Psicóloga
-!anaina Fernanda , -LI:

~ina Josiane
O N,

ü4-lF 'f8L~ -J~ 171'3 -10 •. , i ,')2

Psicologa
Ana Paula

::ó
~) ::t..
Ol..-i
0/4
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W de crian as atendidas
N° de adolescentes atendidos
NQde adultos atendidos
NOde famliares atendidos (orienlaçOes)
~ de atendimentos emergenciais
NOtotal de atendimentos
N° de falIas 'uslificadas
W de faltas da(o) prof:ssionaJ
N° de artic:jpan~e.; Gruoo de Pais
N° de oaniClnantes Papo Reto
N° de triÔl98'ls (internas e exlemas)

~.Qe Parp:..cerS,9'7ial __
N° de viSitas enl escolas
N° de cOI'1parecimento~ em audiênc.ias
N° t!e' contato:; telefônicos com pacienles/fanuliares
N° de contatos telefônicos com rede de atendimento
N" de.comalos teletônicos com pJ e Equipe Forense
N° ce'encaminl~amentos p'ara rede rie atendimento
~~<i@l?~IOS ~nfcrf!1ativos para [",de(ie ate"dir:"lento
N° de fE!;;t:J(lOS Infcrm.'JtlVos r~r<1p~e EqUIpe for"n5e
N° de--tclJl1iõef; cem rede de <1tendlme:lto
N_"_@-.!:.e~jn:(ll:'scúm pJ e E(l!!i~Fó,ense _ -~--

~re:micl"'S comEqUipe Interna ._ __
N~de Sup€lvi~ào cem Coordenadora TB:';lllca

~~ supervisão d~estág.ic --
Pales trl:1~{CursoslSemin,ir;() sff 61,l,l!';
!3~Q!.e~E?nJ9..Ç.ào_t!fI!GQn~elllO.<,_
Atividades Administrativas

(Íc,o ()
';,' ),/ ~ cbg

\'}

O"\'~.~ i"l'::;' ME:S DE REFERÉNCIA: Janeiro/2018 " .

'-'<:I LL UADOS QUANTITATIVOS DO MÊS
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RELATORlO DE ATIVIDADES 2018

MES DE REFERÊNCIA: Fevereiro! 2018,. ... - ........ .............. - ........ .... -----, .., .... ........ _--- ...... .....- ..." ....... ,- ................... .... ,--

1. DADOS QUANTITATIVOS 00 MÊS Psicotoga psicoroga Psicologa Psicóloga Psicóloga Psicóloga Ass Social Professora Advogado Recepção
Ana Paula ~ina Fernanda Hefpna Cristina Josiane Mariana Daniela AJisson AnaelaNO de crian as atendidas ':l- I : "i.N° de adolescentes atendidos nl.' <1.'1 "2- /' -W de adultos atendidos J , I - - -z.N° de famliares atendidos (orientações) .- z..c 't: :) :J -"0 4 3W de atendimentos emerQenciais - - - ,,-

N° lotai de atendimentos C:n ~ <; u-' ~ lo' (, '4.N° de faltas 'uslíficadas . l " .- " ~N° de faltas da o rofissionaf - - - - - -N° de artici antes Grupo de Pais - - - 04 -N° de oarticioantes Pa o Relo
,-' lO " -- - ~ - -/ -N° de tria ens internas e externas) - - ~ - .- --N° de Parecer Social .- - - -
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--N° de visitas em escolas - - - - - --N° de comparecimontos em audiências -'- - - - - -W de contatos telefônicos com oacientes/familiares 1-2- ,

"" 05 -L-N° de contatos telefõnlcos com rede de atendimento ,c Cy . . ,-N° de contatos telefõnicos com pJ e Eauioe Forense - - - -
~

-N° de encaminhamentos para rede de atendimento O .o'l, Q:l:- ~:~ "N° de relatórios informativos para rede de atendimento - 0, \C..2 Q' O -N° de reiatórios informativos para pJ c E ui e Forense 0' O -N° de leuniões com rede de atendimento - - - .- -W de rt'uniões com pJ e Equioe Forense - - - --W de reuniões com E ui e Interna , O 0'1 y o y O~W de supervisão com Coordenadora Técnica "I< "\ ,," 'i -N° de su ervisão de estâOio - - .- '4 - ,P;]les tra s/Cursos/Sem inários/F óruns :- - - - ' .•, -Fe xesenta ào em Conselhos - - - - - C(A:ividades Administrativas _. - - - - .,~
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1. DADOS QUANTITATIVOS DO MÊS Psicologa Psicologa Pslcolog<i Psicóloga Psicóloga Psicóloga Ass Social Professora Advogado Recepção
Ana Paul<l Jar.aina Fernanda Helena Cristina Josiane Mariana Daniela Alisson Anncla

N° de crianças atendidas ') 4" (<:; o, \ ,) I - '3
N° de adolescentes atendidos " O - - \
W de adultos atendidos ,:2,,:;" .r; > o 'I t1(.:.; ~",
N° de farnliares atendidos (orientações) ,2,.L ,'>' . 1 < 7, • ;<.1 ,j,- a~
W de atendimentos emergenciais - - - - , \ ~ "

~!al deatendimentos '10,', c G -~:f; '. .; , c,
N° de faltasiustificadas , C,C!- "1 ,'" - j

~de fall.asdª-lo} profissional - .- - - - - -
N° de participantes Grupo de Pais - '-' - - rn -

"'-~~ (ie p,'xticlpantes Papo Reto ?;,z,> - ,- - - .- __ o

N° de ll~'agens (Internas e externas) -. I - - . ~
N° ('e Parecar Social -... -' - - '- <.:~
~õs!.':t_y~~itasem escolas .- - - - --.N° C~ cq,r:I1Péuer::imentosem audiéncras - .'" - - - -
N° de contatos telefônicos com aclentes/familiares Ó .G ...., 21-_
N° de contatos telefônicos com rede de atendimento -' C -~ . - O, '" J-
N° df! crmt3Jos telefônicos com pJ e Equipe Forense - - , -
N° de F.;~carninh<;ment03 para rede ce atendimento 6 C; ", "I O 0.3..... .- j
N° de l-etat6r;os iníormalivo$ p'ara rede de atendimenlo - ()~ , • I ,,' .
N" de rdalólios informativos para pJ e Eguipe Forense - GL - -- -
N° de!.~~miões com rede de atendimento - - - -
W de reuniões com pJ e E u; e Forense - -. -
N° de reWllões com E~e Inlerna L I, , O ~ "CL~ -
N° de suoervisão c:om Coordenadom Técnica ci (:/. 0'-1 O "'1
~~sl:Dervisão de e:o.tao!o - - -
Pales tras/C urso ::ISemin;!l1iOSir-oruns - -- - - - I

Replesenlação em'Conselhos - ~ - - .- I --;XYAtividades Administrativas - - - - I
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rian as atendidas
N° de adolescentes atendidos
N° de adultos atendidos
N° de famliares atendidos (orientações)
N° de atendimentos emeraenciais
N° tola! de atendimentos
NOde falias 'ustificadas
N° de faltas da(o) orofissional
NOde artici antes Gru o de Pais
N° de oartici antes Papo Reto
N° de Iria ens internas e externas
N° de Parecer Social
N° de visitas em escolas
N° de com arecimenlos em audiências
N° de conlatos telefônicos com o8cientesffamiliares
NOde contatos telefônicos com rede de atendimento
N° de contatos telefônicos com pJ e E ui e Forense
N° de encaminhamentos ara rede de atendimento
N° de relatórios informativos ara rede de atendimento
W de relatórios informativos para pJ e Equipe Forense
NOde reuniões com rede de atendimento
N° de reuniões com pJ e E UI e Forense
N° de reuniões com EqUipe Interna
N° de su ervisáo com Coordenadora Técnica
N° de suoervisão de estáaio
Palestras/Cursos/Seminários/F óruns
~presenta ão em Conselhos
Atividades Administrativas
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-- 1. DADOS QUANTITATIVOS DO MES Psicologa I Ass Social Professora 1f:D.(\

(~) Nõde.crian£ãS.alendidas ]. (, .3 AnaraUla ~ara ~
(?~~tU5t!?-dr. <idolescenles atendidos li2 - ~ __ o

- 11, _ .... -' ~:"-g~é!.~ultos atendidos a..4 ~ ~ Li ~ .-r
L I' ~ lotai de atendimentos '? 0{.J6 _ "')+-.

N° de não comparecimentos t...l Lj
~iJe 1!8rticipantes Grunode Pais __
N° de não participantes Grupo de Pais _ _ _ _"
NO de trjaaens (internas e externas)
N° de visitas em escolas _

, ~; de comparecimentos em audiências .-
N° de (;Qntatos telefônicos com oacientes/famiJiares 5 -16
11'1°de çontatos telefônicos com rede de atendimento _ 011
N~de-CÓl1latQs telefônicos com PJ e EauiDe.For.eose .:;' .",. "':',,~" , .~ .
N° deencamii1hamei1tos Dafa rede de:,ate:ndimEintá'.;, :~~' ~~;.\';_._ ' ';:, O~y:~.-, Q ~
~;de relatórios inf6rmativos.,para rede,'d~,ate'tlaiménto .' .-."..l:.x'. .-j "O.;::;~,,"" .\,' ',2);.()~.r~"de~(~r~i~!ios:infO~Alali0os:~~f~:::~'8.E:qU.jp~._~!J:rense ~'.~ .-;.'Ctt:, '"o ',;} ~ÔJ' ,': ..~

_ ~~r_~mloescomrededeatendlmento" M;""" __ _

,N°_q£,c.E;uniões COrll pJ e EquipeFore.n.se.; _ _
'EE~.!l;'iJnjões com Equipe Interna o" .' y: (jL( 0'1..\
~}~2upervjsão com CoordenadoraTéCnica LI . 04 C '-\
N° rJ!! ~uperv!são Qf£ estágio' - _ . _
PaJes1 raslC u r50s/Se m inár ios/Fóru n s
Repr£.!sE:ntação em Conselhos
Atividades Administrativas--.,.....,.., .•.••...

PM:o, R.E:.-fi';' I,)'~. (>''';(I"CiPPI\.,"'(e'.')





5

RecepçãoÊ8na•... ..,
'O<=;
11'<

--

Advogado
Pedro

Professora
DanIela

') '. ",

Ass Social
Mariana

.-

Psicóloga
Josiane

, ,

(

19

Psicóloga
Cristina
.U
'A

Psicóloga
Helena
(,

- .-,.",
\" . ". ..-- - --- - -= -<:'":'0- - --- - -- -- - -~~~[8\ '"-=t= <5 "5

,.1. <:.>--2. r;r: C. -t:- " LOlO í).2 0<; =í=~ .•
- :<~t02 I OI i (,I -- ~- , I - - V - ..;- - ..- -

-~

-,v <J -1 ,-.;0
-~- '-1 _ •..L'2.'-' - -O - -- -- - ---:::J ~L- , -- --'"ii-"

-
I

J.=\GO- -- - - - i{-,-- - - --. - - -

Psicologa
Fernanda
l):

RELATORIO DE ATIVIDADES 2018

"'\ "J

u.

I I

04
C

I'

Pslcologa
Janaína
~1J
Y2",

(

MtS DE REFERÊNCIA: Junho/ 2018 " .
1. DADOS QUANTITATIVOS DO MÊS PsicoJoga

Ana Paula
;).N° de criancas atendidas

NOde adolescentes atendidos
N° de adultos atendidos
N° de famUares atendidos (Orientações)
N° de atendimentos emer enelais
NO total de atendimentos
N° de falias 'uslificadas

~ de falt~s.dao rofissional

N° de artici antes p~ Reto
N° de Iria ens internas e externasl
N° de Parecer Social
N° de visitas em E:scolas
N° de com arecimenlos em audiências
tJo de conla1Os telefônicos com r,acienles/familiares
N" de contatos telefônicos com rede de atendimento
N° de contatos telefônicos com pJ e E ui e Forense
N° de encaminhamentos ara rede de atendimento
N° de relatórios informativos para rede de atendimento
N° de relatórios informativos p8ra pJ e Equipe Forense
Na de reuniões com rede de atendimento
Na de reuniôes com pJ e Equipf;l Forense
Na de reuni6e:; com Equipe Interna
Na de su ervisão com Coordenadora Técnica
Na de su ervisão de e~io
Palestras/Cursos/Sem inaríos/Fóruns
Representação em Conselhos
Papo Reto Na participantes
encaminhamento rede Pa o Reto
encaminhamento individual Pa o Reto)
Atividades Administrativas
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N° de cria0 as atendidas
N° de adolescentes atendidos
N° de adultos atendidos
N° de famliares atendidos (orientaçOes)
NOde atendimentos emernenciais
N° total de atendimentos
N° de faltas 'ustificadas
W de fallals d~rOfiSSional

N° de oarticioantes Pa o Relo
N° de triagens (internas e externas)
NOde Parect':r Sgcial
W de visitas Am escolas
W de comparecimentos em audiências
N° de contatos telefônicos com oacienles/familiares
N° de contatos telefônicos com rede de atendimento
N° de contatos telefOnicos com pJ e E ui e Forense
N° de encaminhamentos oara rede de atendimento
~~ de relatórios informativos para rede de atendimento
W de ;elatOrios inform<'ltivos para pJ e Eaui • Forense
W de reuniões com rede de atendimento
NO de reuniÔ6s com pJ e EgUlpe Forense
~~Jeuniôes com Equipe Interna
W de su ervisão com Coordenadorél Técnica
N° de supervisào de estágio
PalestrasICursos/$emlnários/Fôruns,
Representação em Conselhos
Papo Reto N° participantes
encaminhamento rede Pa o Reto
encaminllamento individual Papo Reto
Atividades Administrativas
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~ ~crranças atendidas .
N° de adolescenles atendidos .
N" de adultos atendidos
N° de 'amliares atendidos (orientações)
N° de atendimentos emer enciais
N" lotai de aTendimentos
N° de faltas lusli~cadas
N° de faltas da o rolissional
N° de artici antes Pa o Reto
N° de Iria €lOS(internas e externas)
N" de Parecer Social
N° de visitas e'n escolas
N° de compareCimentos em audiências
N° de contatos telefônicos com aelentes/familiares
N° de contatos telefõnlcos cem rede de atendimento
~ge (;ont<jtõSi'eiei6riicos com pJ e Eguipeforense
N° de encaminhamentos para rede de atendimento _
~~erela:ó~infarmalivos~fd rededeatendimento
NOde re~os informativoSpara pJ e EqUipeForense
N° de reuniões com rede de atendimento
~unióes com pJ e E uipe Forense
N" de reuniões com EqUipe Inlerna

~~llp<':r"is~o com C~:lOrdenadoraTécnica ~
N° de sueervisflo de estagio
~:-strasIC llrsoslSeminá riosfF óruns
Rep'resenl«n'io em Conselhos
ÊJ>caminhar;le~ (Papo Reiõi
Encaminhamento rndividual (Papo Relo)
Atividades Adrr.inislralivas
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Van!<:,sa Jan ina Fern<\lnda~!el1a Cristina R issa Josiane Mariana Daniela

N° de crianças atendidas o:: ;l ..J. 1..1 tS O _ =
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N° de famliares atendidos (orientações) I _C_ I=) ~ t ~
N" de atendimentosemergenciais O _ _ ,_ ,"- ._
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MI:S DE REFERENCIA: ~ O Vi:; /-'1
1. DADOS QUANTITATIVOS DO MÊS =PSiCOIOga

_ Va..D~s..?a
N° de crian as atendidas -,-
N° de adolescentes atendidos
N° de adullos atendidos
N° de famJiares atendidos (orientaçôes)
N° de atendimentos emergenciais
N° tolal de atendimentos
N° de falias lustificadas
N° de falias da o ofol15$IOnal
N° de artlcipanles Papo Relo
~yiagens (ir.lernase externas)
'N° (.le ParecBf S'0cial
t:'-ode visitas em escolas
N0de comp'arodll1enlOS em audiências __
N° de contatos telefônicos como"acientesllamiliares
N0 de contatos telefônicos com rede de atendimento
N0 de contatos 1,,<lere'micoscom pJ e Eguipe Forense
N0 de encaminh;)mentos para rede de atendimento
~~elalqr:oSYllormali'lOS para rede ~e atendimento
N0 de relatórios II1!ormati'/oS para pJ e EQuipe Forense
~~e reuniões .:cmrede de atendimento
~1.ereuniões Ci,m pJ e Eg!:!.lp'e Forense
N0 de rt:luniúe" ,,um Egui e Interna
N° de s!:!.2ervlsâo com Coordenadora Técnica
N° de sunervlsi'lo (1eestágiO -
Palestr asfe ursl)~/Semí nanos/F cru ns
Re_~eS{m~aç_~_g_ernCons~ho~
EncalTlinh<lIn~nLo rede (Paj!o Retõl
~ncaminharne/lIC Individu<"li ~po ReIO)
lAtlvidades Administrativas
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1. DADOS QUANTITATIVOS DO MÊS
Psicologa Psicologa Psicologa Psicóloga I Psicóloga Psicóloga Psicóloga Ass Social Professora Advogado Recepção

VaneSS3 Janaina Fernanda ti Jena Cristina Rais~a Jos;"ne M"fiana Daniela Alisson Fabiana

N" de crian as atendidas
, O~ 1--';;-, - - dJ,

N° de adolescentes atendidos
~ Cf :<. ., . -

N° de adultos atendidos ~ 0~' ~D -
N° de famliares atendidos (orientações)

- I~ o1.J .
N° de atendimentos eme~genciais - - ,- - -- - I ~ --
N° lotai de atendimentos .L- " f?----- _:." - X -"
N°de faltas~ilicadas -O - O~ - - --
N° de falias pal.£1.E:..Qlisslona1 ,~""L L - ---- -OI- - - - - .
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l' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO do ESTATUTO "CASA DO
ADOLESCENTE, sede na Rua 971, nO 360, Bairro centro, na cidade de
Balneário Camboriú - se, Brasil, Atos Constitutivos registrFldos no Cartório de
Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas de Balneário Cambodú
- se, em data de sob nO termo Livro. fls, arquivadosem Cart6rio e
com o CNPJ nO10.213.178/0001-74, Decreto Municipal

o SEGUINTE TEOR:

REDAÇÃO NOVA DO ESTATUTO. (DE ACORDO ART. 44 AO 61 C.C e ART.
120 LEI 6.015173.

Nova redação;

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ACOLHIMENTO E
INCLUSÃO SOCIAL - PAIS (CASA DO ADOLESCENTE)

Capítulo 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FINALIDADES, PRINCiPIOS E
ORGANIZAÇÃO

Artigo 1'. - DA DENOMINAÇÃO:
,.;ç'
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A Casa do Adolescente passa a se chamar: Associação de Proteçâo
Acolhimento e Inclusão Social - PAIS (Casa do Adolescente) também
designada pela sigla PAIS constituída em 12 de outubro de 2007 sob a forma
de associação é uma pessoa jurídica de direito privado ,sem fins lucrativos, e
duração por tempo indeterminado. com sede 110 municlpio d~ Balneârio

Camboriú, Estado de Santa Catarina.

Artigo 2'. -FINALIDADES:

Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Sodal - PAIS (Casa do

Adolescente) tem por finalidades:

I - Promover a assistência sacia!;

11_ Desenvolver projetos, ações e programas que visem atender crianças,
adolescentes e seus familiares, no âmbito de sua abrangência;

111- Promoção do voluntariado;

IV _ Promoção de direitos estabelecidos,. ~onstrução de novos direitos e
assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

V _ Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais;

VI _ ExperimenteÍção sem fins lucrativos de novos modelos sócio-produtivos e
de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito e geração

de renda;

VII _ Promoção da assistência psicológica e pedagógica de crianças.
adolescentes e seus familiares, no âmbito de sua abrangência;

VIII _ Promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de

participação das organizações;

VIll _ Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas.
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e cientificas
que digam respeito às atividades mencionadas acima.

IX _ Promoção da cultura, defesa e conservação de património histórico e

artístico.

x _ Desenvolver projetos, ações e programas dentro da ãrea esportiva que
visem atender e integrar crianças, adolescentes e seus familiares;

XI -Promoção e incentivo de atividades de lazer; c'
~
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XII _ Promoção gratuita da saúde, ob~ervando~se e fonm: c';.)mplernentar de

participação das organizações:

Xlii _ Promoção da segurança !3limentar e nutricional,

XIV _ Defesa, preservação, Gonser-/ação do meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustentável;

XV -Desenvolver, divulgar, organi28f, fomentar, realizar, cursoS, eventos e
palestras. seminários, fóruns, debates, etc.:

Parágrafo Único • a Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão
Social _ PAIS (Casa do Adolescente) não distribuí entre os seU$ sócios ou
associados, conselheiros. diretores, empregados ou doadores eventuais
excedentes operacionais. brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimônio, aufericios mediante o exerci cio de
suas atividades, e os aplica integralmente na r.onsec.ução do seu objetivo

social.

Art. 3°.-005 PRINCiPIOS:
No desenvolvimento de sua~. atividades, a Associação de Proteção
Acolhimento e Inclusão Social- PAIS (Casa do Adolescente) cbservara os
prinCipias da. legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade.
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor

gênero ou religião.

Parágrafo Único _ Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da
execução direta de projetos, programas ou planos de ações. da doaçáo de
recursos físicos. humanos e financeiros, ou prestação de ser/iços
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do
setor público que atuam em áreas afins.

Ar!. 4°._00 FUNCIONAMENTO:

A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas,
emitidas pela Assembleia Geral, e Ordens Executivas. emitidas pela Diretoria

Art. 5°. _A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em
tantas unidades de prestaçê.o de serviços, quantas se fizerem necessárias. as
quais se (~erão pelas disposições estatutârias.

3
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Capitulo 11• DOS ASSOCIADOS

Art. 6°. - A Associação de Proteção Acolhímento e Inclusão Social - PAIS
(Casa do Adolescente) é constituída por número ilimitado de associados.
distribuídos nas seguintes categorias:fundador, benfeitor, honorário,
contribuintes e voluntários.

Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da
Assembleia Geral.

Art. 7°. - São direitos dos associados, quites com suas obrigaçàes sociais:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

11- tomar parte nas AssembJeias Gerais.

Art. 8°. - São deveres dos associados:

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

li - acatar as decisões da Diretoria.

Ar!. 9°, - Os ~associados e Diretores não respondem. nem mesmo
subsidiariamente, pelos encargos da Instituição .

.Capitulo 111• DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10°. - A Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS
(Casa do Adolescente) também designada pela sigla PAIS será
administrada por:

I - Assembléia Geral;

11- Diretoria;

111-Conselho Fiscal.

Paragrafo único - A Instituição não remunera os dirigentes, sob nenhuma
forma: remunera apenas os seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão
administrativa e aqueles profissionais que lhe prestam serviços especificos,
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região
onde exerce suas atividades.,,'

r
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Art. 110. _ A Assembleia Geral. órgão soberano da Instituição, se constituirà A;'~'ÔJ' 9- C'
dos sóciosem plenogozode seusdireitosestatutários. OC O""

Art. 12°. - Compete à Assembleia Geral:

I _eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

" _decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 32;

1lI. decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 31;

IV _ decidir sobre a conveniência de alienar, transigir. hipotecar ou permutar

bens patrimoniais:
V _ emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição;

Art. 130.- A Assembleia Geral se realizará.. ordinariamente, uma vez por ano

para:
, _ aprovar a proposta de programaçãO anual da Instituição, submetida pela

Diretoria; .

i\- apreciar o relatório anual da Diretoria;
111- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pele Conselho Fiscal;

Arl 140.- A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quandl1

convocada:

I - pela Diretoria;

11 - pelo Conselho Fiscal;
111 _ por requerimento de 213 (dois terços) dos associados Qunes com 0$

obrigações sociais.

Art. 15".- A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de éO,iSI
afixado na sede da Instituição e/alI publicado na impressa tocai, por circulareS
ou outros meios convenientes, com antecedência mlníma de 07 (sete) dias

Parágrafo Único- Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação
com a maioria dos sócios e, em segunda con••••ocação, após 15 minutos, com

qualquer número.

5



.•._----- . /\í;,\'{JféJ"7:i;;;:~
,'?J --..... .~,

/ s:,\'11.. ." ;".,;
! ,- FI. ,",' \ -,
I!i,., fJ11l ~

Art. 16°._ A instituição adotará praticas de gestão admm'strativa. necessanas e;( :o~)/g. (' .
suficientes, a coibir a obtenção, de forrn8 indívidual ou COletIva, de beneficios e ~~OCO\ •.
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 17°._ A Diretoria será constitulda por um Presidente, um Vice -
Presidente, um Secretario, e um Tesoureiro.

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria serã de 2 (dois) anos.

Art. 18°.- Compete à Diretoria:

I _ elaborar e submeter ã Assembleia Geral a proposta de programação anual
da Instituição:

II - executar a programação anual de atividades da Instituição;

1II- elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual;

IV _ reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum;

V - contratar e demitir funcionários;

VI _ regulamentar as Ordens NNmativas da Assembleia Geral e emitir Ordens
Executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituiçao.

Art. 19°.- A Diretoria se reunirá uma vez por mês, se necessélrio.

Art. 20°._ Compete ao Presidente:

1- representar a Casa do Adolescente judicial e extra-judicialmente;

11- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

111- presidir a Assembleia Geral:

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V~ Assinar os cheques de pagamento das obrigações financeiras da instituição,

Art. 21°._ Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; .

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu têrmino;

111- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

Arl22°.-"'éo~pete ao Secretário:

---~
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1- secretariar as reuniões da Diretoria e da Assemblela Geral e redigir as atas.; \, '}:lÓ:~r.
" i . )--::,;, /~

11_publicar todas as notícias das atividades da entidade; - O-C O\..('

1lI- responder pelo pleno e efetivo exerc[clo da secretaria da entidade;

IV _ prestar, de modo geral. a sua colaboração ao Presidente e Vice-
Presidente.

Art. 23°.- Compete ao Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuiç6es dos ass,?ciados, rendas, auxilies e
donativos, mantendo em dia a escritumçâo da Instituição;

11-apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que fo.rem solicitados;

III - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas;

IV- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à
tesouraria;

v- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Art. 24°.-0 Conselho Fiscal se~á constituido po. 3 (três) membros e seus
respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.

Parágrafo 1°. -'0 mandato do Conselho Fiscal serã coincidente com o
mandato da Diretoria, salvo decisão diferente da assembleia geral.

Parágrafo 2°. -Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
suplente, até o seu término.

Art. 25°_ Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

11 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil
e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para O?-

organismos superiores da entidade;

III - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatóna
das operações econômico-financeiras realizadas pela lnstítuição;

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuaiS auditores ex1ernos
independentes;

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunira ordinariament~
(doze) meses e, extraordinariamente, sempre qUE" necessário.

a cada 12
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Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 26°. -Os recursos financeiros nerkssários :3 manutenção aa instituição
poderão ser obtidos por:

I - Termas de Parceria, Convênios, 8'.Ibvenções e Contratos firmados com o
Poder Púbico pra financiamento de projetos na sua. área de atuação:

11- Contratos e acordos firmados com empresas e agênc.ias nacionais e
internacionais;

111-Doações. legados e heranças;

IV - Rendimentos de aplicaçE-es de seus ativos financeiros e outros,
pertinentes ao patrimônio sob a sua administração;

V- Contribuição dos associados;

VI - Recebimento de direitos autorai~, etc.

Capítulo V - DO PATRIMÔNIO

Art. 27°._ O patrimônio da Assor.iaç;ão de Proteção Acolhimento e Inclusão
Social - PAIS (Casa do Adolescente) sera constituido de bens móveis,
imóveis, veiculas. semoventes, ações e títulos da dívida púbHca.,
Art. 28°._ No caso de dissolução da Instituição, o respectivo património liquido
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada n05 termos da Lei 9.790/9g,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

Parágrafo único - Por patrimônio líquido entende-se aquele que subsistir apés
o pagamento de todas as obrigações financeiras da Instituição, por ocasião de
sua dissoluÇào.

Art, 29°. - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder 8

qualificação instituida pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponivel,
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa juridica
qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo
objetivo social.

Capítulo VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Art. 30°._ A prestação de contas da Instituição observará no mintmo. "p '

I _ os principias fundamentais de cont~bmdade e as Nonnas Brasileiras de OrQ~\..C'
Contabilidade; \)

11_ a publicidade, por qualquer meio eficaz. no encerramento do exercício
fiscal, ao relat6rio de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo as certidões negativas de dêbitos junto ao INSS e ao FGTS,
colocando-os à disposiçâo para o exame de qualquer cidadão;

111- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de
Parceria, conforme previsto em regulamento;

IV _ a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art, 70 da

Constituição Federal.

Capítulo VI- DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 31°,- A Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social- PAIS
(Casa do Adolescente) sera dissolvida por decisão da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar
impossível a continuação de suas atividades.

Art, 32°.-0 presente Estatuto podera ser reformado. a qualquer tempo, por
decisão da maioria absoluta dos sócios presentes, em Assembleia Geral
especialmente convocada para esse fim, e entrarâ em vigor na data de seu
regístro em Cartório.

Art. 33°,_ Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados
pela Assembléia Geral.

Balneário Camboriú, se, 16 de janeiro de 2014.

DIRETORIA: PRESIDENTE - JOÃO ALVES DOS PASSOS, portador de RG
N0 2614164, e inscrito no CPF nO 710.557.979.04, brasileiro. casado,
administrador, residente e domiciliado na Rua Jamaica, nO 460, Bairro das ~
Nações, na cidade de Balneário Camboriú, se, ,.
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VICE_PRESIDENTE-CHARLES ALEXANDRE PEREIRA, port.aor de RG n '." !;J;,S! \. \
2.828.067-9, e inscrito no CPF n(' 827.067.869.49, brasi!eiJ(), casado. porteiro, l',!~.;;C':Y~Õ~ ~.'
residente e domiciliado na Rua Campos NO'.'05, nO 532. Bairro dos Municípios. 0;.. ~
na cidade de Balneário Cambmiú, se f)c 0\...(\'

TESOUREIRO _ LUIZ RENATO DE OLIVEIRA, bresileiro, casado, do
comércio, inscrito no CPF sob o nO 180.304.409-87. residente e domiciliado na
Rua Zâmbia,
número 17, CEP 88338M07B, Bairro das Nações, 113 ddade de Balneario

Camboriú, Santa Catarina

SECRETÁRIO _ SILVANA FRANCO, brasileira. solE:ira, professcra. portadora
de RG na 738.046, e inscrito no CPF sob o n(l 709.624.139-68. residente e
domiciliada na Terceira Avenida, nO 1517, apto 02, Centro, na :::idade de

Balneãrio Camboriú, se.
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":.,~," ':;',zcsse;s dias do mês de janeiro de 2014 as vinte horas em orimeira chamada E .tiS~,' c~

;!:~ü".minutos em segullda chamada reuni:-am-se OSmemb,os da dJre;:cf!a da CaSE;de I 'P)!i::!':'f,:;;, C
" ' d' 't t ' ° ,n ':.!e:r:ats pessoas com IfelO a vo o e voz, com a segLlrlte ;)au!". DóHô discussão e ';:J.-6'::r,~j0 .
aprovação das contas da Diretoria referente ao períOdO. apresent"ação dos resuitados do i--', .~,~J\..

PA.JS, apresentação dos resultados do Projeto Oficinas, apresentação dos resultadcs do Grup.::! .:1
Apoio Psicológico para mães de crianças com filhos dependentes químicos e aprf:sentaçvc :.:'
Projeto a ser desenvolvido em 2014 "Planejando o Futuro", que deverâ ser reailzado JIJ'lCC "'
Escolas de Ensino Médio na Cidade de Balneário Camboriú • Santa Catarina e re~orn12 de:. :=s!? .,
SociaL Após lida e aprovada a pauta o Presidente da Casa do Adolescente Senhor. J088 Pass'.::
convida para secretariar a reunião a Senhora Vera Lucia BattistelJa dando assim inicio a re~n:ào en
que o Presidente apresenta os relatórios dos Programas e Projetos desenvolvidos peia Enti.:ade
passando em seguidao uso da palavra para a senhora Karina GonçalvE:s que falada importénci,) (",
manutenção dos Projetos e lembrada dificuidade que a Entidade esiá passando em ,e:8ca~, a,
pagamento de aluguel. Em seguida passa ° Presidente a palavra para Senhor Charles Pereira qi)~

fala a todos os presentes dos beneficios que o Programa PAIS faz com 3S crianÇêlS a~endicas ,,;
-:onsequentemente às suas famílias. No uso da palavra novamente ú Piesidente da Cntidaae Sr
João Passosque fala que os Projetos realizados pela Entidade estão entre os melhores do Br?sii, en-
especial o programa PAIS que realiza trabalho de excelência, tendo em seus quadras profjssioil~'li~
de grande respeito no meio. Em seguida o Presidente solicita que se faça leitura da proposta nr
Estatuto, que após lida pela Senhora \fera Batistella é aprovado peios presentes o novo Esrm~:tc<~8
Entidade, Com o seguinte teor ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE PROTE(:"C
ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL - PAIS (CASA DO A.DOLESCENTE)Caoí!ulo f _, DA
DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALlDADE~ PRINCipiaS E ORGANIZACÃOArtigo ,o. _ c."
DENOM1NAÇÃO:A Casa do Adolescente passa a se chamar: Associaç2o de Pro •.e::~--:
Acolhimento e Inclusão Social - PAIS (Casa do Adolescente) tambóm designad~ peja :;'g ;::
PAIS constituída em 12 de outubro de 2007 sob a forma de associação é uma pessoa jl!,i'iIC2 S!:

direito privado ,sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede nG Illu:licipi::.' Cc
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.Artigo 2°. -FINALlDADES:Associação ~:e
Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS (Casa do Adolescent'~) tem por fin8Jldéldes_1 _
Promover a assistência social:ll - Desenvolver projetos, ações e programas que Visem 3tentu
crianças, adolescentes e seus familiares, no âmbito de sua abrangência;lIl - Promoç.'Jo CQ

oluntariado;IV - Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoi-:é,
juridica gratuita de interesse suplementar;V - Promoção da ética, da paz, da cidadaniR dos cii.-eitGs
humanos, da democracia e de outros valores universais;VI - Experimentação sem fi:l:o !uc,ai;',,~-:.:.:.-
novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio. EI~,pr~g0 _!

crédito e geração de renda:VII - Promoção da assistência psicológica e pedagógica de cllanç;-;~
adolescentes e seus familiares, /la âmbito de sua abrangência;VIII - Prornoçao gratuita d:~ ~d\!c:aç?"
observando-se a forma complementar de participação das organizações;VlJl _ Estudas e res~~L;IS,?<"

desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informaç5es
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades menCionadas acirna li
Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artistico.X _ D~s'::l'l~'al.>.c.
projetos, açôes e programas dentro da area esportiva que visem atender e integrar ('i.Cinçé:~

adolescentes e seus familiares;XI -Promoção e incentivo de atividades de lazer;XI! _ PrúnlOç:;;',,:.
gratuita da saúde, observando-se -8 forma complementar de participação das organizaç.:,,::,s, Xiii
Promoção da segurança alimentar e nutricional;XIV • Defesa. preservaçào. ccnservaç-<:1o d:] ril~l~
ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;XV -Desenvolver, divulgar ("92.n1i::_:
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t~menrar: re~!izar, cursos,_eventos ~ pa;es:r8~ s:rn~1a~ios..fó;uns, d8ba;es, etc. ?ar~, r:Jf~ ~ç:-, f"~'I

2 P ssoclaçao de Proteçao Acoln!mento G HH,:tlSaO Scc!al - PAIS {•.....asa do Adolcscer.tc.} )~ •., /

distribui entre os seus sócios ou as~ociad('ls., conselheiros, diretmes. empregados ou' à)éf,~
eventuais excedentes operacionais, brutos ou ;íquidos. divirJenaos, borificações, participaçõe~::,u
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício dF: suas atividades, e O~ aoli,~
integralmente na consecução do seu objetivo social. Art. 3°.-008 PRINCiPIOS:No desenvoivlmentc
de suas atividades, a Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS (Casa se
Adolescente) observará os princípios da legalidade, impessoa!1dade, moralidade, pubíiciaaoi-::
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero:Jl
religião.Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade. atuará por meio da execuçá::
direta de projetos, programas ou planos de ações, da doaçeo de recursos fisicos, hLJ!Y',all~S f

financeiros, ou prestação de serviços intennediarios de apoic a outras Oíganizaç:,es 5!?n-i ~i,,~
lucrativos e a órgãos do setor publico que atuam em áreas afins. Ârt. 4°.-00 FUNCtONAi\I\ENT()'.':
Instituição disciplinará seu funcionamento por rneio de Ordens Normati\la::;,emitidas peia j\ssernL:'.:;i~
Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Dirdoria.Art. 5°. - A firn de cumprir sua(s) finatidade;s! ::
nstituição se organizará em tantas unidades de pr~staçâc de serviços, quantas se fli:E:rt:::,

.......necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutarías.Capitulo 11 DCS
ASSOCIADOSArt. 6°, - A Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social- PAIS (CasLi
do Adolescente) é constituída por numero ilimitado de associados, distribuídos fias segIJln~;~~

categorias:fundador, benfeitor, honoráno, contribuintes e voluntários.Pal8grafo Único: />. adrni~.::;~J')-
a exclusão dos associados é atribuição da Ass€mbléia Ger8l.Art. 7°. - São direitos dos assaci8r,'j-:;.,;
quites com suas obrigações sociais:I-lJotar e ser votado para os cargos eletivos:11- tOll"i:.:;rparte n:l~:
Assembléias Gerais.Art. 8°. - São deveres dos associados:! . cumprir as disposiçbes estatutárias l'
regimentais;lI - acatar as decisões da Direiori8..Art. 9°. - Os aSSQCiêldos8 Diretores não rf:!spOrHj,:,r,~
nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Instituição.Capítulo 111- DA ADMINISTRAÇAo
Art. 10°. - A Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS (Casa c.o
Adolescente) também designada pela sigla PAIS selá administ(ada por:: . Assembléia Ge~al:11
Diretoria; 11l-Conselho Fiscal.Parágrafo (mico - A Instituição não remunera os dirigentes, :::~l'.
nenhuma forma; remunera apenas os seU$ dirigentes que efetivamente atuam na gcstàc
administrativa e aqueles profissionais que lhe prestam serviços especificas, respeitados, N:"'",2r:~~)~-
os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerCE:suas atividades.Art. 11°...
Assembléia Geral, órgão soberano da Instituiçâo, se constituirá dos sócios em pleno gozo de 31;;';;~.:;.

direitos estatutários.Art. 12°. - Compete à A5sembléia Geral:1 - eieger e destituir a DI~(~toivl,:

Conselho Fiscal;ll . decidir sobre reformas do Estatuto. n:) forma do <Jrt 32'111- (k':Glii.í3~l'
extinção da Instituição, nos termos do artigo 31;IV - decidir sobre a conveq:enCld (k ':"i:I,.~

transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;V - emitir Ordens Normativas par('l fliI1C!Cnail~':::"
interno da Instituição;Art. 13°._ A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente. uma vez ;:18, :~-;'
para:l - aprovar a proposta de programação anual da Instituiç.ão,submetida pela OirelOna

II - apreciar o relatório anual da Diretoria;lIl- discutir e homologar as contas e o baianço a:Jm':~!:.
pelo Conselho Fiscal;Art. 14°._ A Assembléia Geral se realizará. extuordinariamente 0,"':::' r,'.,
convocada:1- pela Diretoria:11- pelo Conselho Fiscai;lll - por recuerimento de 2/3 (dois ierçüS" d, .~,
associados quites com as obrigações sociaís.Art. 15°._ A convocação da Assembleia Gera! 'Ser:.,
feita por meio de edital afixado na sede da Instituição e/ou publicado na impressa locé'J1CC"

circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 07 (sete) dias P::.J;;:Ígr;1~':'

Único- Qualquer Assembléia se instalarã:E:mprimeira convocação com a maioria dos sjc'C's '-: ~ ..
segunda convocação, após 15 minutos, r:om qualquer I1LJmero.Art.16°._ A insti:,liçàc, adc.:~"

,
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práticas de gestão admini3trativa, necessárIos i;: ~ufkiente~j,.8Goibir a obte:nçao, de I ~~~~c
ou coletiva. de beneficios e vantagens p(:~sa8is, em c:eccr,ê:lcic: d3 participaçàc . O rrQ&;:'\",.c;.
decisórios. Art. 17°._ A Diretoria será consmuíd3 por um Pr'eside:lte, um Vice _ Presl. 9_C..:.~J .,--
Secretário, e um Tesoureiro,Parágrafo Único - O mandato da Diretoria se,a de 2 (doiS) an~)sAn.
18°.- Compete â Diretoria:l - elaborar e subrl;eter à AS3f'mbJeia Gera! a proposta de prog~ama~8'
anual da Instituição;11 - executar a programação anu<:l.1de atividades da Instituição:!1I - eJabo,-cl:'
apresentar à Assembleia Geral o relatório anuaf;IV - reunlr-s~ com instituições pCJblicase ;Jriva,n.
para mútua colaboração em atividades de interesse comum;V - contratar e demitií func:o"arl.:JS,

VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens EXGçutivéls par~
disciplinar o funcionamento interno da Instituição,Art. 19°._ A Diretoria se reunira uma vez :1or ",8:::
se necessário,Art. 20°._ Compete ao Presidente:1 - íepresenta.r a Casa do Adolescente !udic:;:.;~"
extra-judicialmente;1l - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e CJ Regimento Interno;111- presicir E

Assembléia Geral;IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria:V- Assinai os cheqtl€s r;;.

pagamento das obrigações financeiras da instituição,Art. 21°,_ Compete ao Vice-Presidente'

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento!:>;li - assumir o mandato. em caso d:::
'-. "acância, até o seu término;11l - prestar, de modo geral, sua cofaboração ao Presidente:Art. 22';._

Compete ao Secretário:l - secretariar as reuniões da Diretoria e de Assembleia Geral e redigl~ o::
atas;11- publicar todas as noticias das atividades da entidade:111- responder pelo pleno (~efe;:i'/c
exercício da secretaria da entidade;lV - prestar. de modo geral, a sua colaboração ac Presid'3nt"::E
Vice-Presidente.Art. 23°._ Compete ao Tesoureiro:l - arrecadar e contabilizar as contribuições d(}s
associados, rendas, auxilios e donativos, m8.ntendo em dia a escrituraçào da lnsl!tuiç~.J II
apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;!tI - ap~es':;'ltar ;-'!:'

Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho fif13I1Cel'-c ':-

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;IV- "Conservar, sob sua OIJ~Fdõ1 -

responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;V- manter todo o numeránc eU'

estabelecimento de crédito;Art. 24°._0 Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e S.:'us
respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.Parágrafo 1°, - O mandato do Conselho Fisc,J
será coincidente com o mandato da Direto~ia. salvo decisão diferente da assembleia geral Parágrafc
2°, -Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu térrn,flo.ArL

25°_ Compete ao Conselho Fiscal:1 - examinar os livros de escnturação da Instituição,11 - opinCiI
,obre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as opua.ç,SE-S

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entid3rle.l:1
requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo. documentação comprobatória das (lper8C')'Ó;S

econômico-financeiras realizadas pela InstitUição; IV - contratar e acompanhar o trabaltlo '"o?

eventuais auditores externos indeoendentes;Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reUIllr2
ordinariamente a cada 12 (doze) meses e. extraordinariamente, sempre que necessâ(o Capítulo IV

- DOS RECURSOS FINANCEIROS Art. 26°. -Os recursos financeiros necessários à manute1ç3C c"
instituição poderão ser obtidos por: I - Termos de Parceria, Convênios, Subvenções e Contr8tcs
firmados com o Poder Púbico pra financiamento de projetos na sua área de atuação:JI- Contrates ~
acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais;lll. Doações. legados f

heranças;IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos fina,1ceiros e outros, pertinentes "
patrimônio sob a sua administração;V- Contribuição dos associados; VI - Recebimento oe dií(:~::L<
autorais, etc. Capítulo V - DO PATRIMÔNIO Art. 27°._ O pátrimônio da Associação de IJroteç;:""
Acolhimento e Inclusão Social - PAIS (Casa do Adolescente) será constituído de bens mev.:::',,:
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida püblica. Art. 28°._ No caso de d:ss.:,lu::'":1c
da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a OUlrapessoa jurídica CU8ificõJd<l :~•.:: .

.,;>. l', .----e' ~l/,;:.(, 'V "~i '.'J..v,~ .,..&_!.,-, -:>-..•
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termos ~a AL~ig?9~/99, preferencIalmente que tenha o mesmo obletivo so~iai. Pará. {LStmá£. ç;~~.

Por patnmonlo lIqUido entende-se aquele que sj,Jbsistir apos o .pagamento ae tOdas ~ 1JObnOé: ',_, r:-
financeiras da Instituição, por ocasião de sua dissoluÇão. Art. 29"._ Na hipótese d2 lns.-R}'.l~~!C'
e, posteriormente, perder a qualificação instituída 'pela'lei 9.790/99, o ;;!cen/O patrímon!al ~"j;2-CO\..--.:,
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela quaiificaçuo. S'2;,;-

contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma L,.,.
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. Capítulo VI- DA PRESTAÇÃO DE CONT AS

Art. 30°._ A prestação de contas da Instituição observarf:! no minimo: I _ os principias funda.,le11tém
de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; li _ a publicidade, por qualquer rnei(
eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das derj1oÕlstí3Ç6,:!~
financeiras da entídade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ac FGTS
colocando.os à disposição para o exame de qualquer cidadão; ll! _ a realização dEi auditolla
inclusive por auditores externos independer.~es se for o caso. da aplicação dos eventuais recuõsa~
objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; IV ~ a prestação de c')ntas do:
todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parág~<11(
jnico do Art. 70 da Constituição Federal. Capítulo VI- DAS DISPOSiÇÕES GERAIS Art. 31'._ ."
Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social - PAIS (Casa do Adolescente) ser~
dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim
quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. Art. 32°._0 presente Estatuta pode'':?
sm reformado, a qualquer tempo, por decisão da maiorie absoluta dos sócios prese~tes E:'-

Assembleia Geral especialmente convocada par~ esse fim, e entrará em vigor na dat~ '::."l ."i.

registro em Cartório. Art. 33°._ Os casos .omissos serão resolvidos pela DI(fliOna e referendarjc"
pela Assembléia Geral. Balneário Camboriú. SC, 16 de jarteiro dE' 2014. DIRETORl/\:
PRESIDENTE - JOÃO ALVES DOS PASSOS, portador de RG N' 261.1164, e insc,,!o 110 CPF c'
710.557.979-04, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na Rua Jamaica nO460,
Bairro das Nacões, na cidade de Balneário Camboriú, SC, VICE-PRESIDENTE-CHARLES
ALEXANDRE PEREIRA, portador de RG n' 2.828.067-9, e inscrito no CPF n' 827.067.869.-18,
brasileiro, casado, porteiro, residente e domiciliado na Rua Campos Novos, no';582, Bairro dos
Municípios, na cidade de Balneário Cambo;ilJ, SC TESOUREIRO - LUIZ RENATO DE OLIVEIRA.,
brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF sob o n° 180.304.409.87, residente e domiciliado n:'l
quaZâmbia,numero 17, CEP 88338-078, Bairro das Nações. na Cidade de 8alnear({I
Camboriú, Santa Catarina SECRETÁRIO '. SILVANA FRANCO, brasileira. soleira. pl0TeSSQI-?>.

portadora de RG nO738.046, e inscrito no CPF sob o nO709,624.139-68, resider'lte e ()Qr11lcdieua ","='
Terceira Avenida, n° 1517, apto 02, Centro. na cidade de Balneário Camboriu, se :\I:? £eqtiencl2
senhor Luiz Renato de Oliveira explana um relatório a cerca das despesas da Entidace e este
relatá rio é aprovado por todos os presentes, passando assim para a formação da nova Diretorl;j COII'

mandato até janeiro de 2015 onde se apresenta uma chapa par?, todos e que tem 3prOIJ.::tç~"

unânime dos presentes ficando eleita assim a nova Diretoria que será composta ,ja s~g:.Ji::
maneira: PresidenteJoão Carlos Alves dos Passos, portador do RG de nO 261/.164, :nsci'i.o :-.~
CPF de nO.710.557.979-04, casado, administrador, residente e domiciliada na Rua Jamaica. n~,4e::
- Bairro das Nações - Balneário Camboriú .- se, Vice PresidenteCharles Alexandre ?ereir<l.
portador do RG nO.2.828.067-9, inscrito no CPF de nO.827.067.869,49, brasileiro. casado. Dortelóü
residente e domiciliado na Rua Campos Novos, nO. 582 - Bairro dos fvluniciplos _ 8alni?;;;,-lo
Camboriu - SC, TesoureiroLuiz Renato de Oliveira, portador do RG de nC. 30693 i-i s.sp se
inscrito no CPF de nO. 180.304.409-87, brasileiro, casado. aposentado. residente e dOJTI!ci!iaoc:;3
Rua Zambia, n°. 17 - Bairro das Necões - 8aineario Carnboriú -:.SC e Secretária Sifvana i=ranCl).. . .
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IJortadara do RG de nO. 738046, i~scrita n? CPF de .fl.o. 709.624, 139-68,brasil'81 s ..lJ1a ~
professora. Desta forma aprovada e empossada a nova Diretoria e nada mais havei Í':l' '['""l.

encerro a presente reunião às vinte e duas horas e trinta minutos que foi lavrada e assinado \...0,
Vera Lucia Batistella e pelos demais presemef; na reunião.

lJ,. ~
/-'\ lJ V/v

Presidente João Carlos'Aíve.s dos Passos
-----'.~.

Ix( ~"
/, -'~)~~~~:::-:-- -', ~...•._-

Secretária Silvana

--t
-._~~,.....':'.,-

Franco

/7 O
Vice PresCm~hãrles Alexandre Pereira/- .....•.•••.,.. ,

.I '1/) ,"._
i •.u~/ 1\; .,I "':YI _ ' ;....:,••-------

3soureiro !tU'li Renató~e-QU:v.ejra\_-------- .

" '- ' -:;.,-:,"---:, .J
/ "\' ~ ,11 ., I~" .,.'< !./., ..•.., ...• ; /

Pedro de Jesus.Alves_Dqs":-Passo
/

,,
, ,

,! I' I ~l., J-'--.-

,Vera Lucia Batistella

,.... '- ~
'j ,o::J ,} ~. l'

.•• ') " . ,. ..•.. ~-I
._- ._....•_!.,. .,' '.

WlIIiam de Souza Alves Dos Passos

.-i r~-::...../ .. -- -

CQ.AJ'tJ._/~~,I..%.-.-l(.&(; ...•..,
Carolina Voltoline
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PAI.S Prograrna de Aco{h'111ento
e Inclusão Soôal

Lista de presença da assembleia geral ordinária do dia 16 de janeiro
de 2014.

".

João Carlos Alves dos Passos I ~ I
710.55}.979- . Á/I~:J I
04 I

Luiz Renato de Oliveira I~~ ,
j£Y , - . I

180.304.409.87 ( ',.A..-/ l: '_~_L/ {I ./ ,......

Char1es Alexandre Pereira

~~

~
827.067.869-
49

Silvana Franco
~\Â::VY>o-

~ Ir
709.624.139- .;.L ..-...o..,. ~- "c,:,...;. ,
68 ,

Vera Lucia Batistella 7 ." :; ., -.-1I:. ( ......,...-/."-::",1
318.780.759- iJ .&...~;:6.;., . rl- '-r,...•. l,_ ~ ~'J_ '-o u'

34
Karina Gonçalves

fvoJ:c~;,o, \jvayl'CoJ!.v" .:J I935.473.749.87
Ivete Gonçalves )

I
454.935.299- Ar' {ir !04 I'v\.íJh 'iJJJe GC;UJ'.

Pedro de Jesus Alves dos
,

I !P;-;t,'- ... , ;7Passos 487.704.009.97 - .;Ji,; 0.
William de Souza dos Passos

. ~ '~::.J..-.~rt;'--
07" ) O' Ovq"' ...,r'l' ,..~r,
-l-Ij-, " li '1"t U--iJ, ÜJ'.'" '::o t 6J.~.....:i.

Carolina Voltoline 064.662.459-
C~'--"'O $-bsC"v"--85

Balneário Camboriú, 16 de janeiro de 2014.

Rua 971, 360 J Centro - 8alneario Carnboriú 188330 747 J 47 3398 <19491 paisbc@hve.conl

mailto:paisbc@hve.conl
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PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIACÃO DE PROTEç.Õ-O
ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCiAL. PAIS; no forma abaixo:

~ ~
/

--

SAIBAM quantos que este público instrumeno de procuração bastante viram, que
aos três (03) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezoito (2018), neste
Tabelionato de Notas, sito na 48 A.v-?nida,n° 34, Centro, nesta Cidade de Balneáric
Camboriú, Estado de Santa CatElrina,compareceu perante mim, Ligia Cristina l<norst

U Ripplinger Casagrande - Escrevente, como outorgante: ASSOCIAÇÃO DE
~--~ -,,".:: PROTEÇÃO ACOLHIMENTO E INClUSAO SOCIAL - PI',IS, empresa brasile,,"

'" ' '~ associação privada, inscrita no CNP.J{MF)soh o nO 10.213.178/0001-74. com sed(: e
foro à Rua Bom Retire, n" 1251, Bairro dos Municípios, n8sta Cidade de B?ln&ilriü
Camboriú/SC, neste ato representada por seu presidentE:!EDUARDO DE CArl/1ARGO
ASSIS, de nacionalidade bra~iteira. filho de Aguinaldo Higino de Camargo Ass!s e
Elisabete Custodio Assis, natural de Santos/SP, n<Jscidoem 07/07/1983. com 34
anos de idade, que se decl&rou divorciado, declara não viver em união estave!,
analista de comércio exterior, portador da Carteira Nacional de Habilitação n('
01943122697-DETRANISC, emitida em 31105/2017, onde consta o RG no'
4366529-SSP/SC, inscrito !'"!C' CPF!MF sob 0 ::0 035.858.059-29, ~cm e:-:d3~eçc
eletrônico eduardo.assis@agnelJtral.com.br, domiciliado e residente na Rua Heitor
Liberato, n° 2150, Apto 205B, Bairro São Judas, na Cidade de Itajai/SC, aqui de
passagem; conforme Estatuto Social registrado em 03/0212014, sob n° 006764, LI\ire:
A-031 , Folha 052, ao Ofício de Registro de Titulas e Documentos e Pessoas
Jurídicas desta Cidade e Comarca ~e Balneário Camboriu/SC e Ata de Reuni?",]dê
Assembleia Geral Extaordinária, malizada em 10/01/2018, devidamente protocoli'ldd
sob n° 007503, do Livro A-042, Folha 141 do Ofício de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas desta Cidade e Comarca de Balnú:'Jrio
Camboriú/SC e Certidão de Breve Relato. emitida em 27/04/2018. pelo Oficie de
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas desta Cidade e Cornaíca c£:
Balneário Camboriú/SC; identificada como a própria e reconhecida como ca:.az n<'J
pessoa de seu representante, por mim, Lígia Cristina Knorst Ripplinger Casagrande -
Escrevente, conforme documentos que me foram apresentados, e aqui arquivados
digitalmente, conforme art. 475, do Código de Nonnas da CGJ/SC, do que d8U fé. E.
pelo representante da outorg<:mte,me foi dito que por este instíutnE;nto norne:a ~
constitui sua bastante procuradora: KARINA GONCALVES DOS PASSOS, d"
nacionalidade brasileira, filha de Valmir Goncalves e Maria de Lourdes dos Santc5
Goncalves, natural de Brusque/SC, nascida em 29/04/1973, com 45 anos de idade.
casada, jornalista, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nO
03843554309-DETRAN/SC, emitida em 28/12/2017, onde consla o RG n"
3275728-SESP/SC, inscrita no CPF/MF sob o n' 935.473_749-87, domicil:ada e

mailto:eduardo.assis@agnelJtral.com.br,
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?')1er Jué'_;;~,-1.)

/ Estado de S"r,l;;Ca~rir.;;
S<oloDigital,j~ Fí~c.~t;zy.?~

Selo 'l.:Jrmal

FCA29706-DGMU
Cor,f,ra os (lac,;s do ~'_,-,"I".

~lo.tjsC.jUs.br

--'

+

+

i L
-:~- da verdade.

,'." '. -_ ..
'.

Em test"_

--------~~-------
LIGIA CRISTINA KNORST RIPPLlNGER CASAGRlINDE

~' Escrevente

-------------------------------------------------------------_ ..

-------------------------------------------_._--------------

concordar ou não com cláusulas e condiç:ães; enfim praticar todos os atos
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, pelo que dará tudo
por bom. firme e vaiioso. sendo VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. (Certifico
que os dados da procuradora e da empresa objeto do presente mandato foram
declarados, conferidos e aceitos pelo representante da outorgante, o qual se
responsabiliza civil e criminalmente pela veracidade dos mesmos, em ~special
seu estado civil, devendo. a prova destas declarações serem exigidas
diretamente pelo órgão e pessoas a quem com este instrumento se apresentar.
Os elementos declaratórios constantes neste instrumento são inalteráveis
após a sua assinatura). De como assim o disse, do que dou fé, pediu-me e l'r'I,E'
lavrei este instrumento que lido, achou conforme, aceitou e assina tudo perame ni:n.
Ligia Cristina Knorst Ripp1inger Casa grande - Escrevente. Ficam dispensad2s a~
testemunhas, por terem as partes sido identificadas documentalmente.
Emolumentos: R$ 52,20 + Selo: R$ 1,90 :::R$ 54,1O.Balneário Camboriu, 03 de maio
de 2018. ASSINADOS: EDUARDO DE CAMARGO ASSiS - Representante da
Outorgante. LIGIA CRiSTINA KNORST RIPPLlNGER CASAGRANDE
ESCREVENTE. Confere com o original no referido livro e folhas em meu poder P.

cartório, do que dou fé.
i3alneârio Cambonú/SC, 03 de maio de 2016.

./

~j-----~



Ata da Assembleia Ger':}1 Ex!raordínária dt'sdnurla a deliuentr sob"" s'Jcc!",,;w do

Associação PAIS, CNPJ lO.2IJ.1i8/0001-í4

Aos d~z dias do mês de janeiro da ano de dois m!! e deZoito 1'15vinte horas ':lll primeira dW.madil t: vime h'_'I,'"

e trinta minutos em segunda chamada r~l1niram-~e em segwlda ehamaGíl. na Rua BO:l1Retiro n" l251. n,1 8a:r: (,

dos Municípios, na cidade de Balneário Camboiiú.S~., os sôcio.s.c1<iAsso.::iaçã0 de Proreçi1o. AcúlhimciHo C"

Inclusão Social (PAIS), CNP J 10.213.178/0001.'4, com direiTO 2 voz C \'oto, com a seguintE' paut;\: ck:.:i\._,

do novo presidente da Associação. Apos lida e aprovada a pauta. c Presidente da AS"f.x:iaçào de Pr.n':';:I'-'.

Acolhimento e Inclusão Social, Pedro de Jesus Alves dos Pas:sos. in:'ocrito no CPF/MF n" 487.10-1.1109.91.

convida para secretariar os trabaihos. a c,)orden~dC'rf!. da 'Entid,lde, K:'l.rina Gc.nçah-es d.)s Pa:>~,,:>,illlCI:-:",il' a

Assemblcia. O Presidente começa com UI1Iê; explanação dü~ (1ltii\lllS me" •.•.:: em q\!t' estc\,'(' iI j"r.:i1t'.' ::!~

Associação e que não pretende dar continuidade <'.0 exceleine trabslho quo,;'d..:;,.o:II\,oJ.•.etl. p•.lis P,H:l LI alj,};j .••

dois mil e dezoito pretende desenvolver outros projetos ligados a sn3 ãre~, não p0dc-;1Clod('dicar t';:llW1~'j,'
PAIS, resolve dehar a funçiio, renunciando O ~argo dt, P •.•:.~jrlenrc. roi>; p~nsa qu<;:p~l'awi (, P:C":I~v

dedkaç.ão e cuidado. Agradece os anos em que e~teve como-Presidente e di7. que o trabalhe se'Lial ell;;'Jn,~..:.:t':

o homem. Desta fonna, em ob:;crvância ao Ar!. 21,!l, do Estatuto, mB.S em virtude de m~lIifeslação oral do

Vice-Pre .••idellte, Chnrles Alex:mdr'c Pereira, que dl'c1inQu em as~umir o c.aq~o de Pl"e"idenle (Al'1. 21. I L

do Estatuto),jm(ificando que por COl1iados tr3b:tlhos que de:ie!1.•..oive na 'Sua vida privad<J !ka difi..:il.'lS5 •.nlir

a Presidência do PAIS, desta fOl'llla, s,~m fer na linha sllces"ótia c:uem POS~;1a,:;stllllir o cargo d(" P,'~5idell!('."~

membros da nin~toria, do Conselho Fisc~ll:s{'us suplentes, p:J.ra po.~:;ibilitar qu(' uma !lO"",1 i)ird()I-;d

fosse eleita, renunciaram coletivamenl~, iniciando-se um ne .•..o pr.)cIl'SS')para ciei..;iio. Dia11lcdl' l'nl~.'~~".

em não havendo mais membros da Diretoria rematle~cerne, c sendo a AssembJeia Geral E:\lra0rdi:lána or;,\._'

mãximo da Associação, observado o Art. 59. I, do Código Civil, Art. I J. 12 c 33, uo £st:llulo Sud:d .lu

PAIS, os presentes il As;embléia Geral Extraordinária. decidiram prOl11'J\~r deição, ':l::.) cvminuü

imediatamente os socios presentes elé'gertlffi 3 nova ccmposição da Direx'ra. confcJ1l1e o '1Ul..: ciispl"ol.:::ll01

Estatuto, (art. I I e 12). A Diretoria fica assim composta Pn;;.!idellle: EIJL/ .•.RDO DE CAM.-\RGO .l..S~ I~.

brasileiro, divorciado, gerente administrativo. mscrito lia CPF/MF n" 035_S58_069-2'J, ;K'r!.'>dê.~ ,-;':, i(l•.•;1'

4.366.529 SSP/SC, residente e domiciliado na t U.:l.Heit.:>r Libcrato n<>2150. apTO205. Bairro 5'~.'"J :_;.). ::".:'

Se. Vice Presidente: CHARLES ALEXANDRE PEREIRA, hrasileiro, ca"lldo, p(011e\~o. ;n~.:n;Ll no \~?~....ii

827.067.869-49 e portador do RG Il~2.828.067-9 SSP/SC, r~sidente e donúiiiado a ,,::1 C2.::1I'(::;~~'(1h'":,'

582,Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú. Se. Tesou_reira: IVETE r;OI\ç:\L \'£5, brasileira. ~,~it.~ii'.,.

auxiliar de consultório dentário, inscrita 110CPF/MF 454.935.299-04 e p0l1f<d0ra do RG 11<> IARO.'::"::::,,:;,p •..(

domiciliada a rua Jamaica n° 460. l3airro das Nações, Balneário Camhoriu. Se. Scen:tiÍria: ~'.L", A."".-\

FRANCO, brasileira, solteira, diretora da Es.:ola Estadual João GouJal1, inscrita no CPF/:,.lF Jl~ iv0.6:.l 1~q-

68, portadora do RG n° 738.046 SSP/SC, domiciliíl.ia na terceira.ll\'enida nO IS 17. apto 02, ':":111:0.81'o!'l..:il!-',1

CamhoriÍl, Se. Sendo a:5sim, o Senhor Pr..:sidelHc sugere para dar continuiciade a()s tJ"c.'.'2.1ho5para 'lUl' ,<:

mantenha a mesma composição no C{lllselho Fiscal, o que foi con":l)rt:;Jdc [1~los pt'e~çllle5. !,;,.;,,~~:~~,1 a
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~:;i~~.:~,' ". .•.. •.." .
•..•.~ . ~
~ :- (

0'lS_~")2 -
cOlllposição: Presidência do Conselho Fiscal, WILLYAN DE SOUZADOS PASSOS. brasile;ro.-:.~~:r<.~'.~_,.Çt....;

. , :rO' L. (}

engenheiro civil, inscrito 110 CPF/MF 070.291.949-77 e ['1•.mador do RG I1c 6213647. dOl11iciliad,;~:~~ "TOe
\?A/":">

Coqueiros n" 795, Bairro Tabuleiro, Camboriú. Se. Membros do Conselho Fiscal, M....\RIA DE LOURb€')""~,:":<,;
0,,"-::;:._'": ',_,

DOS SANTOS GONÇALVES, brasileira, viúva. do lar, inscrita no CPF/MF n° 0&6.700.399.58 e jJ,,)rt;;Jül'<i dI! -- ~

RG n° 3.951.031 SSP/SC, residente <: domiciI:ó.da na ru[ll Jamaica nO 460. Bairr0 das 0!aç,Ses _ 8:tlndrio

Camboriú - se. e 10AO HENRIQUE DEMONTI PASSOS. brasileiro, solteiro. e;;tudarue, ill~crihlr"l

CPFIMF n" 101.384.289.80 e portador do RG rt" 5569079 SSP/SC. res.id~n~e e domiciliado a rua 150011" \3;.1\

- centro - Balneârio Cambori;j - SC e seus suplentes respectivamente. KARI~A GONÇALVES !)()S

PASSOS, brasileira, casada, Diretora na Câmara de Vereadores de Baln~árjo Camb,)[.iu_ iJl5Cri:;\ ;i\.~CP!

935.473.749-87 e pOltadora do RG nç.3275728,domiciliada a nl3 Jamaica nO 460, Bairro das i\'?ç,'ie5. 8<1J11,::;;"".

Camboriú-SC, PEDRO DE JESUS ALVES DOS PASSOS, brasileiro, ca:-lido, advogado, ins,:rito no cpr 11"

487.704.009-97,domiciliado a rua Coqueiros 795 , bairro Tabuleiro, Camboríú - se e LCCIA!' ,0\ f li\ BECI'

, brasileira, casada, auxiliar de serviços contábeis, inserira no CPF 051.652,609-09 e RG_ .i7.365X3,

domiciliada a rua Nepal nO 1087, Bain'o das Naç6es, Balneârio Camboriú, se perguntado se algum 5'-: tll".\~ ~,s

d~cisões tiradas pela Assernbleia Geral, ninguém se opô.:;. Desta forma, eleita e cmpos",ada a Dirctori<J .•••

nada mais havendo a se tratar, encen'o a presente Ata da Assemblêia Geral Extraordinâria, as vime l;: lima !wras
c trinta minutos, que foi lavrada c assin.ada por mim Karina Gonçalves e pelo presidente.

E.stado de Santa Catarina
on'!o ~o RO~"\'O. CI.I. ~•• P.UOOl N'lL>t"l.IOo dolnloc~I~~ ••• TIA.I••••••

MonoM., •• '~"k S.<I(lI'. O~,IO!'nI'M.
R". 19,6, 11<0,Conl"'. B.ln.','. C.mbotl". SC,eU:lQ..oI78.(Ul20H-2TJ •.

•.•'•••.b.mgmaJl .• om
3" AVERB.4.ÇÁO EM REGISTRO OE PESSOA JURIOICA

Protocolo: 004500 Dala:15102I2018 livro:0006 f'ôlha:251
Registro: 007503 Data:2210312018 livro:A.042 FOlha'141
Q\la~dide: Inle!ilral I NalureZ3: ATA DAASSEMBl£IA GERAL
EXTRAORDINÁRIA 1(1.(11.2018
Aprese'lUnle: I'(.ll.RINAGONÇALVES
;::"'''_ ~.;o\ ~-J'L-'"••''', ~"'. ,>t-'"

So'" Dlg;lal dt Fisc~fiu;~" elo tipo Isento. EID79110.72LV/
Conf'ira os dados do alo em htlp:llselo.lj!c.jus.brfç.,..

Dou U. BalneArio:(!amborll,i. 22 de março de 2018
\"N.1-~.bL.t-.=';""1

><1;('c".I'"~s,r.l. O~(11lSub't~"'.

j
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DIRETORlA

AssOCiaçã(l ri€. P."oteçó~
Acolhrmentc e Inclusõo Sacia,'PAIS

Presidente: EDUARDO DE CAMARGO ASSIS,
CPF/1I([f sob n' 035.858.069-29,
Telefone(s): (047) 3398 4949
Endereço: Rua Heitor Liberto, n" 2150, Apto 20S, bairro São João, municipio d~ ItajaL
estado de Santa Catarina, CEP 88304-101.

Vice-presidente: CHARLES ALEXANDRE PEREIRA,
CPF/1I([f sob n' 454.935.99-04.
Telefones: (047) 3398 4949,
Endereço: Rua Campos Novos, ne 582, bairro Municipios, município de Balneáno
Camboriu, estado d-: Santa Catarina, CEP 88337~350.

Secretária: SILVANA FRA.t'iCO
CPFfivfF sob nO 709.624.139-68.
Telefones: (047) ~398 4949;
Endereço: Terceira Avenida, n~ 15 i7, apto 02, CCnlro, mumcípio de Ba:neúio C:móo;:':'.
estado de Santa Catarina, CEP 88330-099.

Tesoureira: !VETE GONÇlli.VES,
CPFJ1..1F sob n:>454.935.299-04
Telefone(s): (047) 3398 4949
Endereço: Rua Jamaica, nO 460, bairfCI Nações, fJlUllicipio d~ Bi:i.lneá:io C~nü'Ül'i'::. l:"t<l,ic' C<:
Santa Catarina, CEP 88338-250.

CONSELHO FISCAL

Presidente: WILLY.A..."\JDE SOUZA DOS PASSOS
CPFIMF sob n° 070.91.949. Ti
Telefones: (047) 3398 4949
Endereço: Rua Coqueiros, n° 795, bairro Tabuleiro, municip:o de Cau-:Q.onu, ~.s~2.riode S::::~:"
Catarina, CEP 88348-101.

MARtA DE LOURDES DOS SA>lTOS GONÇALVES
CPFIMF sob n' 070.291.949-77
Telefones: (047) 3398 4949

Endereço: Rua Jamaica, nO 460, bairro Nações, millliciplO cc Balneário Cambo;:icl, c.s\~,-(' '.~
Santa Catarina, CEP 88338-250.

JOÃO HENRIQUE DEMONTI PASSOS
CPFIMF sob n' 101.384.289-80
Telefones: (047) 3398 4949

Endereço: Rua 1500, nO 381, centro, Balneario Cambonú, estBdl) de S~fl1a Cw:.~~r:?;
CEP 88330-526.

Fone: (47) 3398 19.49 ; Rua Bom Retro nO 1251, Bairro dos Iv1!J,l!U;~'_",
paisbcinclusaosociahª",liv€.com! Balneário Ca.mbariú, SC, CEP88337-42ü
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PAIS

SUPLEi'iTES

A5S0dação de, P,'meção
.L\colhimer:ra .; /l,'(:!';siJo S~;ci(11

KARINA GONÇALVES DOS PASSOS
CPFIMF sob n" 935.473.749.87
Telefones: (047) 3398 4949
Endereço: Rua Coqueiros, n" 795, bairro Tabuleiro, municipio de Cambonu. ~5tzdo de S;.:::"
Catarina, CEP 88348- la!.

PEDRO DE JESUS ALVES DOS PASSOS
CPF/MF sob n" 487.704.009-97
Telefones: (047) 3398 4949
Endereço: Rua Coqueiros, n" 795, bnmc Tabuleiro, mwlicípio de Cr.rnboriu, eS~:ldQ'1~'")~:,,~
Catarina, CEP 88348-101.

LUCIANA HABECK
CPFnv1F sob n" 051.652.609-09
Telefones: (047) 3398 4949
Endereço: Rua Nepal, n° 1087, município de Cambcriu, e~lad(, de Santa Cati1.rin?, CEP
88338-215.

Bableario Camboriú {SCj, 24 deja/le.irv de 2018.

,
PEDRO DE .JESUS ALVES DOS rASSOS

. Presidente

-- --'(>-,-,.

.~. . www.paisbc.org ... ,;.J;;"

Fone: (4i) 33984949
paisbci nc!usaosocia!@live.com

Rua Bom RetiíO nO ~ 251, 3airfD dos ~'!,u"'ic.;J.o:
Balneário Camboriú, se, CEP88337-42(1

- -.-;:~}H'-
-''!'p-~

"

http://www.paisbc.org
mailto:nc!usaosocia!@live.com
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NOME

9.

8.
Charles Alexandre Pereira

7.
AlisSQll Luiz Mic0Ski

6.
lvete Gonçalves

3.
Eduardo de Camargo Assis

2.
Karina Gonçalves dos Pass(ls

I.
Pedro de Jesus Alves dos Passús

4.
1.1080Carlos Alves dos Passos

5.
Silvan8 Franco
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CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO FEDERAL

CERTIDÃO MUNICIPAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
secretaria da Receita Federal do Brnsil
Procuradoria-Geral di! Fazenda Nacional

\\},a.M:~
~~\ " ..~'"...~ "'~~ .
~LS~'f.
1> &C'

O?'OCO'-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA .

DA UNIAo

•. .

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAl- PAIS
CNPJ: 10.213.178/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que
não constam pendêndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suíeito passivo no âmbito da RF8 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticIdade na Internei, nos
endereços <http://rfb.gov.bpou<http:llwww.pgfn.gov,bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB1PGFN nO1.751, de 2110/2014.
Emitida às 11:01:53 do dia 05/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2020.
Côdigo de controle da certidão: A02E.5CFE.3A03.E8D8
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento,



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (ral~o SOciõll), ASSOOACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOOAl- PAIS
CNPJjCPF: 10.213.178/0001-74
{SOlicitante sem 11lS(riçào no Cad3Stnl de Contribuintes do ICMS/SCl

Esta certidão é valida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solidt.mte. que não consta da base de dados
da secretaria de Estado da fazenda. .
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte adma identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Oispositi~o Leea1:
Número d3 cert;d~o:
Dala de emiss,jo:
Võllidade (Lei ,,9 393&/66, Art. 1s.ll.
modificaoo p~loartigo18 da lei n
15510{11.):

A autenticidaded~ certidão
http:{jwww..scl..so:.gov.br

lei n~39~66.Att. 154
190140104950498
Z7{09{Zfn!J 14:31.:27

Z6{UlZ019

deverá se<' tonfirm<ld" na pãgina da secretaria de I':stado da F,Heod.1na Internet. no endere~o:

Este documento foi assinado digitalmente
Impres.so em; 06110/2019 11 :57:05



10/2019

1
1l1lpr: :,n;. \

r---------------------------------,

CAIXA
C.•••,P.A ECONOMlCA FEOERA!..

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRI'

Inscrição: 10.213_178/0001-74
Razão Social: ASSOCIACAO PROTECAOACOLHIMENTO E lNCLUSAO SOCIAL PAIS
Endereço: R BOM RETIRO 125::' I MUNICIPIOS / BAlNEARIO CAMBORIU I se I 88337-

420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular pelQnte o Fundo de
Garantia do Tempo de Sel-vico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança d~ quaisquer
débitos referentes a contrihuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2019 a 0]/11/2019

Certificação Número: 2,019100302474156691345

Informação obtida em 06/10/2019 11:55:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www_caixa_gov.br



1012019 Comprovante dt: I~aição e de Situação Cadaslral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SJTUAÇÃO O/>T••••OEAI)(KT1JRA
CADASlRAL 3OIl)6I2(I(I8

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NU"'EROOE~
10.213.17&'0001-74
MATRIZ

I-~-"-'-"-AA-''''''--~------------------'--------------------ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOl.HIIIEHTO E INCLUSAO SOCIAL - PAIS

Imuto 00 ESTAItB..EClMefIO!NOME DE f1\NTASIA)
. PAIS

CODIGo E OEscmçAo DAATJVnIIDE ~ PRf\ICIPl',l
81.30-1~ - Atividades de assistência sod3l. piest::odasem ~ eoIettva:s e ~ não ~
artWrrormente

I I~ SI1\'AÇAQ~SPECIAl

_____ 1

I
11_~c ]

____ I
1

1

I
I

I~II~NTO
[iiiJNi5PlO
~EAEOO CAMBORJU

1~1692

ro",õi.'ii",,,,,,C~""=CRi,çA"'O"O"AA"',=mroo,,~,,,,C'"C"O."'."W~""""""o.,m"'w,,,~;;;<,-------------------------,
Não informada

I cóDIGo E DeSCRIÇÃO DA NAl1JR£ZA JlJl'!IIJlCA

399-9 • Associação Privada

1~~RO
rCEPLa' -"7-420
Io~COB.EmONlCO
SOCIETARIO@CONTABILlDADEQUANI.COM.BR

I I~FWEAAl1"ORESPONSA\ff.L(EffiJ

i l-~-';'!v-i:"--"",,-AA-'-~-'------------------------I I~~~~~~~AÇAoCMAsnw

11 ~TlIIO DE SITUAÇÃOCADASTRI\L

I~OESPEClA.l.

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB na 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0611012019 às 11:53:30 (data e hora de Brasília). PágIna: 1/1
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SA~TA~ATARlNA ------- -------- .--~----~. r-CERTIDÃO NE:-GATlVA~ ~v\Ô r.l;.;,:.s
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEJ),.RlO CAMBORllJ I OÉBITO MUNICIPAL Il~~ ".

5ecrelariadaFazenda __., . __ ._.Jl N'67823120/9 IFLS~~I
- ,-.~,_ ...-,--,,----.,,-,- .-.-.Data: 06/10/2019 ~ 8 C'

O/OCO''-
Requerente: ASSOClACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO

SOCIAL PAIS
CCdigo: 151024

===============c======-_-:.:--=-_-_--=-_-_.-=====,==========

-------_._--_._------------

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF:

Identificação do Contribuinte

ASSOC1ACAO DE PROTECAO ACOLl-:IMENTO E
INCLUSAO SOCIAL PAIS

RUA BOM RETIRO, 1251 • DOS MUNICIPIOS

BALNEARIO CAMBORIU

10.213.178/0001-74

Código:

CEP;

UF,

151024

88337-420

SC
---------------------_._--------------------

Finalidade da certidão

Finalidade:

Fi. 'roprios

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é r.ertificado que não constam pendências em seu nome.
relativas a tributos administrados pela Secretaria d<l FS7enda MunicipaL

A aceitação desta certidão está condicionada à verifi'::ação de su •.} autenticidade na Internet. no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

B••••.lNEAR1Q CAMBORIU, 6 de outubro d~ 201;-1

_C_o _._,Q_O_d_e_Co_n_tT_O_le_d_a_Ge_r1_id_ã_O_:2_0_19_fi7_B._2_3 .~

Esta certidão tera Validade pelo periodo de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2019

Comprovante de endereço
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R$ 299,90
"~. '.~.,

ASSOCIACAO OE PROTECAO ACOLHIMENTO E INClllSAO
CPffCNPJ 10213.17B1llll1-74-l£: tSft.'TO

R BOM RE11RO. 1251
ANTIGA CASA DA (RIANCA I MUNI(lP1OS - 8AlN£ARIO (AMBORI1l5C !CU' lIam-420

~; --PARÂ 2'&VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDASr:ACESSE: WW\'I.HUGHe:SNET.CDM;S~OU.B-Al.¥.E.D APLlCAnvO.:I~.
1>': ,HUGHESNET ,.', ',"~' . ~,:t'- L\ .":,:H~~ ,t~-hM<i~~

"
I

L
DEMONSTRATIVO FINANCEIRO-Pl<n:)~ •••115t-1ega_15l-t:Jps4lal(

TOTAL A PAGAR ::!'19,90
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l---------------------------------------------------------------------
PARA PAGAMENTO. OIRIJA-SE A UM DOS BANCOS CONVENIADOS,

CORRfNllSTAS: BANCO00 BRASIl.llftAOESCO. 110'.(1. SANTI\NIlER. CAIXAECClNl':IMICAFEDERAl. BAN.~ B/l.NCOCOOPERATIVOSl(RED\ E BANCO((l(lI'6lA TrilO 00 8RA:'.iL
ro«OOBl

NÃo CORRENllSTAS: SA.Nl A/IaJER.UJXA E'CONOMtcAf'EttRAL ~.\... B~NC(l COOPERIITNO SG'81\. P.At-«! ((l()PIõR'" nvo 00 FlPASlI. (RANCOOB)E 'COOl1ESPONOCIJTg
BANVlJnúS Irt.ú, f'.ANcn no MASlL flR~,,(".O f.tOTÉlltCA.S-

0,..".
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l1rntfu.ot:.., p,Y~drOr" ~JUrI>;'''''
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-~.;'l!j' P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~CAMBORlO

PARECER PROCESSO N° 2019036913

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipa13815/2015

BalneárioCamboriú, 04 de novembro de 2019.

Assunto: I~ditaln." 004/2019 - C1U)CA - A~mciaçãode Proteção Acolhimento SocialPai~

Entidade Requerente: Cl\.-IDCA- Associaçàode Proteção Acolhimcnto SocialPai~

Óri:ão da Administração Pública: Secretaria de De~('nvolvimentoe lndu~ào Social - l"undo- IV1unicipalda
Criança e do Adol('~c('nte-FMDCA

1) Do mérito da proposta) em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

A formulação, propo~ição e formulação do Edital de Chamamento Público e~tá em acordo com o as
determinações do artigo 27, ~ 1°,julgadaspor uma comis~ãode ~c1eçãopreviamente designada,nos termos desta
Lei 13.019/2014, constituída pelo respectÍ\'o conselho gestor, ~e o projeto for financiado com recurm~ de
fundos específicos.

Dessa forma, é licito tanto a formulação quanto o julgamcn!odas propostas por Con~elhoespecífico.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;

A proposta se identifica com interesse do município em promover, e proporcionar o atendimento
terapêutico individual ou em grupo, para crianças e adole~cente~e ~eus familiares de Balneário Camboriú
encaminbadas através do órgão competentes, demanda espontânea e Poder Judiciário, bem como oferecer
atendimentos multidisciplinaresque visem a prevenção, o resgate a diminuiçào de danos psicológicos. (Relatório
Diagnó~ticoda Situaçãoda Criançado adolescente do l\.-Iunidpiode BalneárioCamboriú, 2016, com reví~ãoem
2018).

3) Da viabilidade de sua execução;

A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e \'iá"c1a sua execuçào tanto pela entidade
quanro pelo Conselho e~pedfico.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;

Foi possÍ\'c1\'enficar que o cronograma de desembolso se mostra viável, em vi~ta de ser informada a
dotaçiio e o crédito orçamentário disponÍ\'e1.

5) Da descrição de quais serão os meios disponiveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução fisica
e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITALCATARINENSE DO TURISMO
Rua DirMmarca, 320 I Bairro das NaçÕt"s - SC I Cep 88.3.18-900 1Fotle: +55473267.70841 Fax: "55 47 3367.1826

••.•..••••w.halnl'ariocamlJoriu.sc.gov.br



~.~,.. P R E f E I T U R A

S%1 BALNEARIOt~.sCAMBORlO-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORJÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPAR~NCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/2015

t As fiscalizações ~erão feitas através da t()m~da de contas pela Secretaria de Desenvolvimento c

Inclusão Social, por meio de relatório do gestor da parceria, a ser homologado pela Comissão de Monitoramento

e Avaliaçào específica do Conselho, ressalvada a competência da Comissão de 1-Ionitoramcnto de Avaliação para
promover a fiscalização da parceria, nos termos do Decreto n.o 8.655/2017, artigo 2", inciso c), sem prejuízo da

fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, nos tcrmos do artigo 60, da Lei 13.019/2014,
por meio de visitas em loco e relatórios apropriados.

6) Da designação do gestor da parceriaj

roi designado o Senhor (a) Haydeé Isabel Assanti - matrícula nº 7609, assistente

administrativa como gestora da parceria.

Conclusão: Esse parecer é pela APROVAÇÃO da proposta de parceria, com as seguintes condicionantes.

( ) Apresentação de parecer jurídico (Artigo 35, VI, Lei 13.019/2014

( ) Apresentação das certidões negativas (Artigo 92, Lei Orgânica do Município de Balneário Camboriú)

Atenciosamente,

omin ues
Secretário de Controle Governamcnta Transparência Pública

l\.latrícula 40.111

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 IBairro d.as Na\'õe~ - SC ICep 118.33R-9UOIFone: +55 47 3267.70841 Fa~: +55 47 3367.1826

www.balnearioçamhoriu.sç.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiplO DE BALNEÁRIO CAMBORIU
GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA GERAL DO MUNIClplO

~. o:"" •••
,,"'l!""'_7 P R E F E I T U R A

~ BALNEARIQ 00~
~~$CAMBORlO'-'~~-1-

PARECER PRGR n05S39/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2019 - CMDCA
ENTIDADE: CMDCA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ACOLHIMENTO

SOCIAL PAIS.
PROCESSO: 2019036913.

PARECER JURÍDICO

Nos termos do inciso VI do artigo
13019/14, aprovo o presente procedimento,
apenas observar o apontado às fls. 205.

35 da lei
devendo-se

É o parecer.
Salvo melhor ]UlZO.
Bal.Camboriú, 09 de dezembro de 2019.

~~AN ÇESÁRÍo PEREIRA JR
ROCURADOR - OAB/SC 6318

Balne~rlo Camborlil- Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001.07
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88338-900 - (47) 3267-7071



13/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

_c_o_m_p_rO_V_3_"_I_e_d_e_I_"_S_C_ri_ç_ã_o_e_d_e_S_i_1U_3_Ç_ã_O_C_3_d_3S_I_r_3_1 F:O~
-------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

'c:: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
l~raSãO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROvANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

I10.213.178/0001-74 30/06/2008
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL IASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E JNCLUSAO SOCIAL. PAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOI.'E DE FANTASIA) IPAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDI\[lE ECONOMICA PRINCIPAL

I87.30.1.99 • Atividades de assistência social prestadas em residências coletIvas e particulares não especificadas
anteriormente

CQDIGO f DESCRiÇÃO DAS ATJ\lIDADfS fCONOMICAS SECUNDARIAS INão informada

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATURfZAJURIDICA I399-9 • Associação Privada

I LOGRADOURO II ~"M"O I I COMPl.EMENTO
IR BOM RETIRO 1251

I CEP I I BAIRROiDlSTRITO I I MUNICIPIO IU88.337-420 MUNICIPIOS BALNEARIO CAMBORIU se
ENDEREÇO EL~~U;ICO I I TELEFONE ISOCIETARIO CONTABILlDADEOUANI.COM.BR (47) 3264.1692

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) I.....
ISITUAÇÃO CADASTRAl. I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl. IATIVA 30/0612008IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

IISITUAÇÃO ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I..................

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 13/1212019 as 17:13:45 (data e hora de Brasília).

I Consulta QSA I Capital Social I I voltar I

Pagina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui.
Atualize sua nágina

file:/fIC:/Users/Fundação CulturalfDownloadslCNP J 1.html '"I



13/1212019 Consulla Regularidade do Empregador

__ v_o_lt_ar __ II__ I_m_p_ri_m_i_r _

i~
Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 10.213.178/0001-74
Razão Social;.fl.SSOCIACAO PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAL PAIS
Endereço: R BOM RETIRO 1251 / MUNrCIPIOS / BALNEARIO CAMBORIU / SC /

88337.420

F'-."-----

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/tl/2019 a 28/12/2019

Certificação Número: 2019112904342663213261

Informação obtida em 13/12/2019 17:02:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:/l/C:/UsersIFundação CullurallDownloadslConsulta Regularidade do Empregador.html 1/1

http://www.caixa.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

:-'~,.

Nome (m~osocial): ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAl- PAIS
CNPJ/CPF: 10.213.178/0001-74
(Solicitante sem Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMs/seI

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPl informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo legal:
Número da certidão:
Data de emissilo:
Validade (lei n9 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.):

A autenticidade desta certidão
http://www.sef.sc.gov.br

lei n!l 3938/66, Art. 154
190140131483392
11/12/201909:43:30

09/02/2020

deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 13/12/201911:03:35

http://www.sef.sc.gov.br


I;"yreparar
lo.;. •.•;•..."' .•.•" •.

13/1212019

I~
Emissão de 2- via de Certidão

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAL. PAIS
CNPJ: 10.213.178/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:32:19 do dia 13/12/2019 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 10/06/2020.
Côdigo de controle da certidão: A2B8.07 A5.700A.90AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

file:/I/C:/Users/Fundação Cultural/Downloadsfend federal.html 1/,



I .•....•. SANTA CATARINA CERTIDÃO NEGATIVA DEIB
'>ZJ PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU DÉBITO MUNICIPAL

•••.".u••
BALNEARIO Secretaria da Fazenda N" 10416412019
CAMBOlllU

Data: 13/12/2019 1\Requerente: ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO Código: 151024 F~,
SOCIAL PAIS I

, Identificação do Contribuinte

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E Côdigo: 151024
INCLUSAO SOCIAL PAIS

Endereço: RUA BOM RETIRO, 1251 - DOS MUNICIPIOS

Município: BALNEARIO CAMBORIU CEPo 88337-420
I

CNPJ/CPF: 10.213.178/0001-74 UF: SC

Finalidade da Certidão

Finalidade:
Fins Próprios

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<hUp:llwww.balneariocamboriu.sc.gov.br:> .

BAlNEARIO CAMBORIU. 13 de dezembro de 2019.

Código de Controle da Certidão: 2019104164

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



Página 1 de- 1
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.•~.
?ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO T~~BALHO
F'-,.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAL - PAIS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.213.178/0001-74

Certidão nO: 191953138/2019
Expedição: 13/12/2019, às 14:43:40
Validade: 09/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAL -
A I S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se que
P

10.213.178/0001-74,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

~úvidàS ~ sugestc~s: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIADEDESENVOLVIMENTOE INCLUSÃOSOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI!OS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
BALNEARIO CAMBORIU/SC

TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N'011/2019 -
Minuta do Termo de Colaboração que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, por intermédio da I
Secretaria Desenvolvimento e Inclusão Social e a OSC I
Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social - PAIS

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno,
com CNPJ nO 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por Anna Christina
Barrichello, Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF 757.039.559-04, e a
Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social - PAIS, inscrita no CNPJ sob nO.
10.213.178/0001-74, com sede na Rua Bom Retiro, 1251, Bairro dos Municípios, CEP
88337-420, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada pelo presidente Eduardo de Camargo Assis, CPF 035.858.069-29, residente
na Rua Heitor Liberato n 2150 apt 205b bairro São Judas Itaja;, resolvem celebrar o
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar
nO101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária Anual, na Lei nO13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo
administrativo n0013/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público tem por
objeto o Programa de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social, Oficina Terapêutica
e de geração de renda e Papo Reto - proporcionar atendimento terapêutico
individual e em grupo para famílias de Balneário Camboriú encaminhadas através
dos órgãos Competentes, demanda espontânea e Poder Judiciário, bem como
oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a
diminuição de danos psicológicos, durante o ano de 2020, conforme detalhado no
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avªüação do cumprime
que, a administração pública poderá valer-se do a o'

jeto da parceria, sendo
e terceiros, delegar
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competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação
e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na
execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em
meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu
conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão
submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento
destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da
parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de sses' o ia
administração pública acerca da possibilidade de ce b o

da
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p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela
decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for
implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestaçôes de conta
se darão por meio físico.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas açôes banners que apresentem todas as parcerias celebradas com O
poder público, contendo, no que couber, as informaçôes requeridas no parágrafo único do
art. 11 da Lei nO13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade
através deste Termo de Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informaçôes referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO 13.019,
de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato,
inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando
for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como O
plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes
com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
organízação da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalaçôes, condiçôes materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.
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CLÁUSULA TERCEIRA. DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração. a organização da sociedade civil deve
comprovar:
i - objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social;

II - escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

111 - ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida
ativa municipal;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá s
de acordo com as cláusulas pactuadas e as nor a
pelas consequências de sua inexecução total o

c ado fielmente pelos partícipes,
e?ÊJncia, respondendo cada uma
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4.2 - Na hipótese de Inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais á população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais
bens;

11- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano
de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for
o caso; e

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.

9 1.° A organização da sociedade civil prest
de até 30 (trinta) dias a partir do término da
se a duração da parceria exceder um ano.

jl'L



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOE INCLUSÃOSOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

!i 2.0 A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual
de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

!i 3.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

!i 4.0 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

!i 5.0 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

!i 6.0 A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compôem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.
67 da Lei na 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das
ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

111 • o grau de satisfação do público-alvo;

-

IV - a possibiiidade de sustentabilidade das a lusão do objeto pactuado.
'1
I
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6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

11- aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

9 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

li 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providéncias para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

I

I
I

I

I

I
I

ou qualquer outra falta
1

( _.
Ifcunstanclas:111- irregulares, quando comprovada quaiquer da

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem i
de natureza formal que não resulte em dano ao r'

11- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejulzo da atualização monetária, impede a incidência de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
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a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açôes
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 -' Não ê permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do
Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exerclcio do poder de polícia
ou de outras atividades exclusivas do Estado;

ja o aparelho administrativo

{I
no de Trabalho. ~III - utilização dos recursos físicos em desacor

II - prestação de serviços ou de atividades cujo de tinat' ia
do Estado.
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8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a
organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos
respectivos cónjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos úitimos cinco anos,
exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei
federal 13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência,
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julga
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer e
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

s ou rejeitadas por
eração, em decisão
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b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exerclcio de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e 111 do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferéncia de novos recursos I
no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que
não podem ser adiados sob pena de prejulzo ao erário ou à população, desde que
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou II
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

S 2.° Em quaiquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar I
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

S 3.° Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados I
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou :
que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

S 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e
de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Peia execução da parceria em desacordo com O plano de trabaiho e com as normas
da Lei nO 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

111- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência do
Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que Secretaria de Controle
Governamental e Transparência Pública pod ir \ rído observada inércia da
administração pública, facultada a defesa d i o no respectivo processo, no,
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prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois
anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

CLÁUSULA DECIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da prêvia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;

11- rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstãncia que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual
deverá ser providenciada pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em esta el ~egu' es condições:
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I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou amail e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no
prazo de cinco dias; e

111- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca
de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que
forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú. 16 de dezembro de 2019.

I
e Desenvolvimento e Inclusão Social

Associação de Proteção, Acolhimento e InclL!
CQJ»A

o SOCia\- PAIS
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N° 011/2019

O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna pública a
assinatura do Termo de Colaboração PMBC TC nO 011/2019, por meio de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2019, Edital 004/2019/FMDCA, nos termos do art. 31
da Lei Federal nO 13.019/2014, com a OSC Associação de Proteção, Acolhimento e
Inclusão Social - PAIS, entidade sem fins lucrativos para o Programa de Proteção,
Acolhimento e Inclusão Social, Oficina Terapêutica e de geração de renda e Papo Reto-
proporcionar atendimento terapêutico individual e em grupo para famílias de Balneário
Camboriú encaminhadas através dos órgãos Competentes, demanda espontânea e Poder
Judiciário, bem como oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, o
resgate e a diminuição de danos psicológicos, durante o ano de 2020, no valor de R$
639.643,36 (Seiscentos e trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e
seis centavos) a ser repassado conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao
termo.

O Termo de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br

Balneário Camboriú - SC, 16 de dezembro de 2019

nna Christina
S retária de Desenvolvim nto e Inclusão social

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br
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